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RCf.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO3/2020

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVIçOS DE

ENGENHARTA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE REFORMA E COBERTURA DA

QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL MARLY SARNEY, SlrO NA RUA GUARANI, S/N -

BATRRO VrLA REDENÇÃO II.

CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI , inscrita no CNPJ ne.07.274.148/000L-78,
com sede na Rua da Paz, p9 A7, Bairro: Jardim Oriental, lmperatriz MA,

representado pelo senhor JOSÉ wtLSON FERREIRA CAMPOS, portador do CPF ng

345.L70.653-91, vem através de seu representante legal, oferecer CONTRARRAZÃO

ao recurso administrativo impetrado pela empresa ARCOS SERVTçOS URBANOS

ElRELl, contra a decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação conforme
anunciado na ata de julgamento publicada no dia 05/7A/2020 que declarou a

empresa CONSTRUTORA CAMPOS ElREtl - EPP vencedora da CONCORRÊruC|A
pÚgltcA Ne 003/2020, pelas razões e fundamentos que seguem:

coNsr DERAçÔes rru rcrnrs
Ao llustre Presidente da Comissão Perrnanente de Licitação.

O respeitável julgamento das contrarrazões interpostas recai neste momento
para sua responsabilidade, o qual a empresa contrarrazoante confia na lisura, na

isonomia e na imparcialidade que acompanham o vosso bom senso no julgamento

em questão, onde a todo o momento demonstraremos nosso direito liquido e certo e
o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de licitação.

DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A contrarrazoante faz constar seu pleno direito as contrarrazões ao recurso
administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas de
licitação.

A contrarrazoante solicita que o ilustre Presidente da Comissão de Licitação,
conhecendo a fragilidade do recurso e analise todos os fatos apontados, que só
validam a contrarrazão.

18 DO PRAZO RECURSAL
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18.1 Eventuais recursos referentes a presente Concorrência

deverão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição

escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - CPt protocolado no horário comercial, de segunda a

sexta-feira, das 08h às 14h (temporariamente, conforme Portaria

ns O5L/2O2O de 29 de junho de 2020) no Protocolo Geral da

Comissão Perrnanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 -

Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou

temporariamente no período da pandemia pelo endereço

eletrônicoatenç!.i1n94o@11nêlg!0z.14i.C-ov.bl;
18.2 interposto o recurso, o fato será comunicado às demais

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou pedidos de

esclarecimentos, esgotado o prazo para tanto, a Comissão

Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o

recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e respectiva(s)

lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de

Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu

recebimento;

DOS FATOS

No dia 09 de outubro do corrente ano, a empresa ARCOS SERVIçOS URBANOS

ElRELI, impetrou recurso administrativo na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, contra o ato da Comissão representada pelo Senhor FRANCISCO SENA LEAL

que declarou a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI,VENCEDORA da

CoNCoRRÊNctn PUBLICA Ne 03/2020 por apresentar a proposta de menor valor
global e atender aos requisitos estabelecidos no edital, conforme parecer técnico
emitido pela SEMED.

DAS ALEGAçÕES DA EMPRESA ARCOS SERVIçOS URBANOS ETREU.

Recurso é uma defesa administrativa, na qual se impugna uma decisão,
provocando o reexame da matéria decidida a fim de obter reforma ou modificação da

decisão. Todos os licitantes participantes de uma licitação têm o direito a contestar e
oferecer oposição ao julgamento da Comissão de Licitação.

No entanto o que se percebe no caso em questão é que a empresa tenta de
forma se beneficiar de uma decisão equivocada tomada pela CPL na Concorrência
Pública 6e 004/2020 para assim alijar do certame a empresa CONSTRUTORA

CAMPOS EIRELI .

A empresa reclamante alegou que a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI

apresentou os mesmos supostos erros elencados na CONCORRÊNCIA pÚgLtCR rug

004/ 2A20, confo rme demonstro a ba ixo :

L. PLANILHA DE ENCARGOSO SOCIAIS - A empresa Construtora
Campos ElRELl, é optante do SIMPLES NACIONAL, cuja a
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alíquota para o mês de referência é de77,39Yo e o adotado
pela empresa foi de 76,76%o inviabilizando, assim, totalmente
sua proposta de preços:

2. COMPOSTÇÃO UNTTARTA DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA - A

empresa novamente cometeu erro insanável, ou seja, os

valores adotados para mão-de-obra dos profissionais estão

abaixo do praticado pela CoVENÇÃo colrttva Do TRABALHo

do Município de lmperatrizlMA. Exemplificando: *OFICIAL

(pedreiro, carpinteiro, pintor e etc.) - Salário RS 1.660,00 (RS

7,55fh, mais os encargos sociais de 77,39Yo, EQUIVALE ao

valor de I3,391h. VALOR ADOTADO PELA RECORRIDA: Rs

Lz,70lh. *ELETR|CTSTA {30% DE PERTCULOSIDADE CONFORME

CCT-|MPERATRIZ/MA) - Salário Rs 1.660,00 (Rs 7,55/h, mais

os encargos sociais de 77,39%io, EQUIVALE ao valor de RS

13,39fh, mais 30% de periculosidade EQUVALE a ao valor de

R$ 17,40. VALOR OFERTADO PELA RECORRIDA: RS 14,61.

Recorrendo-se, portanto, à analogia, ante a semelhança entre este

caso e outro, ocorrido há nem pouco tempo, vale lembrar que, em

recente decisão dessa douta CPL. Referente à CONCORRÊNCIA

OO4/2O2O, o ilustre presidente. Sr. Francisco Sena Leal, com base no

PARECER TÉCNICO DA SEMED, à época, com muito acerto e

coerência, DESCLASSIFICOU a mesma empresa, por erros

semelhantes.

Para contrapor as alegações infundadas da recorrente demonstraremos a

fragilidade de suas acusações ao tempo em que deixamos claro a inviabilidade do

recurso apresentado como também da decisão proferida na Concorrência n9

OO4lIO2Aque foi erroneamente citado pelo reclamante.
Não cabe a Administração definir a CCT que a ernpresa deve utilizar em sua

composição preços, pois a legislação trabalhista é bem clara no sentido de que o
enquadramento sindical da empresa se dá pela sua atividade econômica
preponderante e não pela descrição d.o cargo contratado. Assim, na prática é inviável
a Administração fixar previamente qual será o instrumento coletivo a ser adotado.
Portanto, ao desclassificar a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIREL! por apresentar
valores inferiores aos praticados pela CCT de IMPERATRIZ a administração fixou qual

Convenção as empresas devem utilizar. Há julgados bem recentes do TCU que
repudiam essa pratica.

Acórdão tW7l207i9 Plenário 89
(Representação, Relator Ministro Bruno Dantas)
Licitação. Proposta. Preço. Demonstrativo de formação de preços.

Convenção coletiva de trabalho. Categoria profissional. Atividade
econômica. Enquadramento. Orçamento estimativo. Cessão de
mão de obra.
Na elaboração de sua planilha de formação de preços, o licitante
pode utilizar norma coletiva de trabalho diversa daquela adotada
pelo órgão ou entidade como parâmetro para o orçamento
estimado da contratação, tendo em vista que o enquadramento
sindical do empregador é definido por sua atividade econômica
preponderante, e não em função da atividade desenvolvida pela
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Constituição Federal).

Em julgamento recente o Plenário do Tribunal de Contas da União decidiu da

seguinte forma:
Acórdão TCU ne 2.10112O2O - Plenário
Na elaboração de sua phnilha de formação de preços, a licitante
pode utilizar norrna coletiva de trabalho diversa daquela adotada
pelo órgão ou entidade como parâmetro para o orçamento

estirnado da contratação, tendo em vista que o enquadramento

sindical do empregador é definido por sua atividade econômica

preponderante, e não em função da atividade desenvolvida pela

#r:: il::'' i:"J:',lT [Tl] i""';',:": J "jl: "f. :""' T : : :
Constituição Federal).

Conforme podemos atestar, o entendimento da suprema corte é contrária à

prática pleiteada pela empresa recorrente, principalmente no que tange a erros no

preenchimento da composição de preços unitários, por se tratar de planilha acessória

a planilha orçamentária o TCU entende que erros ou omissões nas planilhas

acessórias podem ser sanadas pelo licitante desde que não altere'o valor original da

proposta.

Em decisão recente, o Tribunal de Contas da União reiterou seu

posicionamento pela possibilidade de saneamento da planilha de custos e formaçâo

de preços, em especial quando tal diligência, sem modificar o preço global ou os

preços unitários, garanta economia nos gastos públicos. Em prestígio ao princípio da

economicidade, da razoabilidade e da ampla competitividade, a Corte de Contas
garantiu não apenas o saneamento da planilha, como a possibilidade de aceitação de

preços unitários superiores aos orçados na licitação, quando o valor global da

proposta seja vantajoso.
n planilha de custos e formação de preços é um instrumento consagrado na

prática das licitações para a demonstração analítica da formação dos preços unitários
e global das propostas apresentadas por licitantes. A partir da apresentação dos
preços unitários, que somados resultam no preço global proposto pelo licitante, a

Administração contratante tem condições de realizar um julgamento objetivo sobre a

aceitabilidade e a exequibilidade da proposta.

Com a abertura dos preços que compõem o valor global da proposta, permite-
se então não apenas a análise do preço total apresentado pelo licitante, mas tarnbém
a verificação de existência de custos unitários subdimensionados ou superfaturados,
bem como a observância e adequação de alguns desses custos (aqueles decorrentes
da mão de obra a ser empregada no contrato, por exemplo) aos patamares impostos
por normas legais específicas.

Não é incomum, no entanto, a ocorrência de pequenos equívocos na
apresentação das planilhas de preços, o que se deve ao considerável grau de
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complexidade destes documentos, somado ao pequeno lapso temporal para sua

elaboração.
A respeito deste tema, em decisão proferida no Acórdão n" 2742/2017-

Plenário, o TCU reafirmou seu posicionamento pela possibilidade de saneamento da

planilha apresentada, desde que os equívocos não prejudiquem a análise do valor
global e não contemplem preços inexequíveis e alheios à realidade do mercado, se

não vejamos:
"Estando os preços global e unitários ofertados pelo licitante
dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor
a desclassificação da proposta por divergência entre seus preços

unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por

afronta aos princípios da razoabilidade, da ampla competitividade
dos certames e da busca de econornicidade nas contratações.

Referida divergência se resolve com a retificação das composições,

;:i:,:ff::;*f ":",ffi :'l:":",ã,:'.:TH,"[,:;;:::v[,i::
nossos)

É perfeitamente aceitável a possibilidade de saneamento das planilhas, em

diligência aberta pela comissão de licitação, uma vez que não seria necessária nova

inclusão de documento ou informação, que já devessem constar da proposta.

O TCU entende que as divergências que podem ser solucionadas pela

retificação das composições dos custos, sem que haja a modificação do preço global,

dos preços unitários e dos valores totais por item, devem ser corrigidas a fim de se

obter a proposta mais vantajosa em defesa do interesse público e do princípio da

economicidade.
Ressalto que a decisão ora proferida pela Comissão não observa as

recomendações emitidas no parecer técnico, uma vez o responsável pela analise das

propostas deixa a cargo da CPL a possibilidade de saneamento das falhas apontadas
citando inclusive o Acórdão 2.546120L5 - Plenário.

Vejamos o que defende o acórdão citado:
L6. Nesses julgados restou claro que a existência de erros
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços
referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a

desclassificação das respectivas propostas, podendo a

administração contratante realizar diligências junto às licitantes
para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não
altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar
o ônus decorrente do seu erro, no caso de a administração
considerar exequível a proposta apresentada.
17. Na mesma linha, o art.29-A, s 2e, da lnstrução Normativa
MPOG ne 2, de 2008, ao disciplinar a contratação de serviços,
continuados ou não, aduz que:

"Art. 29-A - omissis.

§ 2e Erros no preenchimento da Plonilho não são motivo suficiente
poro o desclassificoção da proposto, quando o plonithq puder ser
ajustado sem o necessidade de majoração do preço ofertado, e

RUA DA PAZ, O7 JARDIM ORIENTAL
FONE: (99) 3523-3344

IMPERATRIZ - MA



CONSTRUTORJA, CÀ}ÍPOS EIRELI
CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI
CNPJ . 0'7 .2\4 .748 / 000L-18
E-MAI L: construtora . campos0hotnaif LI)ILL

desde que se comprove que este é suficiente pard orcar com todos

Na contramão deste ,...io.?iÍ,1':'#í::glÍ!.,0,, por desclassificar a ptanitha

de menor preço que foi ofertado pela recorrente alijando-a do certame a despeito do
posicionamento da suprema corte de contas. Fato este inusitado devido ao
posicionarnento contrário desta douta CPL em licitações anteriores.

Ressalto ao digno Presidente da Comissão Permanente de Licitações que a

planilha de custos funciona como parâmetro para que a Administração efetue uma
contratação segura e exequível. Também é necessária para se evitar problemas

durante a execução dos contratos e facilitar a análise da Administração Pública
quando da ocorrência das alterações contratuais, a exemplo do que ocorre no
reeq u i I íbrio econômico f i na nceiro do'contra to.

No entanto, é pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da União que a
planilha de custos e formação de preços possui caráter acessório, subsidiário, numa
licitação em que o critério de avaliação das propostas é o de menor valor global.

Por sua vez, preconiza o § 3e do artigo 43 da Lei ne 8.666/93, que é possível

que a comissão de licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promova diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada, contudo, a inclusão posterior de docurnento ou informação que
deveria constar originariamente da proposta.

O TCU, ao interpretar o dispositivo mencionado, entendeu que pode haver a
correção da planilha de custos desde que referida correção preserve o valor global da

proposta. Vejamos:
"32. Trata-se de analisar se, no âmbito da Concorrên cia L|ZOL3, ora
em comento, o ato que desclassificou a represêntante, por ter
detectado falhas em sua proposta de preços, destoou dos
princípios que regem as contratações públicas.

"33. Para tal, deve-se verificar se a natureza dos erros de
preenchimento na planilha de preços da representante ênquadram-
se como meros erros materiais, como alega, ou se travestem em
erros impeditivos de oportunizar-se sua correção,
'34. O erro material é tido como o erro de fácil constataçâo, cuja
detecção dispensa análise aprofundada, havendo flagrante
desacordo entre a vontade da parte e aquilo o que foi manifestado
no documento. Exige a correção da proposta, uma vez que retrata a

inexatidâo material, ou seja, reflete uma situação ou algo que
obviamente não ocorreu.
"35. Conforme se verifica, as falhas em comento disseram respeito,
comprovadamente, à atualidade do valor do ticket-alimentação e
ao cálculo do SAI neste caso, tendo havido erro em operação
matemática. Em princípio, são erros facilmente perceptíveis de
preenchimento da planilha, sendo que a correção deles não
caracterizaria alteração do teor da proposta.
"36. Ressalta-se que ambos os erros apontados na proposta da
representante dizem respeito a obrigações da contratada em pagar
os devidos encargos trabalhistas, que advém da norma legal (art. 71
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I

da Lei 8.666/93), pouco importando para tanto o indicado na
planilha de custos anexa aos editais de licitação. Além disso, um
dos erros, uma vez corrigido, minoraria o valor da proposta, Quanto
ao outro, a representante comprometeu-se a assumir os custos,
reduzindo o percentual da margem de lucro.
"37. Pelo que se verifica, a correção dos erros não macularia a

essência da proposta, não se vislumbrando prejuízos ao

atendimento do interesse público. Não se figura válido dizer que

esse tipo de correção p§udicaria o êxito do processo licitatório ou
retardarnento desmedido do início da prestação dos serviços, pelo

contrário, em um process{, em que houve apenas duas
concorentes, faria com que se buscasse a proposta mais vantajosa,
ponderados os critérios de técnica e preço, gerando economia de

rnais de RS 1,8 milhão.
"38. Nesse sentido, versa o art.43, § 3g, da Lei 8.666/93:
É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instruçâo do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente
da proposta.

"39. Quanto ao saneamento da proposta, o edital da Concorrência

L/2Ot3 não é omisso, prevendo no item 14.2 (peça 3, p.46) que: A
CPL e a Subcomissão Técnica, conforme o caso, poderão relevar
aspectos puramente formais nos documentos de habilitação e nas

propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não
comprometam a lisura e o caráter competitivo da concorrência.
"40. Sobre o assunto, o Voto do Acórdão 4,62L12OO9-2C é

que deva ser aval nceiro da

a falha,ocorrência e verificar se a proposta,

continuaria a preencher os requisitos da legislação que rege as

licitações públicas - preços exequíveis e compatíveis com os de
mercado.

Exemplifico. Digamos que no quesito férias legais, em evidente
desacerto com as normas trabalhistas, uma licitante aponha o
porcentual de zero por cento. Entretanto, avaliando-se a margem
de lucro da empresa, verifica-se que poderia haver uma diminuição
dessa margem para cobrir os custos de férias e ainda garantir-se a

exequibilidade da proposta.

"Em tendo apresentado essa licitante o menor preço, parece-me
que ofenderia os princípios da razoabilidade e da economicidade
desclassificar a proposta mais vantajosa e exequível por um erro
que, além de poder ser caracterizado como formal, também não
prejudicou a análise do preço global de acordo com as normas
pertinentes.
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"Afirmo que a falha pode ser considerada um erro formal porque a

sua ocorrência não teria trazido nenhuma consequência prática

sobre o andamento da licitação. Primeiro, porque não se pode falar
em qualquer benefício para a licitante, pois o que interessa tanto
para ela quanto para a Administração é o preço global contratado.
Nesse sentido, bastaria observar que a licitante poderia ter
preenchido corretamente o carnpo férias e de forma
correspondente ter ajustado o lucro proposto de forma a se obter o
mesmo valor global da proposta. Segundo, porque o caráter
instrumental da planilha de custos não foi prejudicado, pois a

Administração pôde dela se utilizar para avaliar o preço proposto

sob os vários aspectos legais.

"Em suína, penso que seria um formalismo exacerbado

desclassificar uma empresa em tal situação, além de caracterizar a

prática de ato antieconômico. Rememoro ainda que a obrigação da

contratada em pagar os devidos encargos trabalhistas advém da

norma legal (art. 71da Lei 8.666/93), pouco importando para tanto
o indicado na planilha de custos anexa aos editais de licitação.

"41. No mesmo sentido, o Acórdão 2.37L/2OA9-P determinou a

certa entidade que se abstivesse de considerar erros ou omissões

no preenchimento da planilha de custos e formação de preços

como critério de desclassificação de licitantes, por contrariar o

artigo 3e da Lei 8.666/93 e a jurisprudência deste Tribunal Acórdãos

2.LO4/2OO4, L.79L12006 e L.L79|2OO8. todos Plenário, e Acórdão

4.62L12OO9, da 2a Câmara.

"42. No Relatório que acompanha a Decísão 577/2OO7-P, delineia-
se a hipótese fática ora apresentada, em que, constatado o erro, a

licitante propõe-se a corrigi-lo, arcando com os custos necessários
para manter sua proposta global:

"Evidentemente espera-se não haver diferenças entre a informação
posta na planilha e aquela exigida pela lei ou pelo acordo. Mas, e se

houver? Só há duas alternativas, cuja validade cabe discutir:
"13) acata-se a proposta, mas o proponente tem que suportar o

ônus do seu erro (que resulta em uma oferta menos competitiva, se

o valor informado for maior que o exigido, ou em uma redução da

margem de lucro inicialmente esperada, na situação inversa); ou

"23) desclassifica-se a proposta sumariamente, o que não deixa de
ser uma medida drástica, se considerarmos que a licitaSo não é

um fim em si mesma, mas meio para a Administração selecionar a

oferta que lhe for mais vantajosa, dentro dos limites de atuação
estabelecidos pelo legislador.

julgado convergente do Tribunal de Justiça do Distrito

"DIRE|TO ADM|N|STRAT|VO. L|C|TAçÃO, TOMADA DE PREçOS.

ERRO MATERIAL NA PROPOSTA. IRRELEVÂNCIA. O ERRO MATERIAL

CONSTANTE DA PROPOSTA MAIS VANTNOSA PARA A
ADMTNTSTRAÇÃO, FACTLMENTE CONSTATÁVEL, NÃO É OBTCE A
cLASStFICAçÃO DA MESMA. (TJDFT 5043398 DF, Retator: ANGELO
PASSARELI, Data de Julgamento: !81111L999,3ir Turma Cível, Data
de Publicação: DJU 0910212000 Pág. : 17)

Aponta-se, também,
Federal:
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h

"44. Assim, embora esteja previsto no art. 48, l, da Lei 8.666/1993,
que as propostas que não atendam as especificaçôes contidas no

ato convocatório da licitação devem ser desclassificadas, fato é que

o rigorismo excessivo na apreciação das propostas vem sendo

mitigado, com fulcro em outros princípios, tais quais os da

proporcionalidade, da razoabilidade e da supremacia do interesse

público.

"45. Esse último princípio não pode ser afastado, no presente caso,

sob a alegaçâo de que malferíria o princípio da isonomia entre
licitantes. lsso porque não se está falando em oportunizar
apresentaçâo de proposta de preços nova, por uma licitante,
negando-se esse benefício à outra, mas apenas de correção de

erros materiais, que não impactam no valor global da proposta,

"46. Ademais, diante de aparente conflito, não haveria que se

mitigar o atendimento do melhor interesse da Administração, que,

com a ampliação da competitividade, obteria proposta mais

vantajosa.
"47. No caso avaliado, verifica-se que a rejeição da proposta da

representante torna-se mais prejudicial ao interesse público, do
que a sua manutenção, inobstante os erros apontados em seu

conteúdo.

t...1

"7L. Ao analisar os elementos constantes do processo, juntamente

com as manifestações do MEC e da única licitante classificada na

concorrência (itens 18-31 desta instru$o), observou-se que a

desclassificação da proposta da representante, por erros
preenchimento da planilha, nâo encontrou amparo nos princípios

da proporcionalidade, da razoabilidade e do interesse
prepondera nte da Adm inistraçâo nas contratações públicas.

"72, Os equívocos citados não foram substanciaís, não alteraram o

teor da proposta, nem tampouco o seu valor global, motivo pelo
qual, sem razão afirmar-se que sua ria

ooportunidade de apresentação de nova
princípio da igualdade entre os licita desta

instrução)."

No mesmo sentido, colhem-se decisões do
do Sul e Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

Tribunal de Grande

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO.

LrcrTAÇÃo. PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO.

coRREçÃO DE TRREGUIARTDADE, VALOR DA PROPOSTA NÃO

ATINGIDO. AUSÊNCA DE PRUUíZO. PRINCíPIO DO FORMALISMO

MODERADO. - O deferimento de medida liminar em mandado de
segurança exige a presença dos requisitos do inciso lll do art. 7s da

Lei ne 12.016 /2@9, com as ressalvas do § 2e. - O equívoco
constante da planilha de custos e formação de preço não interferiu
na proposta, nem causou prejuízo à administração ou aos demais
licitantes. - Observância do princípio do formalismo moderado,
considerando a inexistência de irregularidade que macule as

condições de habilitação da impetrante. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO, DE PIÁNO."
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"Agravo de lnstrumento. Mandado de Segurança. Licitação. Pregão

Presencial. Fornecimento de mão de obra capacitada para

prestação de serviços de jardinagem. Empresa inicialmente
desclassificada do certame, mas que comprovou por intermédio de

recurso administrativo o cumprimento das disposições editalícias.

Apresentação de planilha de custos de despesas médico-
hospitalares em local diverso do estabelecido. Reavaliação da

proposta apresentada. Possibilidade. Ausência de majoração do
preço global apresentado. Manutenção da decisão interlocutória
proferida no primeiro grau.

"Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente

satisfatórias apenas por apresentarem defeitos irrelevantes ou

porque o 'princípio da isonomia' imporia tratamento de extremo

rigor. A isonomia não obriga adoçâo de formalismo irracional
(MarçalJusten Filho)

"Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitaçâo
é a escolha da contratação mais vantajosa para a Administração
Pública e, para atingi-la, não pode o administrador ater-se à

rigorismos formais exacerbados, a ponto de afastar possíveis

interessados do certame, o que limitaria a competiçâo e, por

conseguinte, reduziria as oportunidades de escolha para a

contratação"

lmporta mencionar, ainda, que o Tribunal de Contas da União entende que a
planilha de preços é necessária para análise, pelo Administrador Público, da

exequibilidade dos valores cotados nas propostas apresentadas em um certame
licitatório, de forma a avaliar se o valor global ofertado será suficiente para a

cobertura de todos os custos da execução contratual, senão vejamos:
"1...1 52. lnicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos
integrantes da planilha de custos são variáveis, e dependem da

característica e estrutura de custos de cada organização, Outros são

decorrentes de lei ou acordos coletivos, sendo responsabilidade da

Iicitante informá-los corretamente. Caso a planilha apresentada
pelo licitante esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim,

for considerada exeqüível e aceita pela Adminiskaçâo, caberá ao

licitante suportar o ônus do seu erro."
"[...] O TCU, concordando com o entendimento do órgão, destacou
que eventual erro na planilha teria de ser assumido pelo licitante.
Segue o trecho do relatório da Decisão 577|2OOL - Plenário,

integralmente acatado no voto, que a representante expôs em suas

alegações (fls. 11/13): [..,] 'b) o mecanismo de convalidação
previsto no edital é, a nosso ver, admissível. "Não há modificação
dos valores globais da proposta, sempre respeitados, em qualquer
hipótese. Ocorre que esse valor vem acompanhado de sua

memória de cálculo, ou seja, da planilha demonstrativa dos
componentes do custo, entre os quais alguns que decorrem de lei e
de acordos coletivos. "Evidentemente espera-se não haver
diferenças entre a informação posta na planilha e aquela exigida
pela lei ou pelo acordo. Mas, e se houver? Só há duas alternativas,
cuja validade cabe discutir:
"1ê) acata-se a proposta, mas o proponente tem gue suportar o
ônus do seu erro (que resulta em uma oferta menos competitiva, se
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o valor informado for maior que o exigido, ou em uma redução da

margem de lucro inicialmente esperada, na situação inversa); ou

"2a) desclassifica-se a proposta sumariamente, o que não deixa de

ser uma medida drástica, se considerarmos que a licitaçâo não é
um fim em si mesma, mas meio para a Administração selecionar a

oferta que lhe for mais vantajosa, dentro dos limites de atuação

estabelecidos pelo legislador. Dentre essas alternativas, a [...] optou
pela primeira: mantém a proposta, se verificar que, mesmo com a

diminuição do lucro, a oferta ainda e exeqüível.

Essa decisão nos parece válida, já que:
"19) o proponente continuará sujeito a cumprir a lei e os acordos

firnadosl sua declaração contida na planilha não tem a faculdade
de afastar a incidência dessas obrigações; le) os valores globais

propottos não poderão ser modificados; a proposta obriga o

5li:T,*?,L:ff #?:.T:H'L1'"",T,iT[':;,f ::ffi :",?":
t...1".

Assim, tendo em vista o caráter acessório das planilhas orçamentárias,
harmonizando-se os princípios do julgamento objetivo e do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório com a busca pela proposta mais vantajosa e a necessidade

de utilização do Íormalismo moderado, entendo ser possível à correção de erros
formais e rnateriais de fácil constatação nas planilhas de custos, em todas as

modalidades de licitação, desde que não haja alteração do valor global da proposta e

essa se mantenha exequível.
Ademais, corroborando o entendimento acima exposto, tem-se que as normas

que fegern o processo licitatório devem sempre ser interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o
interesserda Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

EM RELAçÃO.À pUrUU-nA DE ENCARGOS SOC|AIS
O STF reconheceu que a ausência de preenchimento de uma planilha não se

constitui em defeito insanável, prevalecendo o valor global ofertado pelo licitante. O
TCU avalizou o entendimento de que um edital pode determinar que a planilha fosse
meramente informativa, arcando o licitante com os efeitos econômicos negativos ou
positivos de erro no seu conteúdo.

As considerações acima conduzem, de modo inarredável, à conclusão da
irrelevância dos supostos erros apontados na proposta da recorrente acerca da
composição de encargos sociais, tanto no caso específico quanto no que se refere à
Concorrência n" O04/ 202A-C?L.

A omissão de despesas essenciais ou a inclusão de despesas inexistentes não
provocaria qualquer efeito jurídico, no caso concreto. Não seria possível sancionar a
empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI por equívocos na composição de encargos
sociais. Nem caberia refazer o valor global ofertado pelo interessado, sob
fundamento de que certa verba fora incorretamente estimada.
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Um exemplo permite compreender mais adequadamente o raciocínio.
Suponha-se que um licitante tivesse omitido a previsão acerca da incidência de certo
tributo existente à época da licitação. lmagine-se que o equívoco consistisse em

supor uma alíquota do SIMPLES que sofreria alteraçôes 2 (dois) meses depois em
virtude da cumulatividade de sua receita bruta. Portanto, o valor ofertado pelo

licitante seria insuficiente para cobrir determinada despesa indireta. Seria possível a

Administração refazer o valor global ofertado pelo particular, para incluir a despesa?

Seria cabível que o licitante, após contratado, pleiteasse a modificação do valor do

contrato, produzindo-se compensação pelo montante da carga tributária não prevista

em sua proposta original?
A resposta para ambas às indagações é negativa. Quando muito. O princípio

geral consiste em que o licitante deve arcar com os efeitos de seus equívocos. Se

estimar valor insuficiente para cobertura de seus custos, o resultado será o prejuízo.

O que não se admite é que a Administração assuma o encargo de compartilhar
com o licitante a responsabilidade por dados e informações absolutamente privados.

Ou seja, se um tributo tiver alíquota de LO% e o licitante supuser que ela seria

de L%o, o problema será preponderantemente privado. Caberá a ele arcar com as

consequências derivadas do erro. Mas apenas se pode adotar essa concepção na

medida em que seja ela válida também para a hipótese oposta. Ou seja, se a alíquota
for de L% e o licitante considerar tAyo, essa também é questão alheia às

considerações da Admi nistração.
,Portanto, a previsão de valores superiores aos corretos, constante em planilha

de encargos sociais, nunca poderia autorizar a Administração a desclassificar uma
proposta. lúem caberia à Administração imputar à proposta qualquer defeito ou vício,

apto a produzir algum efeito jurídico. Quando muito, poder-se-ia supor que essa teria
sido uma das alternativas buscadas pelo licitante para promover a "diluição de
custos" determinada explicitamente no próprio edital. Em todos os casos, o
fundamental era o valor global da proposta (a partir dos preços unitários), o qual

seria considerado como o critério de julgamento. As informações constantes da
planilha poderiam ser relevantes para outros fins, tais como modificações contratuais
(por exemplo).

Tanto bastaria, portanto e data venha, para afastar as críticas apontadas no
parecer. A pura e simples discordância entre um dado constante de planilha
apresentada pelo licitante e as regras jurídicas é insuficiente para produzir algum
efeito jurídico específico e peculiar. O princípio da instrumentalidade das formas
retira do defeito o cunho de autonomia e suficiência para acarretarsanção à empresa
CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI .

Ao elaborar sua proposta, incumbe ao licitante formular uma estimativa da

carga fiscal que resultará daquele específico empreendimento. Essa avaliação não se

confunde com a aplicação automática das alíquotas previstas em lei. A efetiva
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extensão da carga tributária dependerá de uma pluralidade de alternativas, inclusive
com o risco de resultados superiores às alíquotas nominais. Esse risco é tanto mais

elevado em virtude da natureza cumulativa de inúmeros tributos, tais como o
SIMPLES e as contribuições sociais. Há o risco de incidência de uma mesma

contribuição sobre diversas etapas de um processo econômico, o que produzirá um

efeito de cumulatividade.
Essas estimativas são realizadas pelo licitante e não cabe à Administração o

poder de interferir sobre elas. Não há competência estatal para discutir se os efeitos
fiscais coincidirão ou não com a carga fiscal nominal.
Portanto e ainda prestando o maior respeito à esta douta Comissão, não há

fundamento para questionar a avaliação da carga fiscal realizada pelo licitante,
com a finalidade de apontar uma estimativa excessiva e defeituosa.

DAS CONSTDERAçõES FTNATS

A aceitabilidade do recurso e seus anexos afrontaria a isonomia entre os

participantes, contrariando a norma vigente e o entendimento pacificado na

Corte de Contas da União, conforme a própria recorrente citou:
Acórdiio 621 2OO7 Plenário
Afastando-se do julgamento objetivo e das condições
editalícias, é nulo o ato que desclassifica abusivamente
licitante do certame.

O recurso ora atacado não merece ser provido, além dos motivos até
aqui elencados podemos constatar que a recorrente tenta se beneficiar de uma
decisão equivocada de um processo de licitação diferente e que pode ser revista
pela autoridade a qualquer momento.

Caso as supostas falhas sejam confirmadas é juridicamente viável a

realização de diligencia para sanar as irregularidades no sentido de manter no
certame a proposta de menor preço ofertado a fim de proteger o interesse do
órgão que busca sempre a proposta que melhor atenda ao seu interesse
econômico.

O objetivo maior do procedimento licitatorio é a consecução do interesse
público aliada à observância dos primados da isonomia e igualdade de
tratamento e condiçôes entre os participantes, sob pena de haver burla ao
procedimento licitatório.

DO PEDIDO

Ante ao exposto, REQUER:

Que seja totalmente desprovido o recurso impetrado pela empresa
ARCOS SERVIçOS URBANOS EIRELI e que seja mantida a decisão que declarou a
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empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI , vencedora da Concorrência Pública

ng 00312020.
Termos em que

P. E. Deferimento

lmperatriz (MA), 15

co
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GRUPO il - CLASSE I -Plenário
TC 027.87012014-6
Natureza: Embargos de Declaração.
Interessados: Angel's Serviços Técnicos Ltda. e Fundação
Bibli oteca Nacional (FBN)
Enüdade. Fundação Biblioteca Nacional (FBN).
Representação legal: Jéssica de Oliveira Amaral (OAB/DF 48386)
e outros, representando Angel's Serviços Tecnicos Ltda; Evilásio
Alves de Souza, representando Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e Trabalhador - Abradecont.

SUMARIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
REPRESENTAÇÃO. IDENTIFICAçÃO- DE OMISSÃO E
OBSCURIDADE NO ACORDAO RECORRIDO.
CONHECIMENTO. PROVIMENTO APENAS FORMAL DE UM
DOS EMBARGOS, COM OS ESCLARECIMENTOS DO VOTO.
PROVIMENTO MATERIAL DO OUTRO, COM A
MODTFTCAÇ4O nn PARTE DTSPOTTVA DO JULGADO, SEM
A ALTERAÇAO DO MERITO. CIENCIA.

l. Os embargos de declaração têm por finalidade corrigir
obscuridade, omissão ou contradição em deliberações do Tribunal,
não tendo o objetivo de proporcionar novo julgamento da questão
posta nos autos, mas tão somente o de esclarecer, interpretar ou
completar o pronunciamento anteriormente emitido, em beneficio
de sua compreensão ou inteireza, podendo-se admitir, a partir daí,

os efeitos infringentes como resultado da elucidação, mas não
como causa principal.
2. O acolhimento de omissão arguida, mas insuficiente para alterar
a deliberação no seu merito, enseja o provimento parcial dos
embargos de declaração, mantendo-se, no entanto, o acordão
embargado.
3. Não cabe nos embargos de declaração a rediscussão da materia
decidida para modificar o julgado em sua essência, salvo quando
presentes razões que fundamentem os efeitos infringentes.

RELATORIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.
e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acórdão 2.54612015-Tcu-Plenário, por meio
do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela Associação Brasileira de Dàfesa do
Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico
n' 17l20l4 promovido pela FBN paÍa a contratação de serviços teróeirizados de natureza continuad4
de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a atender as unidades
administrativas da entidade.
2. Por meio do referido Acordão 2.54612015, este Plenário considerou a representação
procedente e prolatou, em sumq as seguintes determinações:

'(...) 9.2. determinar à Fundação Biblioteca Nacional (FBN), com fundamento no art. 45
da Lei no 8.443, de l6 de iulho de 1992, c/c o art. 251, caput, fu Ràgtmento Interno do TCU (RITCU),
que adote, no prqzo de I5 (quinze) dias, contados da notificação, as-providências necessarias ao exato
cumprimento do lei com vistas a resultar na anulação do Pregão Eietônico n" IZ/2014 e do contrato
dele decorrente, ao final do prazo assinalado no item í.3 drst Acórdão, tendo em vista os

@
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procedimentos irregulares constatados na condução da certame, com ofensa aos principios da
supremacia do interesse público, da competitividade, do economicidade, da rqzoabilidade e da busca
pela proposta mais vontajosa para a aúninistração;

9.3. admitir, em carater excepcional e em face da naturezo continua do seu objeto, que a
referida anulação do Contrato n" 30/2014, firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em

decorrência do indigitado Pregão Eletrônico no 17/2014, possa ocorrer após o tempo estritamente
necessário à realização de novo certame licitatório, fixando, desde ja, o prazo maximo dÊ 90
(noventa) dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o
resultado dos proviüncias adotadas, ja com a efetiva anulação do ajuste, desde que, para tanto a
FBN promova a repactuação dos preços consideradas majorados junto à empresa ora contratada;

9.4. determinar a conversão destes autos de representação em processo de tomada de
contas especial, promovendo, desde ja, no dmbito da aludida TCE, a identificação dos responsaveis
com a correspondente citação, ante as suas respectivas condutas, atentando, inclusive, para o
necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face da não arulação do referido certame em

contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo à
confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contratação da Ángel's com preço acima do valor
de mercado, no dmbito do indigitado Pregão Eletrônico 7/2014i'

3. Segundo a Angel's Serviços Técnicos Ltda., o voto condutor do aludido acórdão estaria
fundado em premissas inexatas, ensejadoras de vícios por contradição e por obscuridade, e, assim, ele
padeceria de error in judicando, estando contaminado, ainda, por omissão, vez que, para a

embargantg as razões de defesa incorporadas aos autos (Peça no 29) não tenam sofrido a devida
analise, seja pela unidade técnica, seja pelo Relator.
4. Por essa linha, a aludida embargante apresentou, em síntese, os seguintes argumentos.

a) em resposta à oitiva inicial, teria informado a este Tribunal a participação irregular da
Abradecont, na qualidade de associação não governamental sem finalidade lucrativa, no certame
licitatório, alertando quanto à violação do princípio da igualdade, "dadas as vantagens que nutre com
a isenção e imunidade de impostos (COFINS e PIS)", não extensíveis às outras licitantes, anotando
que não teria essa questão sido "analisada de forma escorreita no Voto";

b) por este motivo, os preços apresentados pela referida associação não poderiam ser
considerados como referência de mercado,

c) em vista da decisão inicial pela anulação do certame pela FNB, a empresa apresentou
defesa administrativa que foi encaminhada também a este Tribunal em2910612015 (Peça no 29), a qual
não teria sido examinada, repisando, nos presentes embargos, os argumentos então tecidos quanto ao
mérito da materia; e

d) os custos da desmobllizaçáo dos serviços e da çaÍgareparatoria dos prejuízos sofridos
pela ora embargante não teriam sido considerados quando da prolação da determinação para a
anulação do certame e do contrato.
5. Por fim, a Angel's Serviços Técnicos Ltda. solicita que os seus embargos sejam recebidos
com efeitos modificativos e infringentes, de modo que: "constatado o equívoco interpretativo e sanado
os vicios aponta&ts ao longo deste recurso, sejam acolhidas as razões de defesa do embargante, aindo
que de forma parcial, modificando-se, por consequência, a conclusão do Acordão n' 2546/201S-TCU,
como de direito. "
6. Por sua vez, à Peça no 45, a FBN alegou, em síntese, que os documentos que compõem o
julgado não apresentam elementos suficientes para que seja promôvido o "balizamenio da requerida
repactuação contratual para a manutenção da contrato firmada" (item 9.3), aduzindo, para tanto, os
seguintes argumentos:

"Reunidos em Sessão út Plenario, decidiu essa Corte de Contas da União considerar
procedente a representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e da
Trabalhador - Abradecont e assim determinar:

'9.3. admitir, em caráter ex-c^eycignal_e emface da naÍurez,a contínua do seu objeto, que
a referida anulaçiio do Contrato n" 30/2014, Íirmado com a Angels Serviços Técnicos Ltdu em
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decorrência do indigitado hegõo Eletrônico n" 17/2014, possa oconer apó's o tempo estritamcnte
necessárto à realizaçõo de novo certame lieitatóio, ftxando, desde jrú, o prazo ruúximo de 90
(noventa) dias, para que d FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o
resultado das proviüncius adotodus, já com a efetiva anulaçõo do ajuste, desde que, para tanto a
FBN prorutva a repoctuação dos preços considerudas mnjorados junto à empresa ora contrstada;'
(grifos do original).

Ocorre que a excepcionalidade de manutenção do contrato para prestação de serviços
terceirizados de natureza continuada pelo prazo de noventa dias restou vinculada a repactuação do
contrato para redução de seus valores em l7%o com fundomento em indícios de dano ao erario.

DOS FATOS
Os Embargos de Declaração decoruem da determinação prevista no item acima transcrito,

que vincula a manutenção excepcionol do controto firmaút com a empresa Angels Serviços Técnicos
Ltdn. a sua repactuação para redução da valor. Contuda, não identificamos a indicação de elementos
objetivos que evidenciem, de forma inequívoca, a constatação de efetiva majoração de preços na
contratação em tela, bem como o percentual de redução a ser aplicado sobre o ajuste.

Saliente-se que nas analises realizadas sobre a cuença em questão, quais sejam o
Relatório da Unidade Técnica do TCU, o Voto do Ministro Relator, o Parecer
n'401/2014/ACN/PF/FBN do Procuradoria Federal junto à FBN e o Relatório de Auditoria
no 0l/2015, elaborado pela Unidade de Auditoria Interna, não foram apresentadas à Adrninistração
elementos que indiquem de forma inequívoca a existência de majoração de preços na contratafio em
tela.

DO PEDIDO
DIÁNTE DE TODO O EXPOSTO, requer a FBN seja esclarecido como deverá atuar para

o balizamento da requerida repactuação contratual para a manutenção da contrato firmado com a
empresa Angels Serviços Técnicos Ltda., estritamente pelo período necessario à realização de um
novo certame licitatório.

Por relevante, infurma a FBN que todas as medidas para realização de nova licitaSo
estão sendo implementadas para viabilizar a nova contratação regular do serviço, nos termos do
julgada."

E o Relatorio.

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.
e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acórdão 2.54612015-TCU-Plenário, por meio
do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e do Trabalhador (Abradecont) sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico
no 17l20l4 promovido pela FBN para a contratação de serviços terceirizados de natureza continuada,
de apoio operacional e de aüvidades auxiliares e complementares, com vistas a atender as unidades
admini strativas da entidade.
2. Preliminarmente, entendo que os presentes embargos merecem ser conhecidos pelo TCU,
vez que preenchidos os requisitos legais e regimentais de admissibilidade.
3. Por seu furno, no mérito, entendo que os embargos opostos pela Angel's Serviços Técnicos
Ltda. mostram-se procedentes no que concerne à aparente falta ãe análise do ànteúdo dó documento
acostado à Peça no 29, quanto à cópia da defesa administrativa apresentada junto à FBN por ocasião da
primeira tentativa de anulação do certame e do contrato com ela mantido.4 De fato, não restou claro nos autos, seja no Relatório, seja no Voto, que o referido
documento teria sido considerado previamente à piolação da proposta de mérito, configurando a
suscitada omissão.

f- Devo registar, no entanto, QUe, inobstante a falta de expressa citação do documento novoto, os argumentos ali expostos, replicados na peça recursal ora apreciada, foram efetivamente
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considerados na fundamentação do aludido acórdão, tendo os elementos se mostrado insuficientes,
contudo, para afastar as irregularidades apontadas nos autos.
6. Nesse ponto, lembro que não é exigido do julgador rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela defesa, pois o que se revela importante e que a decisão ao frnal adotada esteja
suficientemente embasada em termos legais e jurisprudenciais, conforme o cÍIso.

7. De qualquer modo, a despeito de não subsistir a suposta omissão e, destarte, o pretenso
prejuízo alegado pela embargante, os principais pontos então focados pela defesa, naquela
oportunidade, podem ser assim rememorados:

a) os procedimentos adotados pelo pregoeiro na desclassificação das dez empresas

licitantes estariam corretos e necessariamente fundamentados nos termos do edital, como lei do
certame, já que teriam Íicado constatadas as seguintes falhas: (i) apresentação divergente de
quantitativo de funcionários por posto em sete, dos quinze itens previstos, e não somente em dois,
abrangendo uma empresa; (ii) não apresentação de atestado de vistoria, abrangendo quato empresas;
(iii) não cumprimento do item 7.2.1.2 do edital (itens da planilha de custos), combinado com o item
7.2 do termo de referência (Convenção Coletiva de Trabalho - CCT afializada} abrangendo quafo
empresas, incluindo a representante; e (iv) habilitação técnica incompleta, envolvendo uma empresa,

b) as premissas adotadas pelo procurador chefe da FBN - no sentido de que o § 3o, do art.

26, do Decreto no 3.450, de 2005, e os arts. 24 e 29 da IN MPOG no 2, de 2008, preveem que erros ou
falhas nas propostas podem ser sanados por ocasião do julgamento, desde que não alteradas a
substância ou validade jurídica da proposta - seriam indevidas, visto que tais erros e falhas não
poderiam ser confundidos com a omissão no cumprimento de expressa exigência editalícia, como
efetivamente tena sido constatado no certame, sendo vedado ao pregoeiro estabelecer ao licitante
faltoso qualquer tipo de vantagem, sob pena de contrariar os postulados da igualdade, da
impessoalidade e da vinculação ao instrumento de convocação; e

c) o pregoeiro deveria promover o julgamento objetivo das propostas, conforme estipulam
os arts.40, inciso VII,41,44, § 1o, inciso I, e 48, incisos I e II da Lei no 8.666, de 1993, em

observância aos princípios do julgamento objetivo e da igualdade entre os licitantes.
8. Em acréscimo aos seus argumentos, a então defendente (ora embargante) apresentou textos
de inúmeros autores administrativistas e listou diversos julgados dos tribunais pátrios que, na sua
percepção, amparariam a defesa apresentada, citando, em especial, o Recurso em Mandado de
Segurança no 28.927 - RS, julgado pela lu Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual teria
apreciado um caso no todo semelhante ao ora apreciado.
9. Em relação aos pontos descritos no item 7 acim4 vê-se que o voto condutor do acordão
vergastado apresentou as devidas considerações com os esclarecimentos sobre o entendimento do TCU
acerca da prematura desclassiÍicação de licitantes, quanto observadas divergências nas planilhas de
custos ou preços apresentadas, como principal ponto abarcado na representação e que ensejou a
desclassificação de quatro empresas, tendo ficado registrado que:

"(...) 15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da
apresentação de planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com
valores inadequados, sem que lhes fosse oportunizada previamente a chance de retificar as falhas
apontadns, iá foi objeto de apreciafio por este Tribunal em varios julgadas, senda tratado como
irregularidade (u. g.: Acordãos 1.179/2008, 2.37t/2009 e 187/2014, da Plenário, e Acórüio
4. 62 I /2009, da 2o Cômara).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas
planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a
desclassificação das respectivas propostas, podendo a adtninistração contratante íealizar diligíncias
junto às licitantes para a devida correção dns falhas, desde que, o'bviamente, não altere o vabí globat
proposto, cabendo, aindq, à licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a
adrn ini s tr aç do c on s ide r ar e xe qu íve I a pr op o s ta apr e se n t ada.

17. Na mesmq linha, o art. 29-A, § 2o, da Instrução Normativa MPOG no 2, de 200g, ao
disciplinar a contratação de serviços, continuãdos ou não, odw qur,

'Art. 29-A - omissis.
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§ 2o Erros no preenchimento da Plonilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a Planilho puder ser ajustada sem a necessidade de majoração da preço
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da
contrataçdo'.

18. Anote-se, alias, que essa regrq era de obrigatório conhecimento pelo pregoeiro,
estando replicada, inclusive, no item 7.6.5. da edital, e, assim, deveria ter sido observads no presente
cas?."

10. Por sua vez, na que concerne à aludida decisão adotada pelo STJ (item 8 acima), que teria
reconhecido a invalidade do ato anulatório da licitação ali ratada e que, no entender da ora
embargante, deveria consistir em parâmetro a ser observado pelo TCU, no presente caso, duas
considerações merecem ser tecidas.
I l. Em primeiro lugar, cumpre salientar que, à luz do princípio da independência das
instâncias, o TCU já firmou entendimento no sentido de que ele exerce a sua jurisdição independente
das demais instâncias, gozando de competências, proprias e privativas, estatuídas pela Constituição de
1988 e pela sua Lei Orgânica.
12. Em segundo, em que pese a falha existente no orçamento (parte integrante do edital) da
licitação então apreciada pela Justiça, o fato é que, na decisão do STJ, prevaleceu o princípio da
economicidade, com o fito de evitar prejuízos à administração pública, vez que a empresa vencedora
do certame teria apresentado o menor preço, destacando que a anulação da licitação, naquele caso -
motivada pela existência de pequena falha no orçamento - foi considerada indevida, ao passo que, no
presente caso, a anulação se mostrou necessária, em vista da necessária observància do mesmo
princípio, destacando-se que, no pregão apreciado no presente processo, não foi verificada falha no
edital, mas nos procedimentos adotados pelo pregoeiro.
13. Por conseguinte, vê-se que os elementos acostados à Peça no 29 dos autos não lograram
êxito em reverter o entendimento delineado nos autos, destacando-se, contudo, que a interessada pode
voltar a rediscutir as questões relacionadas com o mérito do presente feito, por meio da interposição
dos demais remédios recursais perante o TCU.
14. Já em relação à suposta omissão na análise da participação de entidades associativas sem
finalidade lucrativa no certame, sendo este, aliás, o caso da representante (Abradecon), constata-se que
os embargos tambem devem ser rejeitados nesse ponto, visto que essa questão não foi colocada no
foco da representação nem, tampouco, foi considerada relevante para o adequado desfecho do presente
feito.
15. De todo modo, deve-se ressaltar que, mesmo que a questão fosse analisada e a participação
da referida empresa no certame fosse considerada irregular, tal fato não conduziria a entendimento
diverso do já adotado nestes autos, vez que a necessidade de anulação do procedimento licitatorio
decorreu, sobretudo, da desclassificação prematura e indevida também de outras licitantes, conforme
exposto no voto condutor do acordão ora atacado.
16. No que se refere aos custos da desmobilização da entidade e à cobertura de supostos
prejuízos sofridos, os quais, segundo a ora embargante, não teriam sido considerados na prolação do
acordão guerreado, vê-se que, como regra geral, esses pontos consistem em quesitos pond'eradós pelo
julgador quando da análise das consequências afetas à anulação do certame licitatório e do respectivo
contrato, havendo, porém, a necessidade de sua explicitação apenas quando o impacto finanieiro e
considerado relevante, o que não ocorreu no presente caso concreto, destacandó, ainda, que, nos
termos do art. 59 da Lei n.o 8.666, de 1993, não cabe indenização à coniratada que tenha dadocausa à
nulidade do contrato.
17. Desse modo, resta evidenciado que os embargos declaratórios opostos pela Angel,s
Serviços Tecnicos Ltda. merecem provimento àpenas formal,-com o apontamento dos esclarecimentos
ora registrados, diante de omissão detectada tão-somente no voto óondutor da decisão combatida,
ressaltando que não se deve promover qualquer alteração na parte disposiüva do Acórdã o 2.54612015-
rlenano.
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18. Por outro lado, no que concerne aos embargos interpostos pela FBN, observa-se que eles
devem ser materialmente providos, promovendo a modificaçáo da parte dispositiva do Acórdão
2.54612015-Plenário, vez que, de fato, há obscuridade quanto ao parâmetro a ser observado pela
entidade para a realizaçáo da repactuação dos preços aplicados no âmbito do contrato firmado com a
Angel's.
19. Bem se vê que a proposta de menor valor global apresentada no certame não pode ser,

desde logo, considerada como o balizador paÍa a repactuação dos preços, vez que ainda ausente nos
autos a análise de outros elementos que tambem podem influenciar a análise da adequabilidade dos
preços praticados pelas licitantes frente ao mercado, citando-se nessa linha, por exemplo, o exame da
pertinência e da regularidade da orçamentação previ a realizada pela contratante.
20. Cumpre salientar que a diferença de l7o/o existente entre a proposta de menor valor e o
valor do contrato evidencia a existência de dano ao erário, mas não necessariamente nesse patamar,
lembrando, de todo modo, que foram desclassificadas oufas nove empresas nesse intervalo, afastando
a ideia geral de que os preços da associação não podem ser utilizados como parâmetro de comparação.
21,. Por conseguinte, considerando a necessidade de análise mais aprofundada para a correta
apuração do dano ao erário, deve ser alterada a redação do item 9 4 do Acórdão 2.54612015-Plenário,
de forma a incluir, expressamente, a necessidade da devida quantificação do debito, além da correta
identifi cação dos responsáveis.
22. Demais disso, também deve ser alterada a redação do item 9 2 de forma a excluir a
necessidade de imediata repactuação dos preços contratados, ante a ausência de elementos balizadores
neste momento processual.
23. Esclareço, enfim, que tal fato não deve consolidar o prejuízo ao erário, vez que, depois de
apurado o dano consubstanciado no pagamento de valores superiores ao devido, ele deve ser
devidamente quantificado, considerando-se todo o período de manutenção do contrato, com a
responsabilizaçáo de todos os agentes envolvidos, incluindo a empresa ora embargante, se for o caso.
24. Por tudo isso, é que pugno pelo conhecimento dos dois embargos para, no mérito, lhes dar
o provimento anotado nas presentes razões de decidir.

Ante o exposto, proponho que seja prolatado o acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 2 de março de2}l6

ANDRE LÚS DE CARVALHO
Relator

ACORDÃO N. 479/2016 - TCU - plenário

l. Processo no TC 027 .87012014-6.
2. Grupo II - classe de Assunto: I - Embargos de Declaraçáo (Representação).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes :

3.1. Recorrentes: Fundação Biblioteca Nacional (CNPJ 40.176.67910001-99); Fundação Biblioteca
Nacional (CNPJ 40.17 6.6791000 I -99).
4 Entidade: Fundação Biblioteca Nacional (FBN).
5. Relator: Minisfo-Substituto André Luís de Carvalho
5.1. Relator da deliberacao recoÍrida. Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
8. Representação legal :

8'l' Jessica de oliveiraAmaral (48386/OAB-DF) e outros, representando Angel's Serviços TecnicosLtda.
8'2' Evilasio Alves de Souza, representando Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e
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Trabalhador - Abradecont.

9. Acórdão.
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela empresa

Angel's Serviços Técnicos Ltda. e pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) em face do Acórdão
2.54612015-TCU-Plenário, por meio do qual este Tribunal apreciou representação formulada pela
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis
irregularidades no Pregão Eletrônico n' 17l20l4 promovido pela FBN paÍa a contratação de serviços
terceirizados de natureza continuad4 de apoio operacional e de atividades auxiliares e

complementares, com vistas a atender as unidades administrativas da entidade.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. conhecer dos presentes embargos de declaraçáo, para, no mérito, dar provimento

apenas formal aos embargos opostos pela empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda., em consonância
com os esclarecimentos apontados na fundamentação desta deliberação, e dar provimento material aos

embargos opostos pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN), de sorte a alterar os itens 9.2 e 9.3 do
Acordão 2.54612015-TCU-Plenário, que devem passar a contar com a seguinte redação:

*9.2. admitir, em carater excepcional e em face da natureza contínua do seu objeto, que a
referida anulaçdo do Contrato no i0/2014, firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em
decorrência do indigttado Pregão Eletrônico no 17/2014, possa ocorrer após o tempo estritamente
necessario à realização de novo certame licitatório, fixando, desde ja, o prazo maximo de 90
(noventa) dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o
resultado das proviüncias adotadas, ja com a efetiva arulação do ajuste;

9.3. determinar à Secex/RJ que apure a regularidade dos preços contratados no âmbito do
Pregão Eletrônico no 17/2014, instaurando, se for o coso, a respectiva tomada de contas especial,

ficando, desde ja, autorizada a citação dos responsaveis identificadas, além de, nestes autos,
promover a audiência do Sra. Myriam Lewin, em face da não arulação do referido certame em
contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo à
confusão processual no TCU e, aindfr, à indevida controtação da Angel's Serviços Técnicos Ltda. no
ômbito do indigitado certame;"

9.2. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatorio e da Proposta de Deliberação que
o fundamenta, aos interessados, mantendo-se os demais termos do Acordão 254612015 - Plenário.

10. Ata n" 612016 - Plenário.
1 l. Data da Sessão. 21312016 - Ordinária.
12. Código eletrônico paralocalização na página do TCU na Internet . ÃC-0479-06116-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Jose Múcio Monteiro, Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13 2 Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, André Luís de Carvalho (Relator)
e Weder de Oliveira.
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(Assinado Eletronicamente)
RAIMLTNDO CARREIRO

na Presidência

(As,sin26. Eletronicamente)
ANDRE LUÍS DE CARVALHO

Relator
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(Assinado Eletronicamente)

PAULO SOARES BUGARIN
Procurador-Geral
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GRUPO tr - CLASSE VII - Plenário
TC 027.87012014-6
Natureza: Representação.
Entidade: Fundação Biblioteca Nacional.
Representação legal: Ricardo Xavier de Araújo Feio (OABiRJ
59.083) e outros, representando Angel's Serviços Tecnicos Ltda;
Evilásio Alves de Souza e outros, representando Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor e Trabalhador - Abradecont.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. FUNDAÇÃO BIBLIOTECA
NACIONAL. PREGÃO FBN N" t7l2}t4. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRZADOS DE NATUREZA
CONTINUADA. INDICIOS DE IRREGULARIDADES.
INABILITAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTES. INDICIOS DE
FAVORECIMENTO DA EMPRESA CONTRATADA,
CLASSIFICADA EM 11O LUGAR NO CERTAME. NÃO
REABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE
NOVAS PROPOSTAS APOS A ALTERAÇÃO DO

QUANTITATTVO DE POSTOS DE TRABALHO. OITIVAS.
ANI.INCIO, PELA FBN, DE DECISÃO PELA ANULAÇÃO DO
PROCEDIMENTO. CONCLUSÃO OE UNIDADE TECNICA
PELA PERDA DE OBJETO E PROPOSTA DE CIENCIA A FBN
DE DUAS IRREGULARIDADES CONFIRMADAS.
ENCAMINHAMENTO PRELIMINAR PARA UNIDADE
TECNICA ESPECIALIZADA PARA ANALISE DA QUESTÃO
RELATIVA A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS EM PROCEDIMENTOS LICITATORIOS.
NOVA COMLTNTCAÇÃO DO FBN. NÃO ANULAÇÃO DO
CONTRATO. PROPOSTA DE MEDIDA CAUTELAR
NECESSIDADE DE DECISÃO QUANTO AO MERITO.
CONI{ECIMENTO. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO PARA
ANULAÇ,ÃO Dq PREGÃO, DENTRO DO PRAZO MÁXMO
NECESSARIO A CONCLUSÃO DE NOVA LICITAÇÃO.
CONVERSÃO TU TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PARA
AS CrTAÇÕsS CnsÍVErS. CTENCTA. PROSSEGUTMENTO DO
FEITO.

RELATORIO

Trata-se de representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidor
e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis inegularidades no Pregão Eletrônico no T712014,
promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) para a contratação ãe serviços terceirizados de
nat.treza continuada, de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a
atender às unidades administrativas da entidade.
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2. Por meio de despacho exarado à Peça no 7, determinei a realizaçáo das oitivas da FBN e da

empresa vencedora do certame e já contratada (Angel's Serviços Tecnicos Ltda.) acerca das

irregularidades apontadas nos autos.
3. Apos a análise dos esclarecimentos prestados pelos interessados, e diante da comunicação
sobre a decisão administrativa pela anulação do certame, o auditor federal lançou a instrução tecnica à

Peça no 18, com a anuência do dirigente da unidade técnica (Peça no 19), nos seguintes termos:
*(...) 2. Em razão dos questionamentos feitos pelo TCU por meio do ofício 3149/2014-

TCUiSECEX-RI, de 30/10i2014 (peça 8) e conforme resposta encaminhads pela Diretoria Executiva
da Fundaçõo Biblioteca Nacional, com amparo no Psecer 401/2014/ACN/PF/FBN, a referida
Fundação, por meio da ofício FBN/DE 061/2014 (peça 17) decidiu por anular o contrato firmado
entre as partes, que objetivava a contratação de serviços terceirizadas de natureza continuada, apoio
operacional, atividades auxiliares e complementares, para atender as unidades adtninistrativas da
Fundoção Biblioteca Nacional. Desse modo, houve perda de objeto da presente representação.

3. De todo modo, os pontos que deram origem à oitiva serão analisadas na sequência.

HISTORICO DOS AUTOS
4. Em breve síntese, conforme explanado na instrução inicial (peça 5), a representação

versou, em suma, sobre os seguintes pontos:
a) motivo de recusa da proposta da representante, eivada de vícios, por não terem sido

apontadas as cláusulas não cumpridas na proposta, tendo se referido somente ao descumprimento ao
item 7.2.1.2 do Mital (sindpd-RJ e seac/DF);

b) indícios de fworecimento à I lo colocada, a empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.,
atual detentora da contrato, ja que o pregoeiro não teria oportunizado chance, a outras licitantes, de

corrigir erros genéricos apontaúts nas suas planilhas de cltstos, com o intuito de se chegar à empresa
vencedora do certame;

c) alteração do texto do Mital, no que se refere ao quantitativo dos categoriosfuncionais,
sem reabertura de prazo para aceitação de novas propostas.

5. Conforme consta da instrução inicial (peça 5, item I0) em relação ao item a), não

forom constatadas alegações genéricas e superficiais por parte da pregoeiro quanto ao
descumprimento da Mital, tenda sido demonstradas as cláusulas não atendidas pela representante.
Entretanto, como defendifu pela mesma, a Adrninistração poderia ter lhe oportunizado chance de
retificar a planilha de custos, com a inclusão das clausulas faltantes, desde que não houvesse
majoração &t preço proposto. Essa previsão encontra-se respaldada na jurispruüncia do TCU,
conforme observada nos Acórdãos 1.621/2009-2o Cdmara e no Ácórdão 187/2014-Plenario, entre
outros.

6. Com relação ao item b), foi abordado que se tivesse sida disponibilizadn chance de as
empresas terem coruigido suas planilhas de custos, nos termos previstos na legislação, ao menos duas
delas, cujos preços ofertados se mostraram economicamente mais viaveis para a Administração em
comparação ao cla empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda., ja detentoro do contrato atual, teriam
permanecido no certame licitatório, em igualdade de condições.

7. Quanto ao item c), foi mencionado na instrução inicial (peça 5) que é fato que a
referida Associação apresentou divergência no quantitativo dos postos informados, 

"orloruafirmado pela Procuradoria da Fundação Biblioteca Nacional. Entretanto, o pregoeiro apresentou
respostas úibias quanto ao número de postos de profissionais de nível fundamentãl no Rl, por meio
de troca de mensagens de esclarecimentos, gerando dúvidas às empresai participantes.

8. Ante esses fatos, a Secex/RJ propôs a oitiva dn Fundação Biitioteca Nacional bem
como da empresa vencedora do Certame, a Angel's Serviços Tecnicos Ltda., pcra que se
pronunciassem a respeito dos pontos tratados nessa representação. Por meio do Despacho exarado
pelo Gabinete da Ministro-Substituto André Luis de Carvalho, foi acolhida o posicionamento da
Secex/RJ, autorizando a realização das oitivas sugeridas na instrução inicial (peça 5). Assim, foramexpedidos os oJícios 3149/2014-secex-kr e 3150/2014-secex/Rl @áças g e lL)t.
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9. As respostas às oitivas constam às peças 15 e 17. Por meio do ofício FBN/DE 061/2014
(peça l7), a Fundoção Biblioteca Nacional comunicou ao TCU a decisão de anular o contrato
originado no Pregão wpracitado a rtm de depurar os equívocos constatados e promover nova
contratação em obediência aos princípios que norteiam os pregões.

EXÁME TECNICO
10. Primeiro ponto da oitiva: motivo de recusa da proposta da representante, eivado de

vícios, por não terem sido apontadas as clausulas não cumpridas rn proposta, tenda se referido
somente ao descumprimento ao item 7.2.1.2 do Edital (Sin@d-RI e Seac/DF).

11. A Procuradoria dn Fundação Biblioteca Nacional fez menção ao Decreto 3.450/05,

§3'do art. 26, que prevê a possiblidade de sansr erros ou falhas das propostas por ocasião de seu
julgamento, desde que não alterem a sua substdncia ou a validade jurídica. Cita, inclusive, posi@o
doutrinaria de Gasporini (peça 17, p. 5):

'segundo Gasparini, a principal preocupação é avaliar o qpe altera ou não a substância
do dacumento. Não ha como negar que a referida avaliação adentra o campo da subjetividade. Por
isso, críticas sãofeitas ao dispositivo supra. Não é recomendoda a sua utilização reiterada, exceto em

casos realmente excepcionais ou que se tenha total domínio dos limites entre aproveitar a
documentação e não privilegiar alguns dos licitantes, em razão da dificuldade que existira para
j u stifi car obj e tivamente a avaliação útcumental.

No pregão deforma eletrônica tal avaliação podera tomar-se ainda mais diJícil. '

12. Em continuidade, apresentou jurispruüncias das Tribunais acerco dn possiblidade de

ajustes da planilha de custos, desde que não prejudiquem a composição do custo global originalmente
apresentado. Concluiu, como demonstrado, que é dificil a tarefa atribuída ao pregoeiro de analisar e

julgar as propostas do pregão observando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo sem, no entanto, restringir o carater competitivo do certame (peça 17, p. 5-7).

13. A empresa Ángel's Serviços Técnicos Ltda. alegou, por sua vez, que não se trataria de

mera correção de erros na planilha de custos da Abradecont, mas sim de omissão de custos de carater
compulsorio, devidas aos trabalhadores (peça 15, p. 5).

Analise
14. Primeiramente, cabe evidenciar que não foram constatadas alegações genéricas e

superficiois por parte do pregoeiro quanto ao descamprimento do Mital, tendo sido demonstradas as
clausulas não atendidas pela representonte, sendo elas: inclusão de Plano de Saúde no valor de
R8 150,00 e Benefício indireto de R$ 167,48. Entretanto, como deÍendida pela representqnte, a
Adrninistração poderia ter lhe oportunizado chance de retificar a planilha de custos, não so à
Abradecont como tambem a oulras empresas participantes do certame, com a inclusão das clausulas

faltantes, desde que não houvesse majoração do preço proposto.
15. Segundo ponto da oitiva: indícios de favorecimento à llo colocada, a empresc,

Angel's Serviços Técnicos Ltds., atual detentora do contrato, ja que o pregoeiro não teria
oportunizado chance a outrqs licitantes de corrigir erros genéricos apontados nas suas planilhas de
cltstos, com o intuito de se chegar à empresa vencedora do certame;

16. A Procurodoria da Fundação Biblioteca Nacional admitiu, embora algumas propostas
tenham apresentado erros, que o rigor excessivo no julgamento pode ter ocasionado lesão à ampla
concorrência, maculando o escopo do pregão de buscar o melhor preço para a Aúninistraçõo. Expôs,
em &ta resposta, que o pregoeiro poderia ter adatado postura diversa em relação a algumas das
empresa& ja que, diante da existência de correções do Edital sobre o número de postos, ,eãliradas na
fase de esclarecimentos e da divergência significativa de valores entre as propostas, o pregoeiro
poderia ter permitiút o aiuste das planilhas sem majoração út preço proposto, nos termos do item
7.6.5 do Edital e dos artigos 2l e 29, §2'da IN 2/200s da MpoG (peça iz, p. z-a1

17- Ainda nesse contexto, demonstrou o entendimento de Çue o pregoeiro inabilitou
concorrentes com hase em circunstânci1Que, a princípio, poderia ser aiistada,-o*pt*n* a disputa
entre os interessadas e as possibilidades de obtençdo de melhores condições sem comprometer o
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interesse da Administração, o princípio do isonomia, a finalidade e a segurança do contratação. Tal

fatofoi verrfcado nos casos das empresas Abradecont, General Contractor Construtora, Vpar e Argos
(peça 17, p. 74).

18. Com base nos supostos equívocos de interpretação legal do pregoeiro no certame, a
Fundação Biblioteca Nacional decidiu pela anulação do contrato e precedidn do devido processo
legal, concedendo-se prazo para ampla defesa à contratada. Porém, com relação à alegação de
indícios de fworecimento à I lo colocadn, atual detentora do contrato, a Fundação Biblioteca
Nacional afirmou não ter venficaút nos autos informações ou argumentos suficientes para um
posiciornmento definitivo (peça 17, p. l0).

19. A empresa Angel's não concordou com os supostos indícios de fworecimento desta,
somente por ser a mesma a então prestadora dos serviços. Alegou o fato de ter havido
desclassrficação de licitantes que não apresentaram atestados de vistoria, não observaram o princípio
de vinculação ao instrumento convocotório e não apresentaram valores referentes aos direitos
trabalhistas. Quanto aos erros cometidos nas planilhas, alegou que teria sido omissão de custos dB

carater compulsório, quais sejam Plano de Saúde e Benefício Indireto.
Analise
20. Não foram confirmados, nos autos do processo, indícios de eventual fworecimento à

llo colocada, atual detentora do contrato. Entretanto, entende-se que, como defendido pela
representante e corroborado pela Procuradorio da Fundação Biblioteca Nacional, a Adrninistração
poderia ter oportunizado chance de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5 da Edital e

das artigos 24 e 29, §2'da IN 2/2008 do MPOG, não só à Abradecont, como tambem a outras
empresas participantes da certome, com a inclusão das clausulas faltantes, desde que não houvesse
majoração do preço proposto, haja vista ter ocorrido alteração no quantitativo de postos de trabalho
ú) Edita| que influenciariam no calculo dos custos ewolvidos.

21. Dessa maneira, cabe dar ciência à Fundação Biblioteca Nacional acerca da seguinte
impropriedade constatada no dmbito do Pregão 17/2014: não ter oportunizado chance de retificar a
planilha de custos, nos termos da item 7.6.5 do Edital e dos artigos 24 e 29, § 2'do IN 2/2008 do
MPOG, com o inclusão das clausulas faltantes, desde que não houvesse majoração do preço
ori ginalmente proposto.

22. Terceiro ponto da oitiva: alteração da texto da Edital, no que se refere ao quantitativo
das categorias funcionais, sem reabertura de prazo para aceitação de novas propostas.

23. A Procuradoria da Fundação Biblioteca Nacional afirmou que (peça 17, p. 7):
'Diante da existência de correções do Edital com rela$o ao número de postos -

realizadss na fase de esclarecimentos - da importância da certame para a FBN e da grande
divergência de valores entre a proposta de menor valor e a proposta vencedora (R$ 2.412.000,54),
deveria o pregoeiro agir com maior diligência, permitinda o ajuste das planilhas sem o majoraçdo do
preço proposto, nos termos do item 7.6.5 do Mital e dos Artigos 24 e 29, §'da IN 2/2008 do MPOG. '

24. Diante disso, considerou equívoco de interpretoção legal do pregoeiro, que restringiu
a competição e maculou de forma inemediavel o pregão, decidindo por anular o certame.

25. A empresa Angel's Serviços Técnicos, Ltdn., por sua vez, alegou que os
esclarecimentos prestados pelo pregoeiro, em relação à correção da-número de postos io Miial, não
teriam preiudicado a formulação de propostas pelos licitantes, ja que somente a Appa Serviços
Temporarios e Efetivos Ltda. não a teria observada (peça t5, p. 5).

26. Na sequência, defendeu tambem refutar a alegação de imperiosidade de republicação
do Mital, em atendimento ao art. 2l da Lei 8.666/93, uma uõ, que o § 4ô deste dispositivo isentaria o
procedimento quando a alteração não afetasse a formulação dns píopostas, como segue (peça 15,p.6):

'Art. 21. Os wisos contenda os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de
preços, das concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, deverão serpublicados com anteceüncia, no mínimo, por uma vez: @edação darta peia Lii n, t.aa3,'de lgg4)
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§ 4' - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionwelmente, a
alteração não afetar aformulação das propostas. '

27. A empresa Angel's mencionou, ainda, que no seu entendimento, a mera alteração do
total de postos não significaria óbice para a licitante formular sua proposta, pois lhe bastaria a
substituição de apenas um número por outro. Reforçou a desobrigação de publicar o Edital tenda em

vista a totalidode dos demais licitantes que tiverom suas propostas diwlgadas ter apresentada preços
que observaram as recomendações e esclarecimentos prestadas pelo pregoeiro (prça 15, p. 6).

Analise
28. Como mencionada na instrução inicial, consta da Edital o quantitativo necessario dos

postos de trabalho para a execução dos serviços junto à Fundnção Biblioteca Nacional. Como
alegada pela representante e verificado nos autos do processo, o pregoeiro, ao responder os pedidos
de esclarecimentos anteriormente à sessão de abertura do pregão, apresentou respostas divergentes e

conflitantes quanto ao mimero de postos, geranda dúvidos aos competidores. Nesse contexto, entende-
se que a Administração deveria ter reaberto o prazo para aceitação das propostas, conforme reza o
artigo 21, § 4o, da Lei 8.666/1993 cic artigo 20, do Decreto 5.450/2005 (peça 1, p.6).

29. Quanto à desclassificação da representante, já foraln feitas as observações cabíveis
quanto ao não cumprimento de beneficios na planilha de custos. E fato que s referida Associação
apresentou divergência no quantitativo dos postos informados, conforme afirmada pela Procuradoria
da Fundação Biblioteca Nacional, entretanto, como ja mencionado, o pregoeiro apresentou respostas
dúbias quanto ao mimero de postos de profissionais.

30. Como ja evidenciado no instrução inicial, em que pese o pregoeiro ter comunicado
aheração no quantitativo de postos em nívelfundamental RI, bem como no quantitativo de secretarias
executivas, por meio de mensagem de esclarecimento, dotada de 22/8/2014 (peça l, p. 24), ressalta-se
que no dia 28/8/2014, às 15:18:i8 (peça I, p. 16), um dia antes da abertura da Sessão do Pregão, o
pregoeiro reafirmou, por meio de nova mensagem de esclarecimento, o somatório total de postos em
252. Para que fosse possível um totalizador de 252 postos, o número de profissionais de nível

fundamental no kl deveria ser de 130 postos e o de secretarias executivas de 2 postos, conforme
consta fu Edital original e não de 121 postos de profissionais de nível fundamental no RJ, como
i nfor m ado p e la P r o curador i a.

31. Cabe ainda evidenciar que de acordo com o Mital do referido Pregão, em seu item
18.5 (peça I, p.54), os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deveriam ocorrer
tão somente até três dias úteis anteriores à data desigrnda para abertura da sessão pública, ocorrida
em 29/8/2014. Tal conduta ndo foi observadn, uma vez que até a véspera da abertura dn sessão,
ocorrida em 28/8/2014, observou-se troca de mensagens, inclusive quanto ao quantitativo de postos
de trabalho.

j2. Ainda, conforme verificado no sitio eletrônico do Comprasnet, em 'Anexos de
Proposta', três empresd8 incluindo a vencedora do certame (empresa Angel's Serviços Técnicos
Ltda-), estimou sua planilha de custos considerando o total de 24 j postos de trabalho. Põr outro lado,
quatro outras empresas, dentre elas a representante, fizeram seus calculos com base em 252 postos de
trabalho. Conforme evidenciada pela representante no recurso interposto durqnte o certome
licitatorio, essa conduta trouxe úividas aos competidores, prejudicando a disputa, haja vista a
diversidade de propostas apre sentadas.

3j. Emb-ora a empresa Angel's tenha afirmado que a mera alteração do total de postos
ndo significaria Óbice para a licitante formular sua proposta, haja vista que lhe basnria a
substituição de apenas um número por outro, entende-si qie houve âlrcração da especificação do
obieto, no que se refere ao quantitativo de postos de trabalho, vindo o àyrt* a qàr*íbçao aa,
propostas, jd que todtts os calculos elaboradas pelas participantes tiveram Lo*o bàse o número de
funcionarios estimados.
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34. Dessa forma, diante do alteração do especificação do quantitativo dos postos de

trabalho, tendo dado-lhe publicidade relativa somente por respostas a esclarecimentos consignadas
no âmbito do Comprasnet, infere-se que o pregoeiro deveria ter reaberto o prazo para aceitação de

novas propostds, como exige o artigo 20, da Decreto n. 5.450/2005 e observado na jurisprudência do
TCU (Acórdão 9 30/2 008-P lenario).

35. Assim, entende-se que o princípio do isonomia no procedimento licitatório, o de

economicidade, bem como o carater competitivo do certome, foram prejudicados diante da altera$o
do número de postos de trabalho necessarios à consecução dos serviços junto à Fundação Biblioteca
Nacional. Ficou patente que tal modificação, ocorrida no dmbito das mensagens de esclarecimentos,

ate a vespera da certame licitatório, teve repercussão rn formulação das propostas e nõo foi seguida
da devida publicidade e reabertura do prazo inicialmente estabelecida, conforme exige o art. 20, da
Decreto n. 5.45A/2005, que regulamentou o pregão naforma eletrônica.

36. Desso moneira, cabe dar ciência à Fundação Biblioteca Nacional acerca da seguinte
impropriedade constatada no dmbito do Pregão I7/2014: não ter reaberto o prazo parq aceitação de

novas propostas, como exige o artigo 20, do Decreto 5.450/2005, tendo em vista a alteração do
número de postos de trabalho oconids e repercussão naformulação das propostas.

Outros pontos
Participação de Associações em certames licitatorios
j7. E fato que a participação de associações sem fins lucrativos, coma é o caso da

Abradecont,,ora representante, ainda é assunto polêmico no dmbito dos processos que tramitam no
Tribunal. E sabida que tais associações contam com isenções e imunidades de impostos,
características que lhes conferem enorme vantagem, quanda concorrem com outras entidades que

devem recolher integralmente os impostos relacionodos com a prestação dos serviços.
38. Ainda não se encontra totalmente pacificada nesta Corte jurisprudência acerca da

possibilidade de pmticipação de entidades sem fins lucrativos em certames licitatorios. Inicialmente, o
tema foi abordado no dmbito do TC 019.843/2009-0, cuja representante fora a empresa Milênio
Assessoria Empresarial Ltda e a unidade jurisdicionada a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz. Foi
proferido o Acordão 5.555/2009-TCU-2'Cdmara, em que se determinou:

'(...) 1.4.1.1 não habilite em seus certomes licitatórios paraq contratação de serviços de
terceirização ou assemelhados, como o Pregão Eletrônico 90/2009, entidades civis sem fins
lucrativos, pois não ha nexo de relaçdo entre o objeto social dessas entidades e os serviços a serem
prestados, considerando que terceirização de mãode-obra não se coaduna com a natureza jurídica de
tais entes, por se caracterizar como ato de comércio comfirulidade econômica; '

39. Na sequência das ocontecimentos, foi apresentada um pedida de reexame por entidade
civil sem fins lucrativos Qnstituto de Professores Públicos e Particulares - IPPP) aos termos do
Acordão 5.555/2009-TCU-2" Câmara. Vale transcrever trecho do Voto exarado pelo Relator
Raimundo Carreiro sobre o tema:

'(...) Embora a Secretaria de Recarsos, Serur, tenha feito proposta, quando da
apresentação de sua instruçdo de Ílt. 55/63, pelo não provimento do Recurso, entendo, com qs vênias
de prme, que o Parecer da Douta Representante do MP/TCU esta mais condizente com a situação ora
analisada, vez que, como bem destacada no Parecer da Representante do Parquet especialízaút, o
qual diverge da forma genérica e uni/orme como o tema /oi tratado pela Unidade Técnica, no sentido
de que os serviços de terceirização não possam ser desempenhados por membros de uma entidade sem
fins lucrativos.

Com efeilo, esclorecedor o ponto da Parecer que afirma que uma atividade, embora
caracterizadfr como acessoria e instrumental para um determrnado orgãô da Administração pública,
possa não possuir conexão direta com o cumprimento das finalidade; estututarias de uma entidade
sem fins lucrativos que preencha os requisitos necessarios à realização úts aludidos serviços. Ou seja,
uma entidade sem fins lu-crativos que preste serviços terceirizadoi regulares e satisfatóíios, deve tertais serviços aferidos pela forma em que a entidade ü anmprimento a seus misteres institucionais e
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não necessariamente pelo carater acessório ou complementar da atividade objeto da prestação do
serviço.

Outro fator importante a conoborar para a tese de que não se deve promover a vedação
genérica de participação de entidodes semfins lucrativos em licitações, porquanto viavel, é o que reza
o art. 24 da Lei de Licitações, que em seu inciso XX permite a contratação direta de associação de
portadores de deficiência física, sem fins lucrativos, e de comprovada idoneidade, por órgãos ou
entidades do Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão de obra,
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

Dessaforma, como bem salientou a llustre Representante da MP/TCU, o dispositivo legal
assegura a hobilitação de licitantes que atuem sem objetivo de lucro nos certames promovidos pela
Adtnini s tração Púb li ca.

Destarte, devem ser verificadas os condições de atendimento da objeto prestada pela
entidade sem fins lucrativos, sem implicar em desvio de finolidade, ou seja, sem que sejam
desobedecidas os objetivos estatutarios da entidade, devendo haver compatibilidade entre o objeto da
licitaçõo e afinalidade de atuação da entidnde. (...)'

40. Dessa forma, foi proposta e aprovada a alteração no sabitem 1.4.1.1 do Acórüo
5.555/2009-2o Cômara, por meio da Acordão 7.459/20L}-Segunda Cômara, passando a dpresentar a
seguinte redação:

'9.1.1 determinar que não habilitem, nos certames licitatorios para a contratação de
serviços de terceirização ou assemelhados, entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos
sociais não tenham nexo com os serviços a serem prestados; '

41. Como abordaút no Parecer dn Subprocuradora-Geral Cristina Machaút da Costa e

Silva, no dmbito do TC 019.843/2009-0 e transcrito no relatorio út Ministro Relator, em especial
quanto às finalidades a que regularmente se prestam, as entidades privadas sem fins lucrativos se

distinguem, a par da ausência de busca de lucros em primeiro plano e de forma intencional, por atuar
em segmentos econômicos, sociais ou políticos marcadas por um carater beneficente, filantrópico,
assistencial, religioso, cultural, educacional, científico, artístico, recreativo, esportivo e de proteção
ao meio ambiente, à criança, ao adolescente, à saúde, entre outros. O exercício da atividade
econômica pelas entidodes sem fins lucrativos, embora não seja vedado na legisloção, deve estar
relacionado com o cumprimento de seusfins estatutarios sob pena de desvio definalidade.

42. Com efeito, ha decisões de tribunais que indicam que as entidades sem fins lucrativos,
quanto atuam em atividades estranhas aos seus fins estatutarios, incidindo desvio de finalidade,
passam a sujeitar-se a encargos tributarios da setor empresarial.

43. Aindn nesse contexto, foi mencionado, no mesmo Parecer, que o exame das condições
técnicas e jurídicas apresentadas por entidades sem fins lucrativos, na fase de habilitação dos
certames licitatórios para a prestação de serviços terceirizados, segue, por analogia, basicamente os
procedimentos definidos pelo TCU por ocasião de reiteradas analises do cumpriiento dos requisitos
para a situação út art. 24, inciso XII, da Lei 8.666/93, concernentes à efetiva existência de nexo entre
o objeto a ser licitado e os obietivos estatutarios da instituiçdo sem fins lucrativos @ecisões Plenarias
881/97,830/90,346/99,30/2000, 150/2000, 1067/2001 e 1t0I/2002, e AcorüosPlenarios 427/2002,
1549/2003, 839/2004, 1066/2004, 1934/2004 e 1342/2005). Em geral, a jurisprudência da Tribunal
consolidou ser inviavel a habilitação de licitante cujo objeto iocial uio nro*potível com o da
licitação (Acordão I 0 2 t /2 007-P lenario).

44. Assim, entre outras hipoteses, o Parecer concluiu que havera desvio de finalidade se a
entidade atuar em obieto incompatível com os seus obieíivos estatutarios ou como mera
intermediadara ou locadora de mão de obra na prestação cle serviços. portanto, o entendimento
defendido no TC 019.843/2009-0, no pedido de'reexame aos termos út Acorüo 5.555/2009-2'
Cômarq, é que as condições de atendimtento do obieto pela entidade sem fins lucrativos deverão seraferidas em concrelo na fase de habititação, , 

-rão 
,o^o vedação geierica de participação emlicitações.
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15. Conforme se verifica no cadastro nacional de pessoa juridica, quanto ao comprovante
de inscrição e de situação cadastral do Abradecont, a atividade econômica principal evidenciada é a
de defesa de direitos sociais. Consta, como atividades econômicas secundarias, entre outrqs, a
locação de mão4e-obra temporaria, teleatendimento, serviços combinados de escritorio e apoio
adrninistrativo, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (peça 2, p.2).

46. De acordo com seu Estatuto Social, constam atividades compreendidns na promoção e

integração ao mercado de trabalho, podenda ser realizadas, dentre outras formas (peça 2, p. 8):
'(...) c) - em regime de convênio de cooperação técnica e financeira, parcerias, contratos

públicos ou não, incluinda cessão de mãode-obra, celebranda entre a Abradecont e instituições
públicas e privados, nacionqis ou estrangeiras, inclusive através da participação em procedimentos
licitatórios de qualquer modolidnde; (...)'

47. Como defendido pela empresa Angel's, declarada vencedora do certame, a Abradecont
se configura como uma instituição isenta dos tributos Cofins e PIS, fazendo com que seja possivel
reverter tais isenções de tributos para outros itens da planilha de custos, como por exemplo, despesas

aúninistrativooperacionais. Lembra, inclusive, que o porticipação de instituição sem fins lucrativos
em processos licitatorios é vedada quanút seu estatuto e seus objetivos sociais não se coadunam com
o objeto da contratação, conforme disposto no art. 5'da IN 2/2008, do MPOG (peça 13, p. j):

' Art. 5o - Não sera admitido a contratação de cooperativas ou instituições sem fins
lucrativos cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam ou não estejam dc acordo com o objeto
contratado.

Parágrafo único. Quando da contratação de cooperativas ou instituições sem fins
lucrativos, o serviço contratado devera ser executada obrigatoriamente pelos cooperados, no caso de

cooperativa, ou pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da instituição sem fins
lucrativos, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. '

48. A empreso ressalta a existência do Acórdão 1.633/2014-Plenario, que alargou a
restrição imposta pela referida IN, conforme segue (peça 13, p. 4):

'1.7. Determinor, com fundamento no ort. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU
(RITCU), ao Ministério das Comunicações, que, nos certames licitatórios pqra a contratação de
serviços de terceirização ou assemelhados, não habilite entidades sem fins lucrativos quando o objeto
do contrato e a forma de sua execução não possuírem, em carater principal, qualquer finalidade
meritória alem da simples relação comercial entre o Poder Público e a contratada, mesmo que o
serviços a serem prestados estejam previstos nos estatutos e objetivos sociais da entidade.'

49. Nesse contexto, entende-se que a Abradecont possui natureza jurídica que ndo visafins
lucrativos, ou seja, a princípio, nõo deveriam ter fins econômicos. Essa Associação ostenta um nome
iurídico próprio de entidades de defesa da consumidar. O artigo 3o e 4o do seu estatuto social (peça 2,
p. 6) afirmam que:

'Art. 3o - A ABRADECONT tem por finolidade empreender a Assistência Social, tendo
como objetivos a ênfase na defesa de direitos sociais dos consumidores, dos trabalhadares, direitos
civis, proteção social com promoção da integração ao mercado de trabalho, proteção à família, à
maternidnde, à infdncia, a adCIlescência e à velhice, amparo às crianças e oos adolescentei corentes,
habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência , o pro*oção de sua integração à vida
comunitária; (..)

ArL 4o - A ABRADECONT é uma entidade de assistência social, sem fins lucrativos, que
presta atendimento e assessoramento aos cidndãos carentes, bem como atua na drqrto , gorrniio d,
direitos sociais e civis. '

50. Apesar la título, a referida Associação tem participaút de várias licitações para a
prestação de serviços de locação de mãode-obra, como é o Zaso do pregão ora sob anaiise. É* qry
pese constar como atividnde econômica secundaria a locação de maõ-de-obra, entre outras, sua
natureza iurídica, é voltada precipuamente à assistência toiiol, conforme dispõe seu estatuto. Cabe
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lembrar que o Codigo Civil dispõe expressamente (art. 53) que se constituem 'as associações pela
unido de pessoas que se organizam parafins não econômicos'.

51. Assim sendo, como jáfoi observado em outros processos út gênero e no entender
desta analise, o fato de a Abradecont prestar serviços econômicos de locação de mãode-obra
constituiria desvirtuamento dos seus objetivos sociais e configura, inclusive, abuso da personalidnde
jurídica, uma vez caracterizada desvio de finalidade na sua atuação. Portanto, propõe-se que o
Tribural firme entendimento sobre a participação de Associações em certames licitatórios a fim de
que se possct adotar uma linha de raciocínio única a respeito dos processos que as envolvem.

CONCLUSÃO
52. O documento constante da peça I deve ser conhecido como representação, por

preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno do TCU c/c o art. ll3,
§ lo, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considera-lo prejudicado por perdn de objeto.

53. Entretanto, ante a analise realizada, propor-se-a seja dado ciência à Fundação
Biblioteca Nacional acerca das seguintes impropriedades constatadns no dmbito do Pregão 17/2014:

a) não ter oportunizado chance de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5

do Edital e dos artigos 24 e 29, § 2o da IN 2/2008 ú) MPOG, com a inclusão das clausulas faltantes,
desde que não houvesse majoração út preço originalmente proposto.

b) não ter reaberto o prazo para aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 dn

Decreto 5.450/2005, tenda em vista a alteração do número de postos de trabalho ocorrida e

repercussão na formulação das propostas.
54. Ainda nesse contexto, propor-seá seja firmado o entendimento de que, nos certames

licitatórios para a contratação de serviços de terceirização ou assemelhados, as entidades sem fins
lucrativos, em especial aquelas constituídas sob a forma de Associação, não podem ser habilitadas
pelo orgão contratante quando o objeto do contrato e a forma de sua execução não possuírem, em

carater principal, qualquer firulidade meritória além do simples relaçdo comercial entre o Poder
Público e a contratado, mesmo que os serviços a serem prestados estejam previstos nos estatutos e

objetivos sociais da entidade, por caracterizar abuso de personalidade jurídica.
BENEFICIOS DE CONTROLE
55. Entre os benefícios do exame desta representação pode-se mencionar, como benefício

direto, a correção de irregularidades e a expectativa de controle, conforme disposto, respectivamente,
nos itens 42.3 e 66.1 das Orientações para beneficios da controle, constantes do anexo da Portaria
Segecex 10, de 30/3/2012.

P RO P O S TA DE ENC ÁÀíINH AMENTO
56. Ante todo o exposto, sugere-se o envio dos autos ao Relator, Àúinistro Ándré de

Caryalho, propondo-se a adoção das seguintes medidas:
I) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade

previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § lo, da Lei
8.666/1993, para, no mérito, considera-la prejudicada por perda de objeto (item 9 desta instrução);

II) dar ciência à Fundação Biblioteca Nacional ocerca das seguintes impropriedades
constatadas no dmbito do Pregão 17i2014:

a) não ter oportunizado chance de retificar a planilha de castos, nos termos út item 2.6.5
da Edital e dos artigos 24 e 29, § 2' da IN 2/2008 do MPOG, com a inclusão das clausulas faltantes,
desde que não houvesse maioração do preço originalmente proposto (item 2I desta instntção).

b) não ter reaberto o prazo para aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 do
Decreto 5.450/2005, tendo em vista a alteração do número^ de postos de trabalho ocorrido e
repercussão naformulação dns propostas (item 36 desta instrução).

III) firmar entendimento, por parte da TCU, de-que, nos certames licitatórios para a
contratação de serviços de terceirização ou assemelhados, às entidades sem fins lucratiuor, ,*
especial aquelas constituídas s9b a forma de Associação, não podem ser habilitados pelo irgaocontratante quando o obieto da contrato e a forma de sua execução não possuírem, em carater
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principal, qualquer finalidade meritoria além da simples relação comercial entre o Poder Público e a
contratqda, mesmo que os serviços a serem prestadas estejam previstos nos estatutos e objetivos
sociais da entidade, por carocterizar abuso de personalidade juridica.

IV) encaminhar à Fundação Biblioteca Nacional e à representante cópia da decisão que

vier a ser adotada;
V) arquivar os presentes anttos, nos termos da art. 169, inc. V, do Regimento Interno do

Tribunol."

4. Diante da notícia quanto à decisão pela anulação do certame, resultando na perda do objeto
da representação, determinei, preliminarmente, por meio de despacho acostado à Peça no 20, o
encaminhamento dos autos à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog para que

se pronunciasse sobre a possibilidade de o Tribunal firmar entendimento sobre a participação de

entidades sem fins lucrativos em procedimentos licitatórios.
5. No presente momento, ante a nova informação de que o contrato firmado não foi, de fato,
anulado, retornam os autos, da SecexlRJ, com propostas uniformes @eças no' 31 e 32) no sentido da

necessidade de adoção de cautelar suspensiva, pelos seguintes fundamentos:
4. Tendo em vista a notícia da decisão pela anulação do certame, resultando na perda do

"Em razão dos questionamentos feitos pelo TCU por meio do OJício 3149/2014-
TCU/SECEX-N (peça 8), de 30/10/2014, e conforme resposta encaminhadn pela Diretoria Executiva
da Fundação Biblioteca Nacional (peça l7), Sra. Myriam Lewin, a 'FBN promovera a arulação do
contrato originodo do Pregão FBN n" 17/2014 e implementara todas as demais medidas sugeridas no
Parecer n" 401/2014/ACN/PF/FBN, que segue anexada, visando depurar os equívocos constatados e

promover nova contratação em estrita obediência aos principios que norteiam os pregões'.
3. Com base nessa informação, esto Unidade Técnica considerou que houve perda de

objeto da representação, tenda proposto ciência à UJ acerca das seguintes impropriedades
constatadas no âmbito do Pregão 17/2014:

a) não ter oportunizado chance de retificar a planilha de custos, nos termos do item 7.6.5
da edital e dos artigos 24 e 29, § 2o, da IN 2/2008 do MPOG, com a inclusão dns clausulas faltdntes,
desde que não houvesse majoração út preço originalmente proposto;

b) não ter reaberto o prazo para aceitação de novas propostas, como exige o artigo 20 do
Decreto 5.450/2005, tenda em vista a alteraçdo do número de postos de trabalho ocorrido e

repercussão na formu lação das propos tas.

4. Por obvio, acaso não tivesse sida considerada a perda de objeto da representaçdo, em
razão da rescisão do contrato, haveria a determinação para que a UJ não prorrogasse o contrato, em
razão dasfalhas no processo licitatório.

5. Como esta UT propôs que fosse firmada entendimento ocerca da participação em
licitaçdo por entidades sem fins lucrativos (não constante originalmente da representação), o Relotor
encaminhou os autos à Selog, para manifestação acerca da item III da proposta de encaminhomento
contidn na instrução anterior, o que estaria em ondÍrmento, conforme manifestação às peças 25 e 26
desses autos.

6. Assim, o processo nãofoi apreciada no mérito até o presente momento.
7. No entanto, em 28/8/2015, foi juntaút aos autos o Oficio/FBN/PRESI ZB/2015, dataút

de 30/7/2015 e assinado pela mesma Sra. Myriam Lewin, na qualidade de Presidente em exercício da
FBN.

8. Nesse dacumento, a dirigente informa o seguinte:

_ 'cumprimento v.so, em atenção ao oficio n" 3I4g/2014-TCU/,ECEX-RL, de 2g/10/2a14,
a Fundação Biblioteca Nacional-FBN encaminhou Oficio FBN/DE n" 061/2014, na data de 27 de
novembro de 2014' rn qual informou a iytenção de anulação do contrato originado do pregão FBN n'
17/2014' Dondo prosseguimento as medidas administratívas para ofeito, ,hAX notificoia Empresa
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contratada, através do Ofcio FBN/DE n" 66/2014, de 08 de dezembro de 2014, concedenda prazo
para apresentação de defesa, no cumprimento da exercício de direito de resposta.

Na dota de 0S de janeiro de 2015, a Empresa apresentou à FBN sua de/esa, na qual
solicitou à Áutoridade Administrativa, remeter documentação ao TCU, de formo a permitir à citada
Corte exame, valoração e decisão da questão administrativa, à luz da defesa apresentada.

A própria Empresa, uma vez tombem notificada pelo TCU, encaminhou a Peça de defesa,

com envio à FBN da comprovante de entrega ao TCU.
Mediante conhecimento do defesa encaminhada, com as devidas fundnmentações acerca

da matéria e considerando nessa defesa, a solicitação de que a Adtninistração da FBN aguardasse o
pronunciamento do TCU, para a adoção das medidas cabíveis, naforma da lei, entendemos seja pelo
objeto do contrato, que se descontimtado poderia trazer inúmeros prejuízos à Instituição, seja pelo
princípio da rozoabilidade, aguardar a decisão final do TCU, no processo TC n" 027.870/2014-6,
decidindo portanto, até essa decisão, pela manutenção do contrato.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer informações adicionais que se façam
necessorias.'

9. Posteriormente, entrou-se em contato com q Sra. Myriam, que informou que o contrato
havia sida mantido e que não havia sido realizada nova licitação para substituir a empresa ao término
da contrato, razão pela qual conclui-se que a UJ pretende proruogar o contrato decorrente da
licitação em analise nesses autos.

10. Consoante o art. 276 da Regimento Interno/TCU, o Relator podera, em caso de
urgência, de Íundada receio de grave lesão ao Erario, ao interesse público, ou de risco de ineficacia
da decisão de merito, de oficio ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinanda a
suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunol julgue o mérito da questão. Tal
proviüncia devera ser adoÍada quando presentes os pressupostos dofumus boni iuris e do periculum
inmora.

11. O contrato dccotente do certame em telafoi firmado em 29/9/2014, razão pela qual
encontra-se iminente a celebraçdo de aditivo, prorrogando contrato decorrente de licitação viciada,
ou até mesmo que o aditivo ja tenha sido firmado, estando o início da execução contratual desse novo
período de vigência, a partir de 1/10/2015. Assim, entende-se configuradas ambos os requisitos
necessqrios à adoção da medida cautelar.

12. Assim, entende necessario determinar à entidade, cautelarmente, que se abstenha de
celebror termo aditivo ao contrato firmado com a empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.,
decorrente út Pregão Eletrônico 17i2014, ou que, caso ja o tenha firmado, abstenha-se de dor início
à execução desse novo prazo de vigência. Além disso, deve ser promovida a oitiva, nos termos do art.
276, § 3o, da N/TCU, Wra que se mandeste pelo fato de não ter realizado a anulação do contrato
decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014 e, consequentemente, aberto nova contratação, conforme
informada no Oficio FBN/DE 61/2014.

Da audiência
13. Alem disso, cobe ressaltar que a necessidade de se promover a audiência da

responsavel Myriam Lewin, pelos motivos expostos a seguir.
14. No Ofício FBN/DE 6l/2014 (peça l7), a Sra. Myriun informou que anularia o

contrato decorrente do certame, até mesmo em razão do precer da AGU anexada à sia resposta. Da
leitura da sua resposta, não havia qualquer condicionante ou possibilidode de que fossi adotada
outra solução. Em razão disso, foi configurada a perda de objeto da presente representação, conforme
item 9 da instrução à peça 17.

15. Todavia, a responsavel optou por não amtlar o contrato, mantendo a execução
contratual, mas não comunicou tempestivamente tql decisão ao Tribunol. Somente nove meses fup,oir,
a responsavel resolve informar que não anuktu o contrato.
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16. No presente caso, uma vez adotada a cautelar, hoverd a necessidade de celebraçdo de

contrato emergencial, com base no art. 24, inc. IV, da Lei 8.666/1993, para substituir a atual
contratada ao término do período original do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014.

17. Conforme antiga e pacífica jurisprudência deste Tribunol (Decisão 347/1994-TCU-
Plenario), em contratações emergenciais, ficou assim assentado:

'2. responder ao ilustre Consulente, quanto à caracterização dos casos de emergência ou
de calamidade pública, em tese:

a) que, além da adoção das formalidades previstas no art. 26 e seu paragrafo único da Lei
n'8.666/93, são pressupostos da aplicação do caso de dispensa preconizado no art. 24, inciso M, da
mesma Lei:

a.l) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, não se

tenhq originodo, total ou parcialmente, dofalta de planejomento, da desídia adrninistrativa ou da ma
gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa
ou dolo do agente pútblico que tinha o dever de agir para prevenir a ocoruência de tal situação; '

18. No caso em tela, resta absolutamente comprovado que a responsavel deu causa à
contratação emergencial que se fara necessaria, pois informou que faria nova contratação e depois
permaneceu inerte.

19. Além disso, considerando que a Lei Orgdnica da Tribunal não traz a possibilidade de

aplicação de multa ao responsavel que pratica comportamento iniüneo nos processos que tramitam
nessa Corte, faz-se necessario aplicar, por analogia, o Codigo de Processo Civil. Estabelece o art. l4
daquela lei:

'Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquerforma participam út
processo: (Redação dada pela Lei no 10.358, de 27.12.2001)

I - expor osfatos em juízo conforme a verdade;
II - proceder com lealdade e boa-fe;
III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundarnento;
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessarios a declaração ou

defesa do direito.
V - cumprir com exatidão os provimentos mandnmentqis e não criar embaraços à

efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória oufinal. '
20. Ora, no caso em tela, certamente incomum nessa Corte de Contas, a responsavel não

procedeu com lealdade, ao informar a este Tribunal que agiria de determinadaforma, o que originou
uma proposta consideronda tol man{estação, e depois proceder de forma totalmente antogônica, sem
comunicar tempestivamente ao Tribunal tal mudança.

21. Assim, fundomentom audiência o fato de a responsavel ter dado causa à contratação
emergencial, em desacorda com o estabelecido no item 2.a.1 da Decisão 347/1994-Tc(J-Plenario,
bem como pelofato de não ter procedido com lealdode perante esto Corte, contrariando o disposto no
art. 14, inc. II, do Codigo de Processo Civil, o que induziu este Tribunal a tomar decisão coitraria à
que deveria ter sido tomada.

Da necessidade de normatização, por parte da Segecex, da forma com que pode ser
caracterizada perda de objeto

22. No presente processo, constatou-se que essa UT considerou perda de objeto da
representação em razão da informação prestada pela responsárue|, no sentido de que anúlaria o
contrato.

23- Ocorre que, em processos de representação, as UTs são premidas pela urgência e
pelos prazos de instrução (cinco dias úteis). Todavia, entende-se que,'quando iourr, ãpr*, o
infurmação de que o órgão adotara determinada medida qrc oroiirna)a perda de objito, sem
comprovação dacumental efetiva (publicação no DOU ou no Comprasnet, por exemplo), deve a (JT
aguardor o envio de tal comprovação, por prazo razoável, poroió entio'poder ,árrídrro, ,yrtiuo
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perda de objeto. Nesse período, com duração maxima estipulada em normativo interno, o processo
poderia ser sobrestado pela Unidnde Técnica, garantindo a ela tranquilidade para opinar conclusiva
e acertqdamente, sem, no entanto, deixar de cumprir os prcaos de instrução.

21. Assim, entende-se, que a questão poderia ser encaminluda à Secretaria de Metodos e
Suporte ao Controle Externo, vinculada à Segecex, para analise dessa proposta.

Necessidade de separação desses dutos da questão originada út item III do proposta
anterior

25. Conforme ja relatado, em razão da proposta consignada no item III da proposta
anterior (peça I7), para que fosse firmado entendimento crcerca da participaçdo de entidodes sem fins
lucrativos em licitações, os autosforam encaminhadas a Selog, por determinação do Relator.

26. Ocorre que o presente processo, em razão dos desdobramentos posteriores, vai
requerer atuação desta UT para tratar dns novas questões.

27. Assim, dpenas pora desmembrar o assunto que ja vem senda tratado pela Selog,
propõe-se que seja constituído apartado desses autos, para que a Selog possa tratar do questão que

lhe foi incumbida e que esta Secex posa dar continuidade às demais medidas decorrentes dessa

representaçdo, de forma concomitante e sem que uma unidade técnica interfira o andamento út
trabalho dn outra.

Daparticipação da responsavel Myriom Lewin na gerência de empresa
28. Ao consultar o número do CPF da responsavel Myrimr Lewin para lançamento da

proposta de audiência, constatou-se que a servidora é sócia-odministradora da empresa lgal
Participação e Administração Ltda. desde 15/6/1999 (peças 28 e 29, sigilosa). Tal situação e vedada
aos servidores públicos civis do União, por meio do art. I I7, inc. X, da Lei 8.1 12/1990:

'Art. l'- Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da Unido, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e dasfundações públicasfederais.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoo legalmente investida em cargo
público.

Art. i' - Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidar.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei,
com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em carater
efetivo ou em comissão. (gnfou*e)

(...)
ÁrL I17. Ao servidor e proibida: (Vide Medida Provisoria no 2.225-45, dÊ 4.9.2001)
(.. )
X - participar de gerência ou adrninistração de sociedade privada, personificada ou não

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditqrio;
@edação dada pela Lei no I1.784, de 2008)'

29. Desse modo, cabe promover a audiência da servidora, para que apresente as razões de

iustificativa para o fato de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de
sócio-adtninistrador em empresa privada, o que e vedada pelo art. I 17, inc. X, da Lei 8. t t 2/1990.

P RO P O STA D E ENC ÁMINH ÁMEN TO
30. Ante toda o exposto, sugere-se o envio dos autos ao Relator, Ministro André Luís de

Carvalho, propondo-se a adoção das seguintes medidas:
D conhecer dn presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibitidade

previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno deste Triburnl c/c o art. 113, § lo, da Lei
8.666/1993;

II) determinar cautelarmente à Fundação Biblioteca Nacional, com base no art. 276 da
Regimento Interno deste Tribunql, que se abstenha de celebrar termo aditivo ao contrato decorrente
do Pregão Eletrônico 17/2014, firmado com a empresd Angel's Serviços Técnicos Ltda., ou qye, caso

@
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já tenha siútfirmado e publicado, abstenha-se de dar início à execução contratual desse termo aditivo
(item I2 dessa instrução);

III) promover a oitiva da Fundação Biblioteca Nacional, nos termos da art. 276, § 3o, do
Regimento Interno deste Tribunal, para que se manifeste pelo fato de não ter realizado a anulação do
contrato decorrente do Pregão Eletrônico 17/2014 e, consequentemente, aberto nova contratação,

conforme informado no Ofício FBN/DE 61/2014 (item l2 dessa instrução);
IV) promover, nos termos do art. 43, inc. II, da Lei 8.443/1992, a audiência do Sra.

Myriam Lewin, CPF 367.050.807-44, em razão das seguintes irregularidades:
a) pelo fato de ter dado causa à contratação emergencial que ora se afigura, em

desacordo com o estabelecida no item 2.a.1 da Decisão 347/1994-TcU-Plenario, bem como pelofato
de não ter procedido com leoldade perante esta Corte, contrariando o disposto no art. 14, inc. II, do

Código de Processo Civil, o que induziu este Tribunal a tomar dccisão contraria à que deveria ter
sida tomada no dmbito desses autos, relativamente à contratação realizada por meio do Pregão
Eletrônico l7/2014 (item l4 dessa instrução);

b) pelo fato de ocuryr cargo público concomitantemente com o exercício da função de

socio-administrqdor em empresa privada, o que e vedado pelo art. ll7, inc. X, da Lei 8.112/1990
(item 29 dessa instrução);

V) determinar o erwio dessa instrução à Segecex/Semec, para que avalie a sugestão

contido nos itens 22 a 24 dessa instrução, juntamente com cópia das peças 17, 18, 20 e 24 (item 24
dessa instrução);

VI) determinar a constituição de apartado, por parte da Selog, para tratar da proposta
contida no item III da proposta de encaminhamento da instrução anterior, com juntadn do peça l8
desses autos (item 27 dessa instrução). "

E o Relatorio.

VOTO

Trata-se de representação formulada pela Associação Brasileira de Defesa do Consumidor
e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico no 1712014,
promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) paÍa a contratação de serviços terceirizados de

natureza continuada, de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares, com vistas a
atender às unidades administrativas da entidade.
2. Preliminarmente, anoto que a presente representação merece ser conhecida pelo TCU, vez
que preenchidos os requisitos legais e regimentais de admissibilidade.
3. No mérito, a representante apontou possíveis irregularidades no âmbito do procedimento
licitatorio, as quais podem ser assim resumidas:

a) recusa da proposta da ora representante sem o apontamento das cláusulas não cumpridas
na proposta, tendo se referido somente ao descumprimento do item 7.2.1.2 do Edital (Sindpd-Rl e
Seac/DF);

b) indícios de favorecimento à 1lu colocada (empresa Angel's Serviços Técnicos Ltda.),
então detentora do contrato, já que o pregoeiro não teria oportunizado chance, a outras licitantes, de
corrigir erros genéricos apontados nas suas planilhas de custos, com o intuito de se chegar à empresa
vencedora do certame;

c) alteração do texto do edital, no que se refere ao quantitativo das categorias funcionais,
sem a reabertura deprazoparaa aceitação de novas propostas.
4- Ao fim, em seu anazoado, a Abradecont requereu que este Tribunal determinasse o retorno
da licitação à fase de aceitação das propostas e a anulação do contrato já firmado com a empresa
Angel's Serviços Técnicos Ltda.

@
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5. No âmbito do TCU, conforme proposto pela unidade técnica e por meio de despacho

anexado à Peça no 7, autorizei a realizaçáo de oitiva da FBN e da empresa contratada sobre as

seguintes questões:
"a) não ter dado oportunidade, à Associação Brasileira de Defesa do Consumidor e do

Trabalhador - Abradecont, chance de retificar sua planilha de custos, com a inclusão das clausulas

faltantes, desde que não houvesse majoração do preço global proposto na proposta, conforme previsto
no item 7.6.5 da Edital do Pregão Eletrônico 17/2014, bem como no art. 24 e no art. 29, § 2'da IN
2/2008 (item l2 desta instrução).

b) não ter dodo oportunidade, às demais participantes, que teriam apresentado preços
ofertados economicamente mais viaveis para o Administração Pública, chance de retificar suas

planilhas de custos, desde que não houvesse majoração da preço global proposto na proposta,

conforme previsto no item 7.6.5 do Edital do Pregão Eletrônico 17/2014, bem como no art. 24 e no

art. 29, § 2'da IN 2/2008 (item l8 desta instrução).
c) não ter procedido à reabertura de prazo para aceitação das novas propostas, conforme

reza o artigo 21, § 4o da Lei 8.666i1993 c/c artigo 20, do Decreto 5.45A/2005 tenda em vista que a
alteração ocorrida quanto ao número de postos no texto út Edital loi feita no ômbito da troca de

esclarecimentos entre os participantes e o pregoeiro, mesmo até a véspera da abertura do Sessão do
Pregão, contrariando, assim, o item 18.5 do Edital (item 3j desta instrução);"

6. Em atenção à solicitação de esclarecimentos, a contratada apresentou argumentos em

defesa da licitude do certame licitatório, enquanto a Sra. Myriam Lewin, Diretora Executiva da

Fundação, informou, por meio do Oficio FBN/DE n' 6712014, datado de 2711L1204, que promoveria:
"a MÇão do contrato originado do Pregão FBN n" 17/2011' e implementaria "todas as demais
medidas sugeridos no Parecer no 101/2014/ACN/PF/FBN, que segue anexado, visando depurar os

equívocos constatadas e promover nova contratação em estrita obediência aos princípios que

norteiam os pregões" (grifou-se).
7. Anote-se que, no correspondente parecer elaborado pela Procuradoria Federal junto à FBC,
restaram enumeradas e analisadas as irregularidades identificadas na condução da licitação, em
especial, quanto ao rigor excessivo no julgamento das propostas, o qual "pode ter ocasionado lesão à
arnpla concorrência, maculando o escopo da pregão de buscar o melhor preço para a
Adtninistração", com recomendação de anulação do contrato firmado (Peça n" l7).
8. Assim, após a anáiise de todos os argumentos apresentados, não obstante concluir pela

confirmação das irregularidades listadas nos autos, a unidade tecnica, ante a informação acerca da
anulação do certame, propôs, no mérito, considerar prejudicada a representação por perda de objeto,
com ciência das irregularidades à FBN.
9. Além disso, ante os questionamentos levantados quanto à participação de entidades sem
fins lucrativos em licitações para a contratação de serviços de terceit'rzaçãio, a exemplo da ora
representante, a Secex/RJ propôs que este Tribunal firmasse entendimento sobre a matéria.
10. Por meio de despacho exarado à Peça no 20, em face da notícia quanto à anulação do
certame, com perda do objeto da representação, determinei, preliminarmente, o encaminhamento dos
autos à Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog para que se pronunciasse
sobre a questão da fixação de entendimento.
11. Ocorre que, em 271812015, cerca de nove meses após a informação sobre a anunciada
anulação, a própria Sra. Myriam Lewin, então presidente em exercício da entidade, encaminhou nova
comunicação acerca da decisão de manter o contrato, alegando que a contratada, em seu arrazoado
junto à autoridade administrativa, no processo de anulação, pediu que se aguardasse o posicionamento
do TCU; devendo ser destacado que o referido oficio, não obstante ser datado delotilzol5, somente
foi encaminhado ao TCU em 271812015, ou seja, faltando apenas um mês paÍa a prorrogação do
contrato.
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12. De todo modo, após o retorno dos autos para a Secex/RJ, a unidade tecnica propôs, em

resumo, que o TCU promovesse.
a) a adoção de medida cautelar, com fulcro no art. 276, § 3o, do RITCU, no sentido de que

a FBN se abstenha de celebrar termo aditivo de prorrogação contratual, ou caso já assinado, se

abstenha de dar início à execução contratual;
b) a oitiva da FBN quanto a não anulação do contrato, em desacordo com o anteriormente

informado ao TCU,
c) a audiência da Sra. Myriam Lewin quanto às seguintes irregularidades:
c.l) ter dado causa à contratação emergencial que ora se afigura, em desacordo com o

estabelecido no item 2.1 da Decisão 34711994-TCU-Plenário, bem como pelo fato de não ter procedido
com lealdade perante o TCU, contrariando o disposto no art. 14, inc. II, do Codigo de Processo Civil,
tendo induzido este Tribunal a tomar decisão contrária à que deveria ter sido tomada no âmbito desses

autos, relativamente à contrataçáo realizada por meio do Pregão Eletrônico 1712014; e

c.2) pelo fato de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de

sócio-administrador em empresa privada, o que e vedado pelo art. I 17, inc. X, da Lei 8.ll2l1990.
13. Entendo, todavia, que, diante da inusitada situação que ora se apresenta nos autos, a

presente questão pode ser resolvida de outro modo, promovendo-se a anulação do certame e, destarte,

do contrato, além de se buscar a responsabilizaçáo pessoal daqueles que contribuíram para a
irregularidade.
14. Bem se vê que este processo já está em condições de ser apreciado quanto ao mérito em

relação aos questionamentos afetos ao Pregão Eletrônico n' 1712014, já que, de fato, tanto a fundação
quanto a empresa contratada já foram ouvidas nos autos e os seus esclarecimentos não lograram
comprovar a adequada condução do certame licitatorio.
15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da apresentação de
planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com valores inadequados,
sem que lhes fossem oportunizado previamente a chance de retificar as falhas apontadas, já foi objeto
de apreciação por este Tribunal em vários julgados, sendo tratado como irregularidade (v. g.: Acórdãos
1.17912008,2.37112009 e 18712014, do Pleniírio, e Acórdão 4.62112009, da 2u Càmara).
16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas
planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a
desclassificação das respectivas propostas, podendo a administração contratante realizu diligências
junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não altere o valor global
proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a administração
considerar exequível a proposta apresentada.

17. Na mesma linha, o art. 29-A, § 2o, da Instrução Normativa MPOG no 2, de 2008, ao
disciplinar a contratação de serviços, continuados ou não, aduz que.

"Art. 29-A - omissis.

§ 2o Erros no preerrchimento da Planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da
contratação".
18. Anote-se, alias, que essa regra era de obrigatório conhecimento pelo pregoeiro, estando
replicada, inclusive, no item 7 .6.5. do edital, e, assim, deveria ter sido observada no presente caso.19. No presente caso concreto, vários foram os motivos alegados para a desclassificação das
10 licitantes, lembrando que todas apresentavam preços mais competitivos do que os da .rpi.ru uo
final contratada (Angel's, que estava classificada em 11o lugar no pregão e queja detinha a execução
do contrato anteriormente ao certame), destacando-se que, em ielaçao a 

-4 
ãmpresas licitantes, a

indigitada desclassificação se deu, por exemplo, pelo valor de ISS incompatível com o local da
prestação de serviços, pela não indicação da convenção coletiva de trabalho páru or postos de serviços
ou pela inversão de quantitativos entre dois postos de trabalho; bem assim que essas falhas seriam
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susceptíveis de correção por meio da diligência a ser efetuada pelo pregoeiro, sem a necessidade de

alteração do preço global proposto.
20. Por seu furno, no que se refere a não reabertura de prazo para a aceitação das novas
propostas, tendo em vista as alterações ocorridas nos quantitativos de postos de trabalho anteriormente
ao certame, também se mostram pertinentes as considerações tecidas pela unidade tecnica.
21. Essas alterações ocoÍreram em apenas dois postos de trabalho, apresentando o total de 9
postos a menos, com a redução de 252 para 243 postos, mas elas somente foram tratadas na troca de

esclarecimentos entre os licitantes e o pregoeiro, que, aliás, enviara mensagem equivocada, no dia
anterior ao certame, no sentido de que o certame abrangeria os mesmos 252 postos previstos no edital.
22. Nessas circunstâncias, foram apresentadas propostas divergentes, dificultando a análise

sobre as propostas mais favoráveis, salientando que, diferentemente do alegado pela vencedora do

certame, a alteraçío no quantitativo de postos de trabalho pode afetar, sim, a formulação das propostas,

vez que inúmeros cálculos são efetivados a partir do número de profissionais alocados e dos seus

respectivos salários.
23. Por conseguinte, entendo que o TCU deve determinar à FBN, com fulcro no art. 45, caput,
da Lei no 8.443, de 1992, que adote providências com vistas à anulação do Pregão Eletrônico no

17l20l4 e, destarte, do correspondente Contrato n'3012014.
24. De todo modo, considerando que a paralisação imediata dos serviços prestados (que

envolvem, inclusive, o atendimento ao público, a rotina cartorial do Escritorio de Direitos Autorais e

os projetos de digitalização de obras da Biblioteca Digital) pode trazer prejuízos à continuidade do
serviço público, vê-se que o Tribunal deve admitir, em caráter excepcional, a manutenção da avença já
em andamento apenas pelo período estritamente necessário para a realizaçáo da nova licitação,
destacando que a manutenção dessa contratação em preços superiores aos ofertados no certame pode

configurar dano ao erário passível de ser imputado aos responsáveis, ao final de todo o processo no
TCU.
25. Anote-se, nesse ponto, que os indícios de dano ao erário constam destes autos, já que
foram desclassificadas empresas que apresentaram preços mais favoráveis à administração pública,
com uma diferença de l7o/o entre a proposta de menor valor e a que foi efetivamente contratada (no
montante de R$ 16.199.000,00).
26. Não fosse o bastante, sobressai a possibilidade de ter ocorrido o favorecimento da empresa
Angel's no certame, conforme alegado pela ora representante, lembrando aí que a procuradoria federal
em atuação junto à entidade propôs que Auditoria da FBN avalie essa questão? com foco na atuação
pregressa do pregoeiro designado.
27. Desse modo, entendo que o TCU já pode determinar a conversão destes autos de
representação em processo de tomada de contas especial, promovendo, desde jâ, no âmbito da aludida
TCE, a identificação dos responsáveis com a correspondente citação, ante as suas respectivas condutas,
atentando, inclusive, para a necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face da não anulação do
referido certame em contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este
Tribunal, dando ensejo àjá anunciada confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contratação da
Angel's com preço acima do valor de mercado, no âmbito do Pregão Eletrônico 712014.
28. Por outro lado, no que se refere à proposta de audiência da referida responsável pelo fato
de ocupar cargo público concomitantemente com o exercício da função de sócio-administrador em
empresaprivada, ofendendo o art. 117,X, da Lei no 8.112,de 1990, vejo que a avaliação desse caso
deve ser promovida, inicialmente, pelo Ministério da Cultura e pela Fundação Biblioteca Nacional, já
que a Sra. Myriam Lewin parece ocupar cargo comissionado de Diretora Executiva na FBN.
29- Por fim, vê-se que a unidade técnica propôs, ainda, a adoção das seguintes medidas:

a) encaminhamento à Segecex para a adoção de providências quanto à alegada necessidade
de normatização sobre a caractenzação da perda de objeto em representações e/ou denúncias; e

b) formação de apartado para o tratamento da questão afeta à participação de entidades sem
fins lucrativos em licitações pela Selog.

17



@ TRIBUI{AL DE GONTAS DA UilIÃO rc 027.870D014{

30. Em relação esses dois pontos, entendo que a caracter:'zação de perda de objeto deve ser

aferida caso a caso pelo Relator ou pelo Tribunal, e não em tese no âmbito de um normativo
específico, bem assim que a regularidade na participação de entidades sem fins lucrativos em licitações
deve ser examinada no âmbito de um caso concreto específico, e não em tese, de sorte que, assim,

entendo que as correspondentes propostas não merecem ser acolhidas pelo TCU no presente momento.
31. Por tudo isso, é que pugno por que o TCU conheça da presente representação para, no
mérito, considerá-la procedente, determinando a conversão destes autos em TCE com a adoção das

demais medidas anunciadas na presente Proposta de Deliberação,
Ante todo o exposto, voto por que seja prolatado o Acordão que ora submeto à

consideração deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2015

ANDRE LúS DE CARVALHO
Relator

ACORDÃO N'254612015 - TCU - Plenário

l. Processo no TC 027 .87012014-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.

4. Entidade. Fundação Biblioteca Nacional (FBN)
5. Relator: Ministro-Substituto Andre Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Tecnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Representação legal :

8.1 Ricardo Xavier de Araújo Feio (59.083ru-OAB) e outros, representando Angel's Serviços
Tecnicos Ltda;
8.2. Evilásio Alves de Souza (144.9241RJ-OAB), representando a Associação Brasileira de Defesa do
Consumidor e Trabalhador - Abradecont).
9. Acordão:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor e do Trabalhador - Abradecont sobre possíveis irregularidades no
Pregão Eletrônico no 1712014, promovido pela Fundação Biblioteca Nacional (FBN) paÍa a contratação
de serviços terceirizados de natureza continuada, de apoio operacional e de atividades auxiliares e
complementares, com vistas a atender às unidades administrativas da entidade.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as
razões expostas pelo Relator, ACORDAM em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento nos arts.237, VII, do Regimento
Ínterno do TCU e no art. 113, § 1o, da Lei 8.666, de 1993, para, no mérito, considerá-la procedáte;

9.2. determinar à Fundação Biblioteca Nacional (FBN), com fundamento no art. 45 da Lei
no 8.443, de 16 de julho de 1992, clc o art.251, caput, do Regimento Interno do TCU (RITCU), que
adote, no prilzo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, as providências necessárias ao exato
cumprimento da lei com vistas a resultar na anulação do Pregão Eletrônico no l7l20l4 e do contrato
dele decorrente, ao final do prazo assinalado no item 9-3 deste Acórdão, tendo em vista os
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procedimentos irregulares constatados na condução do certame, com ofensa aos princípios da
supremacia do interesse público, da competitividade, da economicidade, da razoabilidade e da busca
pela proposta mais vantajosa para a administração;

9.3. admitiq em caráter excepcional e em face da natrneza contínua do seu objeto, que a
referida anulação do Contrato no 3012014, firmado com a Angel's Serviços Técnicos Ltda. em

decorrência do indigitado Pregão Eletrônico n' 1712014, possa ocoÍrer após o tempo estritamente
necessário àrealizaçáo de novo certâme licitatório, fixando, desde jâ opÍazo máximo de 90 (noventa)
dias, para que a FBN encaminhe a este Tribunal as informações detalhadas sobre o resultado das

providências adotadas, já com a efetiva anulação do ajuste, desde que, para tanto a FBN promova a

repactuação dos preços considerados majorados junto à empresa ora contratada;
9.4. determinar a conversão destes autos de representação em processo de tomada de

contas especial, promovendo, desde já, no âmbito da aludida TCE, a identificação dos responsáveis
com a correspondente citação, ante as suas respectivas condutas, atentando, inclusive, para a

necessidade de citação da Sra. Myriam Lewin, em face da não anulação do referido certame em
contrariedade com a informação encaminhada oficial e anteriormente a este Tribunal, dando ensejo à
confusão processual no TCU e, ainda, à indevida contratação da Angel's com preço acima do valor de

mercado, no âmbito do indigitado Pregão Eletrônico 712014'
9.5. encaminhar copia da peça de representaçaoL deste Acórdão, bem como do Relatório e

do Voto que o fundamenta, ao Ministério da Cultura e à Fundação Biblioteca Nacional, para

conhecimento e adoção das providências devidas ante os indícios de inobservância ao art. ll7, X, da
Lei no 8.112, de 1990, pela Sra. Myriam Lewin, como ocupante de cargo na Fundação Biblioteca
Nacional concomitantemente com o exercício da função de socio-administrador em empresa privada;

9.6. encaminhar copia deste Acórdão, do Relatorio e do Voto que o fundamenta à

representante; e

9.7. determinar que a unidade técnica dê prosseguimento ao feito, com a urgência que o
caso requer.

10. Ata n" 4ll20l5 - Plenário.
11. Data da Sessão: l4ll0l20l5 - Ordinária.
12. Código eletrônico paralocalização na página do TCU na Internet. AC-254641I15-P.
13. Especificaçáo do quorum.
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Benjamin Zymleq Jose Múcio
Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.
13.2 Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e
André Luís de Carvalho (Relator).

@

(Assinado Eletro nicamente)

RAIMUNDO CARREIRO
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

(Asinado Eletronicamente)

ANDRE LUÍS DE CARVALHO
Relator

Fui presente:

( Assirndo Eletronicamente )
PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral
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GRUPO I _ CLASSE Vtr _ PLENARIO
TC 000.64312018-t.
Natureza: Representação.
Entidade. Fundação Universidade do Amazonas
Representante: Secex/AM.
Representação legal: não há.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. RDC ELETRÔNICO
PO S SÍVEL DE SCLAS SIFICAÇ ÃO INDEVIDA DE LICITANTE
CONCESSÃO OE CAUTELAR SUSPENSTVA. OITIVAS.

RELATORIO

Trata-se de representaçío, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela Secexl{M, a

partir de manifestação da Ouvidoria (Peça no 2), sobre possíveis irregularidades no RDC Eletrônico no

612017-IJfam destinado à contratação de empresa paÍa a construção do Bloco 4 do Instituto de

Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ^IFAM, no Município de Parintins - AM, sob o valor
estimado de R$ 7.563.233,49.
2. Acolhendo o parecer da unidade técnica, concedi a cautelar pleiteada, por meio do

Despacho acostado à Peça no 14, nos seguintes termos.
"(...) 2. Em suma, a manifestação da ouvidaria alerta pdra a possibilidade de

irregularidades na condução da RDC Eletrônico no 6/2017-Ufam, no que tange, mais precisamente, à
desclassificação da JJ Barroso Ltdn. por el"ro na proposta em virtude de item de diminuto valor frente
ao orçctmento global, salientando que a referida empreso terio sido desclassificado por não ter
incluída o item sob o valor de R8 15.040,16, apesar de a sua proposta ser de R8 6.244.234,60 e de o
anexo referente oo orçamento contemplar duas planilhas, mas apenas uma prever o referido item.

3. Ocorre, todavia, que, mesmo estando de acorda com um dos orçamentos apresentados,
a JJ Barroso Ltda. teve a sua proposta desclassificada, resultando na aceitação da proposta da
Amazoncreto Ltdn. pelo montonte de R8 6.960.000,00 (com R8 715.765,40 a mais), de sorte que teria
ficado configurado o dano ao erario.

4. Por essa linlta, o auditor federal da Secex/ÁM lançou o seu parecer às fls. l/5, da Peça
no I l, nos seguintes termos:

'(...) 11. A reclamação, também, colaciono parecer técnico no qual se embasou a
ratificação da desclassrficação da empresa J J Barroso Ltda. (peça 6), nesse expediente ha a
confirmaçdo de que a iruegularidade se deu por falhas na qpresentaçdo de custos diretos e indiretos
do item 9.6 (andaimes mefiÍlicos), cujo valor de referência era de R8 15.040,16 (peça 4, p. 3).

12. O primeiro fato que chama a atenção foi a desclassrficaçdo de empresa por eruo em
item não essencial, de diminuto valor, que representa 0,240Á do total da proposta da empresa, ou seja,
mais próximo de 0% do que de l%o, em uma licitação de empreitada por preço globat.

13. Nesse sentidtt, o valor é tão insignificante que pode ser considerado eruo material
sanavel, desde que o erro fosse suportaút pela licitante, sem majoração do preço globat
apresentado. Esse é o entendimento do TCu, conforme os Acordãos:
2546/2015-TCU-Plenario-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros materiais ou

de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada
dns respe,ctivas propostas, devendo a Administração contratante realizar diligênciãs junto às licitantes
para a devida correção dos falhas, desde que não seja alterado o valor gtotot proposto. Cabe à
licitante suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a Ádministração ,orridriw exequivel a
proposta apresentada.
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I8l1/2014-Plenqrio-Rel. Min. Augusto Sherman: Não restanda configurada a lesão à
obtenção dn melhor proposta, não se configura a nulidnde do ato. Erro no preenchimento da planilha
de formaçdo de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado.

187/2014-Plenario-Rel. Min. Valmir Campelo: E possível o aproveitamento de propostas
com erros materiais sanaveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra
danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da razoabilidnde.

14. O referido parecer (peça 6) não apresenta outro motivo pard a ratificação dn
desclassificação, e, assim, aparentemente houve um excesso de formalismo por parte da comissão de
licitação.

15. Prosseguindo, um segundofato também chamou a atenção, a manifestação colacionou
dois orçomentos estimativos, sendo que um contém este item 9.6 e outro não (peça 4, p. 3 e peça 5, p.
j). Identificada essa inconsistência, foi possível verificar que se tratam de mesmos orçamentos
presentes no endereço de internet http://licita.ufam.edu.br/index.php?p:RDC&pag:2. Nesse sítio a
Ufam disponibilizou de fato dois orçamentos diferentes, um com o item 9.6 e outro sem, assim, é
importante que a Ufam explique qual e ofinalidade da presença do referido item em um orçamento e

em outro não, ott se foi um erro, e caso tenha sido um erro, por qual motivo foi utilizado para a
desclassificação da empresa J J Baruoso Ltda. mesmo sendo infurmada pela empresa da duplicidade
de orçamentos estimativos.

16. Apenas para esclarecer alguns fatos, convém explicar que no site da Ufam estavam
disponiveis diversos orçamentos, um para cada parte da obra, tais como: bloco 4, reservatório,
instalações elétricas, subestação, urbanização, implantação e serviços finais e adrninistração e

transporte, além de um orçamento com todas essas partes consolidadas, e é aqui que reside a dúvida,
no orçamento consolidado o item 9.6 esta presente, no orçamento do bloco 4 separado não esta.

17. Outras üvidas Mrgtram ao se aprofundar e analisar a documentação disponível no
site da Ufam, em expediente intitulado pdrecer técnico (peça 9), o qual e citado na ata como a
primeira analise da proposta da empresa J J Barroso, e qfte levou a suct desclassificação (peça 8, p.
8), consta como motivo para tal a nãoJinearidade da sua proposta, sob a alegação de que os
descontos deveriam ser lineares, sem, contudo, indicar os dispositivos do edital que foram violados.
No entanto, essa informação só faria sentido se o critério de julgamento fosse o de maior desconto,
sendo que no edital o criterio estabelecidofoi o de menor preço (peça 3, p. 4).

18. Ao se procurar a palavra 'desconto'no edital, localizou-se apenas um item:
'10.8.1. Caso ocono o empate ficto descrito no subitem anterior, a ME/EPP classificada

em segundo lugar pdera, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automatica
pelo chat do sistema eletrônico, sob pena de decair út direto concedido, apresentar nova proposta de
desconto, obrigatoriamente superior ao valor do desconto mais bem classificada, situação em que,
atendidas as exigência habilitatorias e observado o volor mfuimo fixado para a contratação, sera
adjudicado em seufavor o objeto deste RDC';

19. Nesse sentido, o TCU possui alguns posicionamentos relevantes, como o: Acórdão
1197/2014-TCU-Pleruirio-Rel. Min. André de Carvalho: Em licitação de obra ou serviço de
engenharia que adote o critério de julgamento de maior desconto, sob o Regime Diferenciaút de
Contratações (RDC) , o percentual de desconto oferecido pelo licitante, além de incidii sobre o preço
global fixado, incidirá linearmente sobre cada item de serviço do orçamento estimado, por foiça do
que dispõe o art. /9, §§ 2o e 3o, da Lei 12.462/2011, razão por que tal desconto não se trata de
faculdade do licitante, mas sim de imposição legat.

20. Nessa toada, é possível verificar que existe a possibilidade de que o critério de
iulgamento seja o de maior desconto em licitações que adotem a lesslação do RDt desde que fique
claro e evidente a escolha deste critério de iulgamento. No cctso concreto, não foram identifiiaãos no
edital dispositivos que estabelecessem propostas com qresentação de descontos por parte dos
licitantes.
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21. Caso não haja uma explicação plausivel tanto para a dualidade de orçamentos
diferentes e sobre a questão da linearidade de descontos, o edital podera ser considerado com pouca
clareza. A jurisprudência uniforme desta Corte de Contas é no sentido de que os atos convocatórios
devem ser redigidas com clareza e precisão, sem obscuridodes, inconsistências ou contradições, sob
pena de ferir o Princípio da Publicidade, insculpido no art. j7, caput, da Constituição Federal,
conforme os Acórüos: 616/2010-TCU-2a Cdmara, rel. Benjamin Zymler; 1.091/2010-TCU-la
Cômara, rel. Marcos Bemquerer; 931/2009-TCU-Pleruinio, rel. Weder De Oliveira; 168/2009-TCU-
Plenario, rel. José Jorge; 4.356/2009-TCU-2a Cdmara, rel. Jose Jorge; 2.377/2008-TCU-2a Câmara,
rel. Aroldo Cedraz e L458/2008-TCU-2a Cdmara, rel. Anfue De Carvalho.

22. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator podera, em caso dc
urgência, de fundado receio de grave lesão ao Erario, ao interesse público, ou de risco de ineficacia
da decisão de mérito, de oJício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a
suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunol julgue o mérito da questão. Tal
proviüncia devera ser adotada quando presentes os pressupostos dofumas boni iurts e do periculum
in mora.

23. Analisanút as informações prestodas pela ouvidoria e colhidas pela Secex/AM,
verifica-se que ha, nos anttos, os pressupostos acima mencionados.

24. Os conflitos de informações dos orçqmentos disponibilizados e os pareceres que

fundamentaram a desclassificação da empresa J J Borroso Ltda. caracterizam o instituto do fumus
boni iurts e devem ser analisados com maior profundidade por esta unidade tecnica, em vista da real
possibilidade de ter havido distorções na desclassrfcoção da empresa realizada pela Ufam.

25. Segundo a ata da licitação, a escolha da proposta da empresa Amazoncreto Ltda. ja
foi tida como aceitavel (peça 8, p. l), o que demonstra a proximidade da contratação e o que
evidencia o periculum in mora e podera ensejar prejuízo ao erario e/ou ao interesse público e

comprometer a eficacia da decisão de merito que vier a ser proferida pelo Tribunal.
26. De outra parte, verifica-se que a adoção da medida cautelar, naforma requerida pelo

representante, não e capaz de trazer prejuízos significativos à Ufam ou ao interesse público, uma vez
que, por contato telefônico, foi informado a esta secretaria que o contrato ainda não foi firmaút.

Conclusão
27. O documento constante da peça I deve ser conhecido como representação, por

preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237, VI, út Regimento Interno/TC[J e no art. 103, §
Io, da Resolução - TCU 259/2014.

28. No que tange à necessidade de medida cautelar, entende-se que tal medida deve ser
adotada por estarem presentes nos autos os requisitos do fumus boni iurts e do periculum in tnoro,
bem assim por não se ter configurado o periculum in mora oo reverso capaz de trazer prejuízos
significativos à Ufwn ou ao interesse público.

29. Diante dos fatos apurados, para melhor analise do mérito da presente representação,
.far-te necessaria, ainda, a adoção de oitivas da lJfam para que esclareça os seguintes pontos:

a) motivo para o parecer técnico 005/2017-CPRO/DE/PCU-U[aru, que ratificou a
desclassificação da empresa J J Barroso, apontar uma impropriedade reiativa ào item" 9.6 do
orçamento consolidodo, ausência de cotação de andaimes metalicos, o qual representa 0,24% do
valor total da proposta da referida empresa, como um vício insanavel para o processo licitatorio RDC
eletrônico 6/2017-Ufam, e não ter considerada o entendimento da fCU ae qp o existência de e*os
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes nãoànseja a desclassificação
antecipada das respectivas propostas, devenda a Áúninistração contratante ,roíiro, diligências junto
às licitantes parq a devida correção dal falhas,_desde que não seja alterado o valor gloíal proposto,
conforme Acórüos 2546/2015-TCU-PleruÍrio-Rel. Min'. Anfué dá Carvatho, lgt l/2014-ptendrio-Rel.
Min. Augusto Sherman, 187/2014-Plenario-Rel. Min. Valmir Campelo, entre outros;

b) motivos para a disponibilização de dais orço*rito, diferentes, um com o item 9.6 eoutro sem, assim, é importante que a tlfam explique qual é afinolidade da presença do referido item
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em um orçamento e em outro não, ott se foi um erro, e caso tenho sido um erro, por qual motivo foi
utilizado para a desclassificação do empresa J J Barroso Ltda., mesmo sendo informada pela propria
empresa da duplicidade de orçamentos estimativos;

c) motivo para o parecer técnico que sugeriu a desclassificação da empresa J J Barroso
em uma primeira analise ter considerada como causq a não linearidade dos valores propostos, e

informar qual dispositivo do edital que estaria estabelecido o critério de julgamento pelo maior
desconto;

d) Informar se outras empresasforam desclassificadas pelos motivos acima;
e) Apresentar planilha que demonstre que a empresa Amazoncreto Ltda. (CNPJ

07.355.725/0001) apresentou, ou não, desconto linear.
Áindn, .faz-se oportuno dar a oportunidade pqra que a empresa Ámazoncreto Ltda. (CNPJ
07.355.725/0001) se manifeste nos autos, se assim desejar.

Proposta de Encaminhamento
30. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:
a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade

previstos nos arts. 235 e 237, inciso W, da Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 103, § lo, dfl
Resolução - TCU 259/20 I 4 ;

b) determinar, de oficio, cautelarmente, nos termos da art. 276, caput, do Regimento
Interno/TCU, à Fundnçdo Universidade da Amazonas que suspenda atos homologatorios, ott
contratuais referentes ao RDC eletrônico 6/2017-Ufam, até que este Tribunal se posicione sobre os

pontos levantados no presente representação;
c) determinar, nos termos da art. 276, § 3o, do Regimento Interno/TCU, a oitivo da

Fundação Universidade do Amazonas, para, no prazo de ate 15 dias, manifestar-se sobre os fatos
apontados nq representação da própria Secex/AM, alertanda-o quanto à possibilidade de o Tribunal
vir a adotar medidos corretivas em relação ao RDC eletrônico 6/2017-Ufam, informando,
principalmente:

c.l) Motivo para o parecer técnico 008/2017-CPRO/DüPCU-Ufiam, que ratificou a
desclassificação do empresa J J Baruoso, apontar uma impropriedade relativa ao item 9.6 do
orçamento consolidodo, ausência de cotação de andaimes metalicos, o qual represenla 0,249ó do
valor total da proposta da referida empresa, como um vício insanavel para o processo licitatorio RDC
eletrônico 6/2017-Ufam, e não ter considerado o entendimento út TCU de que a existência de erros
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação
antecipada das respectivas propostas, devendo a Ádministração contratante realizar diligências junto
às licitantes para a devida corueção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto,
conforme Acordãos 2546/2015-TCU-Pleruirio-Rel. Min. Anfué de Carvalho, l8l I/2014-Plenario-Rel.
Min. Augusto Shermon, 187/2014-Plenorio-Rel. Min. Valmir Campelo, entre outros;

c.2) motivos para a disponibilização de dois orçamentos diferentes, um com o item 9.6 e
outro sem, assim, é importante que a Ufam explique qual é a fnalidade da presença da referido item
em um orçamento e em outro não, ou se foi um erro, e caso tenha sido um erro, por quol motivo foi
utilizado para a desclassificaçdo da empresa J J Barroso Ltda., mesmo senda informada pela propria
empresa dn duplicidade de orçamentos estimativos;

c.3) motivo para o parecer tecnico que sugeriu a desclassificação da empresa J J Banoso
em uma primeira analise ter considerado como causa a não linearidade dos valores propostos, e
inÍormar qual dispositivo do edital que estaria estabelecido o critério de julgamento pilo maior
desconto;

c-4) informar se outras empresasforam desclassificadas pelos motivos acima;
c.5) apresentar planilha que demonstre que a empresa Amazoncreto Ltda. (CNqJ

07.355.725/0001) ryresentou, ou não, desconto linear;
d) determinar, nos termos do art. 250, inciso V, do Regtmento Interno/TC(J, a oitiva da

empresa Amazoncreto Construções, Comercio e Materiais de Construção Ltda. (CN\J
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07.355.725/0001), paro, no prqzo de 15 dias, querendo, manifestar-se sobre os fatos apontados na
representação, alertandoq quanto à possibilidade de o Tribunal vir a adatar medidas corretivas em

relação ao RDC eletrônico 6/2017-Ufam;
e) encaminhar cópia das peças l-9 e da presente instrução à Fundação UniversidadÊ ú)

Amazonas e à empresa Amazoncreto Construções, Comércio e Materiais de Construção Ltda. (CNPJ

07.355.725/0001) afim de subsidiar as manifestações a serem requeridas;

fl comunicar à Ouvidoria do Tribunal a decisão que vier a ser adotada nestes anttos'.

5. Bem se sabe que, nos termos do art. 276 do RITCU, o Ministro-Relator pode, de oficio
ou por provocação, em coso de urgência, de fundaút receio de grave lesão ao erario ou do interesse

público, ou mesmo de risco de ineficacia dn decisão de merito, conceder medida cautelar para
determinar a suspensão do procedimento impugnaút, até que o TCU delibere sobre o mérito dofeito.

6. Por esse prisma, a Secex/AM anotou a subsistência do fumus boni jurts, ja que o
Parecer n' 008/2A17-CPRO/DE/PCU-Ufaw ratificou a desclassificação da proposta dn JJ Barroso
Ltda., diante da suposta falha no item 9.6 do orçamento consolidada, pela ausência da cotação de

andnimes metalicos, representando apenas 0,249ó do valor total da proposta, a despeito dc o TCU
entender que a existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e de preços das

licitantes ndo ensejaria necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas propostas,

devenút a administração pública realizar diligências junto às licitantes para a devida corueção das

falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acórüos 2546/201 5, LI I 1/20 I 4 e
I 87/20 I 4, do Plenario).

7. Á unidade técnica anotott, também, que teriam siút disponibilizadas dais orçamentos
distintos pela Ufam (um com o sobredito item 9.6 e outro sem a sua previsão), devendo-se esclarecer o
motivo de a JJ Barroso Ltda. ter sida desclassrficada, embora essa duplicidade de orçamentos
informativos tenha sido informada pela própria empresa.

8. A Secex/AM aduziu, ainda, que, pelo Parecer da Ufam à Peça no 9, a citada
desclassificação decorreria da não-linearidade da proposta da JJ Barroso Ltda., sob a alegação de

que os descontos deveriam ser lineares, mas não teriam sido indicadas os dispositivos da edital
supostamente violados, lendo a unidade técnica destacado que essq informação só faria sentida se o
critério de julgamento fosse o de maior desconto, mas o edital teria fixado o julgamento pelo critério
da menor preço (Peça no 3, fl. 4).

9. Enfim, a unidade técnica salientou que o periculum in mora sobressairia dos outos,
haja vista que, segunda a ata da licitação, a proposta da Amazoncreto Ltda. ja teria sida aceita (Peça
no 8, Í1. l), sinalizando pora a iminência da contratação dessa empresa.

10. Por tuda isso, decido:
10.1. conhecer da presente representação, comfundamento no art. 237, VII, da NTCU;
10.2. determinar, nos termos do arL 276, caput, do RITCU, que a Fundação \Jniversidade

do Amazonas suspenda, cautelarmente, o prosseguimento de todos os atos inerentes ao RDC
Eletrônico no 6/2017-Ufam, aí incluídos os atos de homologação do certame ou os atos de execução
&t subse quente contrato ;

10.3. determinar, nos termos do art. 276, § 3', do RITCU, que a unidade técnica promova
a oitiva da Fundação Universidade da Amazonas, além da empresa porventura ja sagrada vencedora
no correspondente certdme, para, no prcao de até 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre todas as
falhas noticiadas na presente representação sobre o curso da RDC Eletrônico n, 6/2017-Ufam,
atentando, especialmente, para os seguintes indícios de irregularidade:

10.3.1. o Parecer 008i2017-CPRO/DilPCU-tlfam ratificou a desclassificação da
proposta da JJ Barroso Ltda., diante da suposta falha no item 9.6 do orçamento consolidado, pela
ausência da cotação de andoimes metalicos, representando qpenas 0,24oÁ do valor total da propàrn,
a despeito de o TCU entender que a existência de erros materiais ou de omissões nas planilios dc
custos e de preços das licitantes não enseiaria necessariamente a antecipada desctasiificação das

@
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respectivas propostas, devendo a aúninistração pública realizar diligências junto às licitantes para a
devida correção das falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acórüos
2546/2015, I.8l l/2014 e 187/2014, do Plenario);

10.3.2. a JJ Barroso Ltda. foi desclassificada, a despeito de terem sido disponibilizados
dois orçamentos distintos pela Ufam (um com o sobredito item 9.6 e outro sem a sua previsão), muito
embora essa duplicidade de orçamentos infurmativos tenha sido informada pela propria empresa;

10.3.3. a citada desclassrficação, segundo o Parecer da Ufam à Peça no 9, decoreria da
nãoJinearidade do proposta da JJ Barroso Ltda., sob a alegação de que os descontos deveriam ser
lineares, mas não teriam sido indicados os dispositivos da edital supostameníe violados, salientando
que isso só faria sentida se o critério de julgamento fosse o de maior desconto, mas o edital teria

fixado o julgamento pelo critério da menor preço (Peça no 3, fl. 4);
10.4. determinar que, junto aos oJícios de comunicação das oitivas, a unidade técnica

promova o envio de copia da peça inicial de representação e do parecer da unidode técnica (Peça n'
I l), além do envio de copia do presente Despacho, com vistas a servir de subsídio para a
manifestação da Fundação Universidade do Amazonos e da empresa porventura jd sagrada
vencedora no correspondente certame; e

10.5. determinar que, após prestadas as informações ou vencido o prazo fimdo para as
oitivas, a unidade técnica promova a instrução da cautelar ou até mesmo a instrução de merito deste

feito, promovenda o subsequente envio dos autos ao meu Gobinete".

E o Relatorio.

@

6



@ TRIBUNAL DE GONTAS DA UNIÃO TC 000.643t2018-1

VOTO

Trata-se de representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela SeceíAM, a

partir de manifestação da Ouvidoria (Peça no 2), sobre possíveis irregularidades no RDC Eletrônico no

612017-Ufam destinado à contratação de empresa para a construção do Bloco 4 do Instituto de

Ciências Sociais, Educação eZooteçnia- ICSEZ^IFAM, no Município de Parintins - AM, sob o valor
estimado de R$ 7 .563.233,49.
2. Como visto, em linhas gerais, a fumaça do bom direito sobreveio do Parecer n" 008/2017-
CPRO/DE/PCU-Ufam, quando ratificou a desclassificação da proposta da JJ Barroso Ltda. diante da

suposta falha no item 9.6 do orçamento consolidado, pela ausência da cotação de andaimes metálicos,
representando apenas 0,240Á do valor total da proposta, a despeito de o TCU entender que a existência
de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e de preços das licitantes não ensejaria
necessariamente a antecipada desclassificação das respectivas propostas, de sorte que a administração
pública deveria ter realizado diligênciasjunto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que

não seja alterado o valor global proposto (v.g. Acordíos 254612015, 1.81112014 e l87l2Al4, do
Plenário), tendo a unidade tecnica anotado, ainda, que teriam sido disponibilizados dois orçamentos
distintos pela Ufam (um com o citado item 9.6 e outro sem a sua previsão), devendo-se esclarecer o
motivo de a JJ Barroso Ltda. ter sido desclassificada, a despeito de essa duplicidade de orçamentos ter
sido informada pela propria empresa.
3. JíL o perigo na demora decorreu da iminente homologação do certame, com as

subsequentes contratações indevidas, não tendo a unidade tecnica detectado a subsistência do reverso
perigo na demora.
4. Entendo, portanto, que o TCU deve referendar a presente cautelar suspensiva, nos termos
do art. 276 do zuTCU.

Ante o exposto, proponho que seja prolatado o Acórdão que ora submeto a este Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 7 de fevereiro de
2018

MiNiStrO-SUbStitUtO ANDRE LUÍS DE CARVALHO
Relator
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econoÃo N" 2z6tz0r8 - TCU - pLENARTo

l. Processo n" TC 000.643/2018-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto. VII - Representação.
3. Representante: Secex/AM.
4. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Tecnica: Secex/AM.
8. Representação legal: não há.

9. Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de cautelar

suspensiva, formulada pela Secex/AM, a partir de manifestação da Ouvidoria, sobre possíveis
irregularidades no RDC Eletrônico n'612017-Ufam destinado à contratação de empresa paÍa a
construção do Bloco 4 do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZÂJFAM, no
Município de Parintins - AM, sob o valor estimado de R$ 7.563.233,49;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.l. referendar a cautelar suspensiva concedida por meio do Despacho acostado à Peça no

14, com todas as demais decisões ali proferidas, nos termos do art. 276 do RITCU;
9.2. determinar que a unidade tecnica adote as seguintes medidas:
9.2.1.envie a copia deste Acórdão à Ouvidoria do TCU, para ciência e eventuais

providências em relação à manifestação acostada à Peça n" 2; e
9.2.2. dê prosseguimento ao presente feito, com a urgência que o caso requer.

10. Ata no 412018 - Plenário.
1 1 . Data da Sessão. 71212018 - Extraordinária.
12. Codigo eletrônico paralocalização na página do TCU na lnternet. AC-0226-04I18-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Aroldo Cedraz e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos convocados. Augusto Sherman Cavalcanti e André Luís de Carvalho
(Relator).
13 3 Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)

RAIMLTNDO CARREIRO
Presidente

( Asinado Elenonicamente)

ANDRE LUIS DE CARVALHO
Relator

Fui presente

(Assinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral
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GRUPO I - CLASSE Vtr - Plenário
TC 023.14012017-8
Natureza: Representação (com pedido de Medida Cautelar).

unidade Jurisdicionada: serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE).

Representante: Construtora C araiâs Ltda'

(CNPJ 4r .244.807/000 1 -s7).

Representantes legais constituídos nos autos: sf Aline cristina
Soáré de Souza (RG 6.365.415-SSP/PE), representando a

Administração Regional do Senac em Pernambuco (peça 22).

suMÁRro: REPRESENTAÇÃo. LICITAÇÃo. wnÍclos DE

DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE LICITANTES.
SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME.

IRREGULARIDADE CONFIRMADA. DETERMINAÇOES
COM VISTAS A ANULAÇÃO DOS ATOS IRREGULARES.

RELATÓRIO

Inicio este Relatório transcrevendo, com alguns ajustes de forma e fundamentado no inciso

I do § 3o do art. lo da Lei 8.443, de 161711992, a instrução elaborada no âmbito da Secretaria de

Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco (Secex-PE) e autuada como peça 45:

"INTRODUÇÁO

l. Trata-se de representação de licitante, com pedido de medida cautelar inaudita altera parte, a
respeito de alegadas irregularidades que teriam oconido na Concorrência 001/CPLl20l7,
promovida pelo Serviço Nacional de Aprendi.agern Comercial - Administração Regional de

Pemambuco (Senac/PE) (peça2, p. 1), cujo objeto é a execução de reforma com acréscimo de área

da unidade Senac Jaboatão dos Guararapes (peça 2,p.23\.
EXAME DE ADMISSIBILIDADE
2. Preliminarmente, registra-se que a presente representação preenche os requisitos de

admissibilidade constantes no art. 235 clc art. 237, parágrafo único, do Regimento lnterno do TCU
(RUTCU), haja vista a matéria ser de competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a
sua jurisdição, estar reügida em linguagem clara e objetiv4 conter nome legível, qualificação e

endereço do representante, bem como encontÍar-se acompanhada dos indícios concementes a
irregularidades ou ilegalidades.

3. Além disso, a Construtora Carajas Ltda. possú legitimidade para Íepresentar ao TCU, em
virtnde do previsto no inciso MI do art. 237 do RVTCU çlc o art. 1 13, § lo, da Lei 8.66611993.

4. Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal aponta que o comando previsto no parágrafo
primeiro do artigo l13 da ki 8.666/1993 aplica-se aos Serviços Sociais Autônomos e constitui
uma das diretrizes a serem observadas pelas entidades do 'sistema S', possibilitando o controle dos
atos da licitação e da execução contratual pelos cidadãos e pelos licitantes, aos quais é garantido
provocar os órgãos de controle e representar em face de indicios de irregularidades (Acórdãos
1.809/2014-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman; 2.16512014-TCU-Plenário,
de relatoria do Ministro Augusto Sherman e 2.64712015-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro
Benjamin Zymler).

5. Ainda, conforme dispõe o art. 103, § lo, in fine, da Resolução-TcÍJ z5g/2014. verifica-se a
existência do interesse público no üáo da suposta inegularidaáe, pois poderia. em tese. causar

I
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prejuízo aos cofres públicos.

6. Isso porque, conforme descreve o representante, sua proposta estaria RS 256.459,73 mais banÍa
do que a da licitante classificada com menor valor, bem como que o Senac/PE relata que há

proponentes desclassificados pelo mesmo motivo que apresentaram preços inferiores a da
Construtora Carajas.

7. Dessa form4 a representação podera ser apurada, com o fim de comprovar a sua procedência,

nos termos do art. 234, § 2o, segunda parte, do RVTCU, aplicável às representações de acordo com

o parágrafo único do aÍt.237 do N/TCU.

HISTORICO
8. A valor da contratação era de R$ 9.233.623,69 (peça 2, p.27) e o valor da licitante classificada
com menor valor foi de RS 7 .271.205,56 (peça 2.p. ll9).
9. O certame foi disputado por dezoito licitantes, sendo que apenas quatro propostas foram
consideradas classificadas, conforme atadasessão públicade julgamento (peça2,p. 105-119).

10. O Representante alegou, em linhas gerais, que foi equivocadamente declarado desclassificado
do certame por criterio meramente formal, em desacordo com os principios da legalidade,
vinculação ao edital, julgamento objetivo e jurisprudência do TCU (peça 2, p. l).
11. Conforme ata da sessão pública de julgamento, a comissâo de licitação desclassificou a

Construtora Carajas Ltda. por ter descumprido o item 5.1.2.5 do edital (peçaZ, p. I 17):

5.1.2.5 A licitante deveÉ apresentaÍ a composição de cada preço unitiírio (orçamento
analítico), ou seja, de todos os itens e subitens da planilha orçamentária (todos os insumos,
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, devendo ser
apresentada em 0l (uma) cópia impressa e outra em CD ou pen drive.

12. Diante disso, defendeu que tais divergências se configuravam como eÍro formal, que poderiam
ter sido sanadas pela comissão, conforme permitido pelos itens 5.10. 5.18 e 5.20 do editat (peça 2,
p. l7-18).

13. O Representante alega ambém que tais erros não se enquadram como descumprimento do item
5.I.2.5, conforme motivado pela comissão (peça 2, p. 117), nem nas razões de inabilitação
referidasnositens5.l.2.3,l0.l.l.2,l0.l.l.3el0.l.l4doedital,pois(peçaz,p.16-17l:
l3.l aproposta não tem prcço superiorao limite máximo de Rl§ 9.223.623,69;
13.2 a proposta não tem neúum preço unitario superior aos preços unitários da planilha fomecida
pelo Senac:

13.3 não deixou de cotar qualquer preço constante da planilha do Senac.
14. Por fim, fez os seguintes pedidos ao TCU (peça2,p. Z-3):

a) a suspensão imediata da decisâo que declarou desclassifi cada a Construtora Carajiís Ltda.,
determinando a classificação desta; e

b) no mérito, determine à Comissão de Licitação do SenaciPE a aplicação das regras contidas no
edital, o que, em consequênci4 classifica a proposta da Representante, permitindo que o certaÍne
siga devidamente ajustados Ítos ditames da Lei e de acordo cóm o entendimento do TiU.
15. Na instrução à peça 6, a Secex-PE destacou que houve divergência em apenas quatro itens e
que a diferença de valores equivaleria a RJ§ 8.241,00, ou 0,0890Á do valor máximo da licitação, de
R$ 9.223.623,69. Assim, poderia te r havido um rigor excessivo na desclassificação da proposta da
Construtora Carajas, tendo em üsta que os vícioi apresentados poderiam vir á ser considerados
sanáveis e, assim, o Senac/PE poderia ter efetuado diligência juntoà empres4 de forma a permitir a
correção deüda.

16' Essa ação poderia conduzir a uma proposta mais vantajosa para a Administração, já que,
conforme mencionado pelo Representante, seu preço estaria Ú zso.+sq,73 abaixo daquele
apresentado pela licitante classificada com menor valor.
17' A inabilitação de licitante em virtude da ausência de informações que possam ser supridas pormeio de diligênci4 de que não rezulte inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre ospaÚicipantes, caracteriza inobservância à jurisprudência do TCu (Acórdâo glglzllL-TctJ-
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Plenário, de relatoria do Minisfo Aroldo Cedraz, e, Acórdão 1.19712014-TCU-Plenário, cujo voto
revisor foi do Ministro Benjamin Zymler).

18. Nainstrução àpeça6, a Secex-PE considerou que se fazianecessário, de formapreliminar, a
fim de melhor apuftr o caso, realizar oitiva prévia do Senac/PE para que apresentasse suas
justificativas sobre a desclassificação da Construtora Carajas Ltda., quando os eÍros detectados em

sua proposta poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de diligência
junto à empresa, conforme previsto nos itens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital. Considerando que o
certaÍne se encontrava em fase de julgamento de recurso (peça 4), e não havia ainda empresa

dcclarada vencedora (...), não havia necessidade da oitiva prevista no art. 250, inciso V.

19. Por meio do Despacho à peça 8, o Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira acolheu a proposta da

Unidade e decidiu:

a) acolher a presente Representação, eis que saÍisfeitos tanto os requisitos de admissibilidade
preüstos nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno-TCU, combinados com o art.

113, § 1o, da Lei 8.66611993, quanto aqueles definidos no aú. 103, § 1o, da Resolução-TCU
259, de 7/512014,

b) determinar, com base no art. 276, § 2o, do Regimento lntemo deste Tribunal, a oitiva do

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco,
para que, no pftrzo de até 5 (cinco) dias úteis, manifeste-se sobre os fatos apontados nesta

Representação, sopesando nessa manifesta$o não somente as alegações da Construtora
Sucesso S.A., mas também as ponderações apresentadas pela Secex/?E;

()
20. Em resposta à oitiva promovida por esta Secretaria, por meio do Oficio 147912017-
TCU/SECEX-PE, de 301812017 (peça 10), o Senac/PE apresentou, tempestrvamente, as
informações elou esclarecimentos constantes dapeça 12.

21. A Secex-PE dando continúdade à instução do presente feito, examinou as informações e/ou
esclarecimentos apresentados pelo Senac/PE e, com base em precedentes jurisprudenciais desta
Corte de Contas, as considerou improcedentes, propondo, ao final, a suspensão cautelar da
Concorrência 001/CPLl20l7. e, determinando-se a oitiva da enüdade contratante para manifestar-
se sobre os fatos apontados na Representação formulada pela Construtora Carajas Ltda. (CNPJ
41.244.80710001-57), especialmente quanto ao fato de que os vícios apresentados nas propostas
poderiam vir a ser considerados sanáveis por meio de diligência junto às empresas, o qual pode ter
se constifuído numa restrição à competitividade, que poderia rezultar numa maior economia para a
Administração pela apresentação de propostas mais vantajosas que as classificadas, alertando-o
quanto à possibilidade de o Tribunal vir a determinar o sanearnento dos vícios apresentados nas
propostas ou a anulação da Conconência 001/CPLl20l7 (peça 18, p. l2).
22. Por meio do Despacho à peça 23, o Ministro Aroldo Cedraz de Oliveira acolheu a proposta da
Unidade e determinou que:

a) encaminhe ao Senac-PE cópia deste despacho, acompanhado da peça 18, a fim de
subsidiar sua manifestação, alertando-o quanto à possibilidade de o TCU vir a considerar
ilegal a desclassificação de algumas licitantes no âmbito da Concorrência 001/CpLlZ0l7,
entrc elas as empresas Construtora Carajrás Ltda. e Contrel Construções e Realizações
Empresariais Eireli EPP;

b) uma vez transcorrido o prazo estipulado acima (item 11, alínea'b', deste despacho),
instrua o presente feito, atentando à necessidade de fazêlo em caráÍer de urgência,- dada a
natureza cautelar da medida ora adotada;

c) analise, quando da referida instrução, à luz da legislaçâo aplicável à matéria e da
jurisprudência deste Tribunal, a desclassificação não up."* da répresentante, Construtora
Carajas Ltda., mas também da empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais
Eireli EPP:

d) dê ciência desta decisão à representante.

? P.y-resposüa à oitiva promovida por esta Secretaria, por meio do Oficio l735ll0l7-TCU/SECEX-PE' de 13110/20t7 (peçá zs;, o Senac/PÉ àpresentou, tempestivamente, as
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informações e/ou esclarecimentos constantes ào p"ç^ 3341. Por meio do Oficio 173612017'

TCU/SECEX-PE. de 1311012017 (peça 30) foi realizadanotificação da rcpresentante.

24. Foram acostados aos autos os pedidos de ingresso como interessada das empresÍs Construtora

Carajás Ltda., peça 26, e Contrel Empreendimentos Ltda., peça 42, os quais foram indeferidos, com

fundamento no artigo 146, § 2", do Regimento Interno, conforme Despacho àpeça44.

EXAME TECNICO

Indícios de lrregularidades Apresentados pela Representante

25. O Representante apresenta, em síntese, as segúntes ocorrências como notícias de inegularidadc
e seus indícios:

a) desclassificação da Construtora Carajas Ltda., quando os erros detectados em sua proposta

poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de diligência junto à empres4

em desacordo cos itens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital (peça2, p. 5-8);

Pedidos da Representante

26.Diante disso, o Representante faz os seguintes pedidos ao TCU (peça2,p.2-3\:

a) a suspensão imediata da decisão que declarou desclassificada a Construtora Carajás Ltda.,
determinando a classificação desta; e

b) no mérito, determine à Comissão de Licitação do Senac/PE a aplicação das regras contidas no
edital, o que, em consequênci4 classifica a proposta da Representante, permitindo que o certame

siga devidamente ajustados aos ditames da Lei e de acordo com o entendimento do TCU.

Análise Técnica das Alegadas lrregularidades Representadas

27. A seguir, procede-se à análise do mérito das alegadas inegularidades representadas:

27.1. Situação encontrada: desclassificação da Construtora Carajas Ltda., quando os erros
detectados em sua proposta poderiam ter sido solucionados pela comissão de licitação, por meio de
diligência junto à empresa.

Fundamentos apresentados :

a) em desacordo com os itens 5.10,5.18 e 5.20 do edital (peça 2,p.29-30) e jurisprudênciado
TCU, a exemplo do Aórdão 1.197/2014-TCU-Plenrário, cujo voto revisor foi do Ministro
Benjamin Zpler.
Evidências:

a) Concorrência 001/CPLl20l7- promovida pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial -
Administração Regional de Pemambuco (Senac/PE), cujo objeto é a execução de reforma com
acréscimo de área da unidade Senac Jaboatâo dos Guararapes (peça 2,p.23).
Argumentos do Representante:

28. O Representante alega, em liúas gerais, que foi equivocadamente declarado desclassificado do
certame por criterio meramente formal, em desacordo com os princípios da legalidade, vinculação
ao edital, julgamento objetivo e jurisprudência do TCU (peça 2,p. l).
29. Conforme ata da sessão pública de julgamento, a comissão de licitação desclassificou a
Construtora Carajás Ltda. por ter descumprido o item 5.1.2.5 do edital (peça2,p. l l7):

5.1.2.5 A licitante deverá apresentar a composição de cada preço unitário (orçamento
analitico), ou sej4 de todos os itens e subitens da planilha orçamentária (todos os insumos,
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, devendo ser
apresentada em 0l (urna) cópia impressa e outra em cD ou pen drive.

30. O Representante informa, aind4 que o motivo real da desclassificação teria sido o fato de que
houve divergência entre os preços unitários de quatro itens de serviços constantes da planiiha
orçamentária e as composições de preço unitrírio ffrcça2,p. lg):

t03 Orçamento R$ 20,54

Composição R$ 25,96
3.01 Orçamento R§ 26.643,17

Composição R$ 33.668,44
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Orçamento R$ 4.573,80

Composição R$ 5.779,82

43.02 Orçamento R$ 30,00

Composição R$ 34,29

31. Diante disso, defende que tais divergências se configuram como erro formal, que podenam ter
sido sanadas pela comissão, conforme permitido pelos itens 5.10. 5.18 e 5.20 do edital (Wça2,p.
17-18). Ainda" alega que tais erros não se enquadram como descumprimento do item 5.1.2.5,

conforme motivado pela comissão (peça 2, p. ll7), nem nas razões de inabilitação referidas nos

itens 5.1.2.3,10.1.1.2,10.1.1.3 e l0.l.14 do edital, pois (peça 2,p.16-17):

a) a proposta não tem preço superior ao limiúe máximo de Rl§ 9.223.623,69;

b) a proposta nãa tem neúum preço unitário superior aos preços unitários da planilha fomecida
pelo Senac;

c) não deixou de cotarqualquer preço constante da planilha do Senac.

Argumentos do Senac/PE (peça 33):

32. Preliminarmente, afirma que por não estar incluído na lista de Entidades enumeradas no
paragrafo único do art. lo da Lei 8.66611993. os Serviços Sociais Autônomos não estariam sujeitos
à observância dos estritos procedimentos da referida lei, e sim aos seus regulamentos devidamente
publicados, em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União (peça 33, p. l-2).

33. lnforma que a Concorrência 001.CPL.2017 foi suspensa ate que o TCU decida quanto ao
mérito da presente Representação e que não houve homologação do processo licitatório pela
autoridade superior competente, bem como não houve celebração contratual com a empresa
vencedora (peça 33, p. 2).

34. Quanto à desclassificação da empresa Construtora Carajas Ltda., afirma que a Comissão de
Liciação entende que os vícios constatados em sua proposta não são meramente formais e
passíveis de saneamento, itens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital, cujo saneamento só seria possível
mediante a inclusão de documento e informação nova, e, por isso a desclassificou no certame,
conforme os termos da Ata de Análise e Julgamento da Proposta (peça 33, p.2-3).
35. Segundo o Senac/PE, após a análise da proposta da empresa Construtora Carajas Ltda.,
verificou-se que a licitante apresentou sua composição de custos unitários contendo alguns itens
divergentes daqueles informados na sua planilha orçamentária bem como deixou de apresentar a
composição detalhada do item 3.01 (Equipe de obra - Engeúeiro, Mestre, Encarregado,
Almoxarife, Apontador e Vigia), indicando apenas o valor do custo total, R$ 33.668,44, sem,
contudo, informar os valores correspondentes a cada membro da eqúpe de obra conforme consta
na composição de custos de referência divulgada no editâl, divergindo, ainda, do valor total
indicado em srNI planilha orçamentária, Rl§ 26.643,17, o que teria provocado a sua desclassificação,
conforme especificaria a Súmula do TCU 25812010, por ter descumprido o subitem 5.1.2.5 do
edital, portanto, no seu entendimento, não teria havido excesso de rigor na desclassificação da
proposta da Construtora Carajrís Ltda. (peça 33, p. 4\.
36. Quanto ao princípio da vantajosidade das propostas apresentadas no processo licitatório, o
Senac/PE afirma que há que se ponderar que esta não se configura tão-somente e essencialmente
pelo menor valor ofertado, trazendo excertos da doutrina sobre o tema (peça 33, p. 5{).
37. Segundo o SenaclPE, cada vez mais verifica-se a falta de diligência das liciantes, no que se
refere à observância das disposições editalícias. Os seus editais não conteriam exigéncias
exorbitantes, mas condições mínimas com üstas a assegurar uma aquisição e contratação seguras e
eficientes, que atendam às necessidades do Senac e Jeriam elaborados de forma ciara. visando
facilitar a compreensão dos seus termos pelos licitantes quando da elaboração das suas propostas
(peça 33, p. 6).

38' o SenaclPE acrescenta que as suas decisões devem se pautar nos termos do edital, na
interpretaçâo das suas eúgências e na possibilidade de superaçâo de defeitos com vistas à
ampliação da competitividade, sem óbice aos regramentos que norteiam os processos licitatórios, oque teria sido devidamente cumprido através dalecisão prólatada pela Comissão de Licitação. No
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cntanto, não compartilha do entendimento de que proposas omissas e em desacordo com o

instrumento editalício, cujas falhas, paÍa serem supridas, necessitem da inclusão de documentos e

informações novas no processo, devam ser saneadas, vez que ferem a isonomia no certame, o
julgamento objetivo e o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (peça 33, p. 7).

39. Quanto à desclassificação da empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli
EPP, o Senac/PE afirma que a licitante apÍesentou divergência entre a sua planilha orçamenlária e a

composição de custos unitários para o item 4.01 A empresa indicou em sua planilha orçamentária
o valor unitário de R$ 2,41, enquanto na sua composição de custos informou o valor de R$ 2,36
(peça 33, p. 7).

40. Segundo o Senac/PE, a empresa Conüel tambem propôs valores unifários superiores aos

máximos apresentados na planilha orçamenfária do certame para os itens 10.09, 10.10, 11.09 e

11.10, contrariando o subitem 5.1.2.3 do edital (peça 33, p. 8).

41. O Senac/PE afrrma que o edital é a lei interna da licitação e transcreve excertos da doutrina
sobre o princípio da ünculação ao instrumento convocatório. Salienta ainda que a Comissão de
Licitação decidiu desclassificar as propostas das empresas Construtora Carajits e Contrel
Construções, de acordo com os critérios objetivos estabelecidos no edital, com a legislação
aplicada ao cÍlso, e, com os princípios basilares que norteiam os processos de licitação (peça 33, p.

8-10).

42. Quanto ao argumento contido na instrução à peça 18, de que as divergências existentes entre a
planilha orçamentária e a composição de custos na proposta da Representante seriam consideradas
vícios sanáveis e que o Senac/PE poderia ter efetuado diligência junto a empresa. de forma a
permitir a correção devida, o Senac/PE afirma que não seria possível, pois culminaria na inclusão
de informação nova, a qual deveria constaÍ originariamente na proposta da licitante, conforme art.
43, §3o, da Lei 8.66611993 (peça 33, p. I l).
43. Scgundo o Senac/PE, conforme art. 12 da Resolução Senac 95812012, com exceção da
documentação relativa à regularidade fiscal, os documentos de habilitação podem ser exigidos em
parte, o que ocoÍreu no presente edital, pois não foi exigida paÍa a qualificação econômica
financeira, por exemplo, a certidão negativa de falência, ou sej4 o edital não trazia em seu bojo
exigências rigorosas, que pudessem frustrar o carater competitivo do certame, apenas foram
estabelecidos criGrios mínimos para a obtenção da proposta que atendesse em pleritrde as
necessidades da lnstituição (peça 33, p. 12-13).

44' Na visão do Senac/PE, não há que se falar em excesso de rigor e restrição à competitivida.de,
vez que a lei e Írs regrÍs editalícias foram cumpridas. Foram as licitantes que não agiram em
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (peça 33,p.li).
45. O Senac/PE afirma ainda que, caso esta Representação seja acolhida e julgada procedente, a
Comissão de Licitação deveria rever todas as propostas apiesentadas no ."rtu-. e promover
diligências com todos os participantes do certame que, porventura, tenham incorrido em eÍros
iguais ou semelhantes aos da Representante, retroceàenOo a fase de julgamento das propostas,
conforme preüsto no item 9.7 do edital, em conformidade com o prãrúo no Regulamento de
Licitações e Contratos do Senac, Resolução gsVzol2,em seu art. 16 (peça 33, p. l3).
46. Conclui solicitando que esta Representação seja julgada improcedente, considerando o exposto
em seus argumentos, .b.T como o que estabelece a legislaçâo pertinente e os princípiós da
legalidade, da isonomi4 da vinculaçâo ao instrumento cónvocatório e do julgamento objetivo,
determinando-se o arquivamento do processo, a fim de que o certame em telá pãrru r.. concluído
(peça33, p. l4).
Análise:

47' Preliminarmente, sobre a alegação de que o Senac/PE não está submetido à Lei g.66611993, ajurisprudência do TCU tem assentado entendimento nesse sentido. Recoúece-r. qr. os Serviçossociais Autônomos não se.encontram sujeitos à estrita observância da tri g.666)1993 (por nãoestarem incluÍdos na lista de entidades enumeradas no paragrafo único do art. lo dessa lei), masnem por isso estão isenüos de qualquer regulamentaçao qua"tã ao tem4 pois devem obediência aosseus regulamentos próprios deüdamentJpubricadór, o, quui" ic* d;;, il;;pJús pnncipiosgerais do processo licitatório 
".orrrrtáreos ao contido no ut.37, caput, da Constituição da
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República e, aind4 seguir os postulados gerais relativos à Adminisração Pública, em especial os
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da isonomia e da publicidade, como observado no
Acórdão 2.19812015 - TCU - Plenário, da relatoria do Ministro Marcos Bemquerer.

48. Quanto ao mérito, inicialmente, ressaltamos que das dezoito licitantes que participaram do
certarne, catoÍze (aproümadamente 807o) foram desclassificadas por motivos relacionados ao item
5.1.2.5 do edital, composição de cada preço unitiírio (orçamento analítico), entre estas a
Representante, conforme Ata da Sessão Publica de Julgamento (peça 2, p. 105-l l9), cujo resultado
do certame foi o seguinte:

CIassificação Empresa Valor ofertado (R$)

10 Walter Lopes Engenharia Ltda. 7.271.205,56

20 S&T Construções e Projetos Ltda. 7.337.361,56

30 Harpia Construção, Comércio e Serviços EIRELI 7 .522.707,39

40 Pontual Construções Ltda. 8.647.173,08

49. Das dezoito licitantes que participaram do cortame, duas apresentaram propostas mais
vantajosas do que a da empresa classificada em primeiro lugar, Walter Lopes Engeúaria Ltda.. A
empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP ofertou o valor global de Fll§

6.746.832,11, ou seja, R$ 524.373,45 menor do que os Rl§ 7.271.205,56 propostos pela empresa
Walter Lopes Engenharia Ltda., classificada com menor preço (peça 2, p. ll9). A Constnrtora
Ca.ajás ofertou o valor global de FJ$ 7 .014.745,83, ou sej4 R$ 256.459,73 menor do que a proposta
da empresa Walter Lopes Engeúaria Ltda., conforme quadro a seguir:

N Classificação Empresa
Valor

ofertado
(RS)

Diferença Status
Peçd

Página

I Desclassificada
Contrel Construções
e Realizações
Empresariais

6.746.832,11 -524.3',73,45 Desclassificada
peça 38,
p.900

2 Desclassificada Construtora Cârajás 7.014.745,83 -256.459,73 Desclassificada
peça 38,

p.898

3 10
Walter Lopes
Engenharia Ltda 7.271.205,56 0,00 Classificada

peça 41,
p.324

4 20
S&T Construções e
Projetos Ltda.

7 .337.361.56 66.156,00 Classificada
peça 41,

p.6

5 Desclassificada Construsat Ltda. 7.365.345,25 94.139,69 Desclassificada
peça 38,
p.549

6 3o

Harpia Construção,
Comércio e Serviços
EIRELI

7.522.707,39 251.501,83 Classrficada
peça 38,
p. tl47

7 Desclassificada Times
Ltda.

Engenharia
7.671.936.06 400.730,50 Desclassificada

peça 41,
p. 180

8 Desclassificada Arcons Engenharia
Ltdâ_ 7.700.947,84 429.742,28 Desclassificada

peça 38,
p.20

9 Desclassificada
Innova

Engenharia
Corutruções

Rio
e 7.709.998,57 438.793,01 Desclassificada

peça 39,
p. 168

l0 Desclassificada MGR Engenharia e
Incorporação Ltda 7.846.',l55,41 575.549,85 Desclassificada

peça 39,
p. l0l0

ll Desclassificada Plantare Construções
e Empreendimentos 7.850.114,82 578.909,26 Desclassificada

peça 39,
p. 1566

t2 Desclassificada
Rotec Construção e
Incorporaçâo Ltda.
Rua

7.874.154,43 602.948,87 Desclassificada
peça 40,
p.293

l3 Desclassificada LND( 7.977.552,80 706.347,24 Desclassificada peça 39,

7



l4 Desclassif,rcada
Leoma Construção e
Incorporação EPP
Ltda

8.116.907,03 845.70t,47 Desclassificada
peça 39,
p. 603

15 Desclassificada
L &. R Sarúos

Construções Ltda
8.125.450,31 854.244,75 Desclassificada

peça 39,
p.464

16 Desclassificada
Construtora Conic
Souza Filho

8.243.433,83 972.228,27 Desclassificada
peça 38,
p.407

17 Desclassificada Visa Engeúaria 8.279.668,37 1.008.,162.81 Desclassificada
peça39,
p.439

l8 40
Pontual Corstruções
Ltda.

8.647.173,08 1.375.967,52 Classificada
peça 40,

p.t2
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Empreendimentos
Eireli-EPP

p.608

50. Salientamos que nesta concorrênci4 o Senac/PE efetuou a inversão de fases, ou sej4
primeiramente foram abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todas as licitantes
participantes do certame, realizando a análise de toda a documentação apresentad4 juntamente com
o setor técnico da instituição, portanto, ainda haverá a análise da habilitação das licitantes
inicialmente classificadas (peça 33, p. l3).
5 l. Considerando o resultado da Ata da Sessão Pública de Julgamento (peça2, p. 105-l l9), caso as

três primeiras colocadas no certame não sejam habilitadas e a quarta colocada seja contratada,
empresa Pontual ConstruSes Ltda., teremos a sua contratação paÍaa execução do objeto licitado
por um valor Rl$ I .37 5 .967 ,52 superior ao proposto pela empresa Walter lopes Engenharia Ltda., e
R$ 1.900.340,97 superior ao proposto pela empresa Contrel Construções e Realizações
Empresariais.

52. Se todas as licitantes fossem classificadas, a proposta da empresa Contrel Construções e
Realiza$es Empresariais, R§ 6.746.832,11, a qual foi desclassificada seria a primeira coloce.la,
seguida da proposta da empresa Construtora Carajas Ltda. R$ 7 .014.745,83. A proposta da empresa
Pontual Construções Ltda. seria a última colocada, R$ 8.647.173,08.

53. Quanto à desclassificação da empresa Construtora Ca.ajás Ltda., o Senac/PE afirma que a
licitante apresentou sua composição de custos unitários contendo alguns itens divergentes daqueles
informados na sua planilha orçamentári4 bem como deixou de apresentar a composição detalhada
do item 3.01, o que teria provocado a sua desclassificação, por ter descumprido o subitem 5.1.2.5
do edital (peça 33, p. 4).

54. Extrai-se da Ata da Sessão Pública para Julgamento das Propostas da Conconência
001/CPL/2017 (peça 2, p. 106) que a referida desclassificaçâo teria se dú por um motivo apenas:
a licitante apresentou divergência entre a sua planilha orçamentáriu . , .orposição de custos
unitários para os itens 1.03, 3.01,3.02 e 43.02 4.01. Os demais pontos questiônadós, segundo a
referida ata, teriam sido sanados.

!T ua, as empresÍ§ Innova Rio e Walter [opes questionaram o que segue: 'Os itens 1.03,
3'01 e 3.02 estão com preços divergentes de planilha orçamentariu * roírporição de p.rço,
unitarios. Não apresentou composição de preço do item rb. 13'.
As informações acima procedem, tanto na proposta impressa como nos arquivos em CD.
Atendeu as exigências dos itens e subitens 5.1.1, 5. r.2,5.r.2.3,5.r.2.4- 5.3, 5.5, 5.6, 5.9 e5.11.

Quanto ao subitem 5.1.2.5,a licitante nâo apresentou as composições dos itens 10.13. 33.01e 39'01' mas estes itens são equivalentes aos itens ll.2g, iz.oi ,3g01 respectivamente,
sendo que estes 3 itens anteriores têm suas composições demonstradas.
os itens l'03' 3'01, 3.02 e 43.02 estão com preços divergindo quando comparados oorçamento e a composiçâo:
. 1.03: Orçamento R$ 20,54 / Composição R$ 25,96
. 3.01: Orçamento R$ 26.643,17 / Composição FJ$ 33.66g,44
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.3.02 Orçamento R$ 4.573,80 / Composição R§ 5.779,82

. 43.02: Orçamento R§ 30,00 / Composição PJ§ 34,29

Em relação ao item 5.4, no cronograma fisico-financeiro apresentado em meio fisico não

apresentou o valor total da propost4 mas no arquivo apresentado em CD consta.

55. Quanto aos itens 1.03, 3.01, 3.02 e 43.02, constata-se, por exemplo para o item 43.02, que a

desclassificação da empresa Construtora Carajas Ltda. foi motivada por ter apresentado divergência

entre a sua planilha orçamentária e a composição de custos unitiírios (Rl$ 30,00 - Rl§ 34,29), cujo

valor proposto para este item representa apenas 0,0015% do valor total proposto. A diferença entre

o valortotal ofertado pelo licitante e o valortotal orçado pelo Senac/PE para os itens 1.03, 3.01,

3 .02 e 43.02 resultaria mrma economia de R$ 141.27 0,63 .

Item Descrição

Valor
Unit

Orçado
(R$)

Valor
Total

Orçado
(R$)

Peça/
Página

Valor
Unit

Ofertado
(R$)

Valor
Total

Ofertado
(R$)

Peça/
Página

Diferença
entr€

ofertado e

orçado
(RS)

Valor
Unit na

Composi-

ção de
preços
(R$)

Peça/
Página

o/o do
item em
relação

ao Valor
total

proposto

1.03

ENCARRE-
GADODE

OBRAS
COM

ENCARGOS
COMPLE-

MENTARES

26,68 5.869ó0
pqa2,
p.122 20,54 4.518,80

peça
38, p.

885
- 1.350,80 25,96

peça
38, p.

59
0,064/.%

3.01

EQUIPEDE
OBRA-

ENGENIIEI-
RO

RESIDENTE
, MESTRE,
ENCARRE-

GADO

34.601,5
2

519.022,80
pqa2,
p.122

26.643,1
7

399.U7,55
peça

38, p.

885
r19.37525

33.66844
peça

38, p.

560
5,69720/o

3.02

TECMCO
EM

SEGI]RAN-

ÇADO
TRABALHO

5.%0,00 89.100,00
pr4,a2,
p.122 4.573,80 68.607,00

pe9a

38, p.

986
-20.493,00 5.779,82

peça

38, p.

986
0,9780%

43.02

ESCAVA-

ÇÃo
MANUAL

DE VALAS
EM TERRA
COMPAC-

TA, PROF.2
M< H<= 3

44,53 158,08
pqa2,
p.123 30,00 106.50

peça

38, p.

986
-5 1,58 342e

pEa
38, p.

873
0,0015%

472.879,85
6,7412

o/o 14L.270,63

56 Quanto à desclassificação da empresa Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli
EPP, o Senac/PE a.firma que a licitante apresentou divergência entre a sua planilha órçamentiiria e a
composição de custos unitários para o item 4.01, bem como propôs valorei unitiários superiores aos
máximos apresentados na planilha orçamentária do certarnã paÍa os itens 10.09, 10.10, 11.09 e
I1.10, contrariando o subitem 5.1.2.3 do edital (peça 33, p. g).

57 ' EÚrai-se da Ata da Sessão Publica para Julgamento das Propostas da Conconência
00lrcPL/2017 (peça 12, p. 105-l l9) que a referida desãlassificação teria se dado por dois motivos,
quais sejam:

a) 'o item 4.01 no orçamento apresenta o valor unitário de Fli$ 2,41, enquanto que na composição
apresenta R$ 0,92, tanto no meio fisico como digital, (peça 2, p. 105);
b) 'os itens 10.09, r0_.10, l l-09 e r l.l0 [detarty4o^s 1peç a z, p.5l-52 como .ARMAÇÃg pARA

FITNDAÇoES - cA50 - 16,0 mm', 'A'RMAÇÃo pÀriA ÉtÀrDÀõõÉ§"_ ôilõ - 20.0 mm,,
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'ARMAÇÃO DE PILAR/VIGA - CA50 - 16,0 mm', e 'ARMAÇÃO DE PILAR/VIGA - CA50 -
20,0 mm'] ultrapassaram os valores unitarios máximos fornecido pela planilha de referência' (peça

2, p. 105).

58. Quanto ao item 4.01, a divergência mencionada na referida ata de julgamento não est'á correta.
A empresa indicou em sua planilha orçamentária o valor uniüário de R$ 2,4L (peça 38, p. 985),
enquanto que na sua composição de custos informou o valor de R$ 2,36, diferença de RS 0,05
(peça 38, p. 904). O item 4.01 apresenta valor proposto de R$ 4.241,60 (peça 38, p. 985), o qual

representâ 0,06290/0 do valor total proposto.

59.Quantoaositens 10.09, 10.10, 11.09e ll.l0,constatra-se,porexemplo,paraoitem 10.10,que
a desclassificação da empresa Contrel foi motivada por ter ofertado valor unitário R$ 0,93 acima do
valor unitário máximo fomecido pela planilha de referência (R$ 5,50 - R$ 4,57), cujo valor
proposto paÍa este item representa apenas 0,00670/0 do valor total proposto. A diferença entre o
valor total ofertado e o valor total orçado para o item 10. l0 é de apenas R$ 76,45 . A diferença entre
o valor total ofertado e o valor total orçado para todos os itens que resultaram na desclassificação
daempresa Contrel, 10.09, 10.10, 11.09 e ll.l0, é de R$ 1.652,11. O valortotal ofertado paraos
itens 10.09, 10.10, I 1.09 e 1 1.10, R$ 16.130,13, representa 0,2391o/o do valor total proposto.

60. O valorglobal da proposta da [empresa Contrel], R$ 6.746.g32,L1, foi inferior ao estimado peloSenac/PE G$ q.Z:: .623,69). A lista de preços unitários e suas composições que compõem essevalor, confudo, apresentam apenas quatro itens com preços acimadareferência, 10.09, 10.10, 11.09
vez de diligenciar e opoúunizar a

Item Descrição

Valor
Unitário
Orçado

(R$)

Valor
Total

Orçado
(Rs)

Peça/
Página

Valor
Unitário
Ofertado

(R$)

Valor
Total

Oferta
do

(R§)

Peça/
Página

Diferença
entre

ofertado e

orçado
(RS)

7o do item
em relação
ao Valor

total
proposto

4.01

LOCAÇAO
CONVENCIO-

NAL DA
OBRA

REAPROVEI-
TAMENTO

DE IO VEZES

3,44 6.054í0
peça 2, p.

122
2Ar 4.241,6C

peça 38, p
985

- 1.812,80 0,0629%

Item Descrição

Valor
Unitário
Orçado

(R$)

Valor
Total

Orçado
(R$)

Peça/
Página

Valor
Unitário
Ofertado

(R$)

Valor
Total

Ofertado
(R$)

Peça/
Página

Diferença
entrr

ofertado
e orçado

(RS)

7o do item
em relação
ao Valor

total
proposto

10.09

ARMAÇÃO
PARA

FUNDAÇÕES -
CASO- 16,0mm

5,08 10.285,48 wça2,
p.123 5,50 1 1 .1 35,85

peça 38,
p.986 850,37 0,16510/o

10. l0

ARMAÇÃO
PARA

FUNDAÇÔES -
CA50 - 20,0 mm

4,57 375,65
peça2,
p.123 5,50 452,1

peça 38,
p.986 76As 0,0067%

I 1.09
ARMAÇÃODE
PILARNIGA -

CASO. 16.0mm
4,89 1.63121

pe4a2,
p.123 5,50 1.834,69

peça 38,
p. 986

203,48 0,0272%

ll.l0
ARMAÇÂODE
PILARA/IGA-

CA50 - 20.0 mm
4,44 2.185,68 Pta2,

p.123 5,50 2.707,49
peça 38,
p.986 521,81 0,Mjt%

16.130,13 0,23glo/o 1.652,11

e 11.10, que Ievou à desclassificaçâo da empresa Contrel. Em

10
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correção da planilha, sem que se alterasse o valor proposto global, o Senac/PE optou pela

desclassificação da licitante, medida que, ao nosso ver e da jurisprudência do TCU, foi de

excessivo rigor, considerando ser a sua proposta a mais vantajosa e estar evidente se tnatar de erro
sanável naconfecção de suas planilhas.

61. Portanto, estamos tratando de uma possível restrição à competitividade, devido a um rigor
excessivo, que pode ter proporcionado a desclassificação de calorze proponentes neste certame
(aproximadamente 80%), incluída nestas as empresÍrs Construtora Carajás e Contrel Construções e

Realiza$es Empresariais, que se não tivesse ocorrido, poderia resultar em uma economia de R$
524.373,45 paÊ o Senac/PE pela apresentação de propostas mais vantajosas, com valores inferiores
às quaÍro únicas classificadas, bem como podena evitar uma situação ainda mais agravants,
prejuízo de FU$ 1.900.340,97, caso as três primeiras colocadas não sejam habilitadas no certaÍne,
devido a contratação da empresa Pontual, quarta colocada, cujo valor proposto foi de Rl§

8.647.173,08.

62. Yale lembrar que a licitação pública nâo deve perder seu objetivo principal, que é obter a
proposta mais vantajosa à AdministraSo, mediante ampla competitividade, a qual SE obtém pela
observância aos princípios da supremacia do interesse público, da competitiüdade, da
economicidade, da razoabilidade e da busca pela propos{a mais vantajosa para a administração,
sejam estas submetidas aI*,i 8.66611993, ao RDC ou a qualquer regulamento próprio.

63. Nesse sentido, diversos são os julgados que reforçam o entendimento desta Corte de que a
existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não
enseja a desclassifi,cação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração
contratante realizar diligênciasjunto as licitantes para a devida correção das falhas, desde que não
seja alterado o valor global proposto, tais como o Acórdão 2 546/2015-TCU-PIenário, da relatoria
do Ministro Andre Luís de Carvalho:

l5.Ocone que a pronta desclassificação de alguns licitantes em virtude da apresentação de
planilhas de custos e de formação de preços, com alguns itens faltantes ou com valores
inadequados, sem que lhes fossem oportunirada previamente a chance de retificar as àlhas
apontadas, já foi objeto de apreciação por este Tribunal em vários julgados, sendo tratado
como irregularidade (v.g.: Acórdãas 1.179/2008, 2.371/2009 e 18712014, do Plenário, e
Acórdão 4.62112009, da 2'Câmara).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros materiais ou de omissões nas
planilhas de custos e preços referentes à contratação de serviços não ensej4 desde logo, a
desclassificação das respectivas propostas, podendo a administração contratante reàlizar
diligências junto as licitantes para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não
altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar o ônus decorrente do seu
elro, no caso de a administração considerar exequível a proposta apresentada.
()
Acórdâo:

9.1. coúecer da presente representação, com fundamento nos arts. Z37,yll,do Regimento
lntemo do TCU e no art. 113. § lo, da Lei 8.666, de 1993, paxa, no.e.ii., considerá-la
procedente:

9'2. determinar à Fundação Biblioteca Nacional (FBN) . com fundamento no eut. 45 da Lei
no 8'443, de 16 de julho de 1992, c/c o art.25l, caput, do Regimento tntemo do TCU
(RITCI-D , que adote, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da no:tificação, as providências
necessárias ao exaÍo cumprimento da lei com vistas a resultar na anulação do pregâo
Eletrônico no l7l20l4 e do contrato dele decorrente, ao final do p*ro urrinaJã no item 9.3deste Acórdão, tendo em vista os procedimentos irregulares constatados na condução docertame, com ofensa aos princípios da supremacia do iiteresse público, da competitividade,da economicidade, da razoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa paÍa aadministração;

64' Em outro julgado, no Acórdão 2.469/2017-TCu-Plenário, da relatoria do Ministo José MúcioMonteiro, observa-se caso semelhante aos dos motivos Juã.r.t*rincaçao ;ild, da empresacontrel devido a preços unitários de alguns itens acima ao, ,rti*aoos pela entidade, cuja soluçâo
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deveria ter sido a realiz-ação de diligência à Contrel pila que a mesma revisasse seus valores

unitários sem que houvesse alteração do valor proposto global, diante da necessidade da busca da

proposta mais vantajosa para a Administração:

()
7. Após anárlise tecnica e aprovação de sua proposta, a Comissão de Licitação verificou que

os preços unitários do item 'peças e materiais' estavam acima dos estimados pela entidade,

em desacordo com o item 10.5 do edital.

()
8. Ocorre que apesar de a licitante, com efeito. ter aumentado os valores constantes da LPU
apos diligência efetuada pelo Banco do Brasil, ficou clar4 por outro lado, a indicação de que

o valor global não seria alterado, como se infere da resposta à diligência do órgão licitante
():

Ante o exposto, considerando que foram realizados os ajustes e correções
recomendados por essa Comissão, dentro do prazo estipulado no Edital, sem majorar o
valor global ofertado, bem como apresentadas as justificativas pertinentes, solicitamos
prosseguimento do feito e ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos e

alterações que se façarn necessárias.

9. O Banco do Brasil, em obediência formal ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, desclassificou a empresa. Ocorre que, diante da informação de que o preço
global permaneceria inalterado, seria de bom alvitre a realizaqáo de nova diligência à RCS,
diante da necessidade da busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Nesse

sentido, a jurisprudência do Tribunal (Acórdãos 2.54612015, 3.41812014, 2.87312014, todos
do Plenário). O ato praticado pelo BB é, em primeira aproximação, de rigor excessivo, e que
pode estar conduzindo à contratação de empresa que ofereceu proposta com preços mais
elevados.

10. Por essas razões, e com base na insfução da unidade tecnic4 entendo que deva ser
expedida medida cautelar destinada à suspensão do Pregão Eletrônico 201614270, conduzido
pelo Centro de Serviços-Licitações do Banco do Brasil S.A., em São Paulo (Cesup/SP).

65. No Acórdão 18712014-TcU-Plenário, da relatoria do Ministro André Luís de Carva]ho,
observa-se que é possível o aproveitamento de propostas com eÍros materiais sanáveis, desde que
não prejudiquem o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou
aos princípios da isonomia e da razoabilidade:

14. Compulsando os autos, julgo, em consonância com o exame da unidade técnic4 que a
correção dos erros questionados, por não prejudicar o teor da proposta ofertad4 não se
mostra danosa ao interesse público, tampouco prejudicial aos princípios da isonomia e da
razoabilidade.

15. A dita retificação refere-se à atualização do valor do ticket-alimentação, definido na
'Convenção Coletiva de Trabalho Terceirizado', e à diminuição do percentual do SAT. com
o ajuste da formula de cálculo. A essência da proposta seria mantida ao se verificar que a
correção do percenfual do seguro acidente diminuiria o valor global proposto e, em relação à
diferença a maior decorrente da atualização do auxílio alimútaçao, essa se.ia compensada
com a diminuição da margem de lucro da empres4 conforme deciaração do licitante.
16. Sobre esse trytat são vários os julgados desta Corte (Acórdãos 2.104/2004, l.79l/2006,
1.179/2008 e 2.371/2009, todos Plenário, e Acórdão 4.62112009, daZ^ Câm'aru) que, em
casos similares, deliberou pelo aproveitamento de propostas com eÍros materiais sàáveis,
conforme excertos reproduzidos nos paragrafos 40'a 43 dainstrução transcrita no relatório
antecedente a este voto.
17' De modo semelhante aos casos apreciados nessas decisões, entendo que o ato dedesclassificação em questâo foi de extremo rigor e pode culminar na perda da vantajosidade
esperada do certame. Entendo que o rigorit õ udotudo na apreciação'au propoà reprovadadeveria Úer sido mitigado.-c-9m- os priicípios da propoáonaidade, da razoúilidade e dasupremacia do interesse público.
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13. Não há que se falar que o aproveitamento da proposta rejeitada culminará na perda da
isonomia do certame, urna vez que não se trúa de oportunizar a apresentação de nova
proposta paÍa uma empresa. Conforme já explicado, as correções pretendidas abarcam erros

materiais que não impactam no valorglobal da proposta.

19. Ademais, não observo, nas manifestações das entidades, argumentos contundentes que
justifiquem a recusa de proposta inferior em quase 40Yo do valor vencedor ou que

demonstrem a desvantagem de se proceder tais coneções. Vale repetir que, nesse caso, a
proposta desclassificada com o menor preço, após a ponderação dos faÍores da técnica e do
preço, manteve-se com avaliação final melhor que a proposta da única licitante que restou
classificada.

20. Nesse contexto, observo que a rejeição da proposta da [empresa 1] mostra-se mais
desâvorável ao interesse público, do que a sua manutenção, apesar dos enos reportados.
Assim, à luz do aÍt. 3o da Lei de Licitações e dos princípios do interesse público, da

economicidade, darazoabilidade e da busca pela proposta mais vantajosa na licitação, acolho
o encamiúamento sugerido pela unidade instrutiva para se determinar ao Ministério da

Educação a adoção de providências no sentido de proceder, no âmbito da Concorrência
ll20l3, a anulação do ato de desclassificação da [empresa l], e dos demais atos dele

decorrentes; retomando, no c:rso de se optar pela continúdade da licitação, à fase de

avaliação das propostas.

()
Acórdâo:

9. I . coúecer da presente Representação, (...),

9.2. determinar, (...), ao Ministério da Educação - MEC - que, no prazo de 15 (quinze) dias,
no âmbito da Concorrênçia 1/2013, adote as proüdências necessárias ao exato cumprimento
do disposto no art. 3o, capuú, da Lei n" 8.666/1993, procedendo: a anulação do ato de
desclassificação da [empresa l], e dos demais atos dele decorrentes, retomando, no caso de
optar pela continuidade da licitação, à fase de avaliação das propostas;

66. Nessa linha, o Acórdão 91812014:lCU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz,
reitera que a inabilitação de licitante em virtude da ausência de informações que possam ser
supridas por meio de diligência, desde que não resulte inserção de documento novo ou afronta à
isonomia entre os participantes e inobservância à jurisprudência do TCU.
67. Aliúando-se ao acordão anterior, o Acórdão l.l97l2}l4-TCU-Plenario, cujo voto revisor foi
do Ministro Benjamin Zymler,tratou de questâo semelhante:

2. Na situação em exalne, entendo que foi de extremo rigor a desclassificação da proposta do
Consórcio Fronteiras, que trazia um desconto de 4Yo frente ao valor orçadó e- era R$
6.494.339,50 (seis milhões, quatrocentos e noventa e quúro mil, trezentos e trinta e nove
reais e cinquenta centavos) mais baixa que a proposta posteriormente declarada vencedora
(desconto de apenas 0.2l%o').

13. No caso, julgo que a falta de composições de custos unitários, no contexto da licitação
em exame, constifui vício sanável, uma vez que a ausência das informações contidas em tais
documentos não impede o exame da adequabilidade da proposta, ou ,ei4 a aferição de sua
exequibilidade e vantqj osidade.

15' Sendo assim, julgo que o Dnocs deveria ter dado cumprimento aos itens 7.5.1 e 7.5.5 do
edital e' nesse conteúo, ter realizado diligência saneadora junto ao Consórcio Fronteiras, deforma a permitir a correção do vício apreúntado (...).

68' Da mesma forma, o Acórdâo 2.64212014-TCU-Plenrírio, da relatoria do Ministro BenjaminZymler, também corrobora esse entendimento:

Quanto à ausência.de.parte das composições de preços unitários, considera-se que se trata devício que não prejudica a substância da proposta, tendo em vista que o preço global e ospreços unitários estavam todos estabeleciàos, conforme descrito anteriormente. Assim, nadaimpedia que a comissão de licitaçâo realizasse aiiigcncla ;rrd;-l;o à cisalconstruções Ltda. de forma a permitir a correção do vício ãpresentado.
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Em materia similar, tratada no voto do Acórdão 1.197/2014-TCU-Plenário, considerou-se
que a falta das composiSes de custos unitários constitui vício sanável, üsto que tars

documentos são acessorios e a sua ausência não interfere no exame da adequabilidadc e

exequibilidade da proposta.

(.. )
21. No que tange à desclassificação de empresa liciante por vicios sanáveis, observo que a
unidade instrutiva bem elucidou cada um dos itens que motivou a desclassificaçâo, o que

evidencia a irregularidade apontada. Ou seja planilha orçamentária incompleta em meio
impresso, após o envio prévio em meio digital, composições unitarias faltantes e ausência de
informação quanto à taxa de encargos sociais para mensalistas poderiam ser obtidas
facilmente por meio de diligência, entendimento este constante do Acórdão 1.197/2014-
Plenário, que tratou de questão semclhantc.

69. Enfim, a existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das

licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas proposüas, devendo a
Administração contratante realizar diligências junto às licitantes para a deúda correção das falhas,
desde que não seja alterado o valor global proposto.

70. Ademais, no Edital havia a preüsão da possibilidade da busca de solução promoüda pela
Comissão de Licitaçâo quando o erro fosse detectado como vício material (peça 2, p.27-30):

s. PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 A proposta deverá ser apresentada atendendo a seguintes exigências:

()
5.1.2.3 As licitantes deverão apresentar 01 (uma) ópia impressa e outra em CD ou pen
drive de suas planilhas de preços, e deverão ofertar preços unitários por item limitados aos
preços unitiírios constantes na planilha fornecida por esta lnstituição, respeitando-se o valor
global máximo admitido para esta licitação, que coresponde a Rl$ 9.233.623,69 (nove
milhões, duzentos e trinta e tês mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e nove
centavos);

5.1.2.4 Nos preços apresentados deverâo estar computadas todas as despesas que incidem
sobre o objeto, tais como: encargos diretos e indiretos, tributos, taxas, BDI, mão de obra,
transporte etc.,

5.1.2.4.1 A omissão de qualquer despesa necessária à realização dos serviços será
interpretada como não eüstente ou já incluída no preço, não podendo a Licitante pleikar
acréscimos após a abertura das propostas.

5.1.2.5 A licitante deverá apresentar a composição de cada preço unitário (orçamento
analítico), ou sej4 de todos os itens e subitens da planilha orçamentária (todos os insumos,
mão de obra e encargos sociais), formadores dos preços de sua proposüa, devendo ser
apresentada em 0l (uma) cópia impressa e outra em cD ou pen drive;
()
5.10 Configurado o erro detectado como vício material cuja solução não possa ser
promovida pela Comissão de Licitação sem alteração de- preços a proposta será
desclassificada.

()
5 ' I 8 Em neúuma hipóte se poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja comrelação aprazo e especificações dos serviço ou qualquer ronàifro qrc i*port. modificação
dos seus termos originais' ressalvadas apenÍs aquilas-alterações destinadas a sanar evidentes
erros formais.

()
5'20 Configurado na proposta erro detectado com o úcio material, cuja solução não possaser promovida pela Comissão Permanente de Licitação sem alteáçao substanc ial daproposta, esta será considerada desclassifi cada.

t4
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71. Aindamais quando a Comissão de Licitação se utilizou deste expediente, diligências, para o

saneamento do certame, conforme Ata de Julgamento das Propostas (peçaZ, p. 105-119):

A comissão deu inicio aos trabalhos com a leitura da Ata da Sessão Pública de Abertura da

Concorrência, analisando as manifestações registradas na ata pelos representantes das

empresas, em sequência, (...), efetuadas as devidas diligências para esclarecimentos,
rcalizadas pela Comissão de Licitação em conjunto com o setor técnico desta instituição,
constatou-se o que segue: (...)

72. Portanto, estamos tratando de uma possível restrição à competitividade, devido a um rigor
excrssivo, que pode ter proporcionado a desclassificação de catorze proponentes neste certarne
(aproximadamente 807o), incluída nestas as empresas Construtora Carajis Ltda. e Contrel
Consüuções e Realizações Empresariais, que, se não tivesse ocorrido, poderia resultar em uma
economia de FJ$ 524.373,45 ao Senac/PE pela apresentação de propostas mais vantajosas, com
valores inferiores às quatro únicas classificadas, bem como poderia evitar uma situação ainda mais
agravante, prejúzo de Ri$ 1.900.340,97, cÍrso Ís três primeiras colocadas não sejam habilitadas no
certãne, devido a contratação da empresa Pontual, quarta colocad4 cujo valor proposto foi de R$
8.647.173,08.

73. Diante do exposto, houve desclassificação indevida de empresas, devido à existência de erros

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes, sem que a Administração
contratante realizasse diligências junto as licitantes para a devida correção das falhas, desde que

não fosse alterado o valor global proposto, o que afronta o disposto nos itens 5. 10. 5.18 e 5.20 do
Edital da Concorrência 001/CPLl20l7 (pep2, p. l7-18) e ajurisprudência do TCU, a exemplo dos
Acórdãos 2.54612015-TCU-Plenário e 18712014-TCU-Plenário, ambos da relatoria do Ministro
André Lús de Carvalho; Acórdão 91812014-TcU-Plenário, da relatoria do Ministro Aroldo
Cedraz; Aórdão 1.19712014-TCU-Plenário, cujo voto revisor foi do Ministro Benjamin Zymler, e,
Acórdão 2.642120L4-TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Benjamin Zymler (...);'

2. Com base nessa análise, o auditor federal de controle externo encarregado de instruir o
presente feito no âmbito da Secex-PE propôs, em síntese, com a concordância dos dirigentes daquela
secretaria regional (peças 46 e 47), que o Tribunal conheça desta Representação, considere-a
procedente quanto ao merito e determine ao Senac-PE que, no âmbito da Concorrência 001/CPLl20l7,
adote as providências necessárias à exata observânci a ao art. 3o, caput, da Lei 8.666, de 211611993, e à
jurisprudência do TCU, procedendo à anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos
demais atos dele decorrentes, retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de
avaliação das propostas.

E o Relatorio.

@
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voTo

Trata-se de Representação formulada pela Construtora Carajírs Ltda.,
CNPJ 41.244.80710001-57 (peça 2), com base no § l" do art. 113 da Lei 8.666, de211611993, tendo

como foco a Concorrência 001/CPLl20l7 (peça 2, p.23 a 44), realizada pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE), tendo por objeto a

execução de reforma com acréscimo de írea da unidade Senac Jaboatão dos Guararapes.

2. Registro, preliminarmente, que o preenchimento dos requisitos de admissibilidade para fins
de conhecimento desta Representação foi reconhecido por este relator em despacho datado de

221812017 (peça 8), não havendo fato superveniente que justifique que seja alterada essa decisão.

3. No que tange à matéria de fundo, a representante alega, em linhas gerais, que foi
desclassificada do certame em razão de divergência entre as composições e os preços unitários de

quatro itens de serviços constantes de sua planilha orçamentária, o que caractenzaria critério
meramente formal, em desacordo, portanto, com a jurisprudência do TCU e com os princípios da

legalidade, da economicidade e da ampla competitividade.

4. Foi, então, promovida a oitiva prévia do Senac-PE (peça 10), cujas manifestações (peças

12 e 17) motivaram a Secretaria de Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco
(Secex/PE), encaÍregada de instruir o presente feito, a propor, às peças 18 a 20, a adoção de medida
cautelar com vistas à suspensão imediata dos procedimentos relativos à Concorrência 001/CPLl20l7,
inclusive no que tange a eventual assinatura de contrato ou execução contratual, até que este Tribunal
decida quanto ao mérito da presente Representação.

5. Essa proposta foi por mim acolhida em llll0l20l7 (peça 23), oportunidade em que
destaquei a necessidade de se examinar também o ato de desclassificação da empresa Contrel
Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP (CNPJ 06.061.501/0001-38), que, segundo
informações obtidas por minha assessoria mediante troca de e-mails com a entidade contratante (peça
2l), tena ofertado a proposta de menor preço no certame (R$ 6.746.332,11).

6. Os novos esclarecimentos trazidos ao processo pelo Senac-PE (peças 33 a 4l) foram
analisados pela Secretaria deste Tribunal às peças 45 a47, resultando na formulação de proposta para
que se conheça desta Representação, considere-a procedente quanto ao mérito e determine àquela
unidade regional do Senac que, no âmbito da Concorrência 001/CPLl20l7, adote as providências
necessárias à exata observância ao art.3o, caput, da Lei 8.66611993, e à jurisprudência do TCU,
procedendo à anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos demais atos dele
decorrentes, retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de avaliação das
propostas.

7. Feito esse breve resumo, passo ao exame de mérito da materia em discussão, deixando
consignado, desde já, minha concordância, em essência, com o desfecho processual sugerido pela
unidade instrutiva, cujas conclusões, por percucientes que são, incorporo às minhas razões de decidir,
sem prejuízo aos comentários que se seguem.

8. Reconheço, primeiramente, a exemplo da Secex-PE, que assiste razão à unidade
jurisdicionada quando alega que, "por não estarem incluídos na lista'de Entidades enumeradas no
pariryrafo único de art. lo da Lei n' 8.666193, os Serviços Sociais Autônomos não estão sujeitos à
observância dos estritos procedimentos da referida Lei, e sim aos seus regulamentos devidamente
publicados, em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União', 1peça"if , p. t;.
9' Cabe ressalvar, apenas, que esses mesmos Serviços Sociais, a despeito da possibilidade de
1doção de regulamentos próprios de contratação devidamente publicados, estão obrigados a observarfielmente os princípios gerais de licitação, assim como aqueles prevístos no art. 37, caput, da

@
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Constituição Federal de 1988. Nesse sentido são os Acordãos 2.19812015, 1.97412014, 1.85212014 e

95612013, só para citar alguns proferidos pelo Plenário desta Corte de Contas.

10. E é essa obrigatoria submissão a princípios gerais de licitação, em especial àqueles
relacionados à razoabilidade, à ampla competitividade dos certames e à busca de economicidade nas

relações contratuais, que torna inadequados os atos de desclassificação da Construtora Carajâs Ltda. e

da Contrel Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP no âmbito da Concorrência
00UCPLl20r7.

11. Em ambos os casos, segundo conclusões da Secex-PE, às quais adiro em essência, houve
afronta àqueles três princípios e, consequentemente, à jurisprudência deste Tribunal, exemplificadana
instrução daquela secretaria regional pelos Acórdáos 2.46912017, 2.54612015,3.41812014,2.87312014,
2.64212014, 1,.19712014,91812014, 18712014,2.37112009, 1.17912008, 1.79112006 e 2.10412004, todos
de Plenário.

12. Dois desses precedentes merecem ter seus fundamentos reproduzidos abaixo, eis que se

amoldam de forma ímpar ao tema em debate neste TC 023.14012017-8. Refiro-me ao Acordão
2.46912017-TCU-Plenário, da relatoria do eminente Ministro Jose Múcio Monteiro, e ao Acórdão
1.41412017-TCU-Plenário, da relatoria do nobre Ministro André Luís de Carvalho, este último tendo
como escopo o exame de licitação promovida por entidade do Sistema "S". Eis o que Suas Excelências
deixaram consignado, à época, em seus respectivos votos:

Acórdão 2.469/20 I 7-TCU-Plenário

"7. Após análise técnica e aprovação de sua proposta, a Comissão de Licitação verificou que os
preços unitários do item 'peças e materiais' estavam acima dos estimados pela entidade, em
desacordo com o item 10.5 do edital.

()
9. O Banco do Brasil, em obediência formal ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, desclassificou a empresa. Ocorre que, diante da informação de que o preço global
permaneceria inalterado, seria de bom alütre a realizaçáo de nova diligência à RCS, diante
da necessidade da busca da proposta mais vantajosa para a Administraçâo. Nesse sentido, a
jurisprudência do Tribunat (Aórdãos 2.54612015,3.418/2014,2.87312014, todos do Plenário). O
ato praticado pelo BB é, em primeira aproximação, de rigor excessivo, e que pode estar
conduzindo à contratação de empresâ que ofereceu proposta com preços mais elevados."
(negritos não constam no original)

Acórdão 1.4 l4120 I 7-TCU-Plenário

"10. Ocorre que a pronta desclassificação de licitantes em virtude da apresentação de planilhas de
custos e de formaçâo de preços, com alguns itens faltantes ou com valores inadequados, sem
que seja dada a prévia oportunidade de retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apreciaçâo por
este Tribunal em vários julgados, sendo tratado como inegularidade." (negrito não consta no
original)

@

13. Corroborando a aderência desses dois precedentes à hipotese tratada neste TC
023-14012017-8, lanço mão da Ata da sessão pública para julgamento áas propostas ofertadas na
Concorrência 001/CPLl20l7 (peça 2, p.705 a 119), pàrciaímúte colacionaàa abaixo com alguns
destaques- em negrito, onde constam os motivos invocados pela Comissão de Licitação pu* u
desclassificação das propostas de preços da Contrel Construçõer ô da Construtora Carajás:

"Documentos apresentados pela empresa CONTREL CONSTRUÇÕES E REALIZAÇÕpS
EMPRESARIAIS EIRELI EPP:
()
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Atendeu às eúgências dos itens e subitens 5.1.1, 5.1.2,5.1.2.1,5.1.2.4,5.3, 5.5, 5.6,5.9,5.11 e

5.14.

Quanto ao item 5.1.2.3, os itens 10.09, 10.10, 11.09 e 11.10 ultrapassaram os valores unitários
máximos fornecido pela planilha de referência, onde:
. 10.(D: Senac RS 5,08 / Contrel R$ 5,50

. 10.10: Senac RS 4§7 / Contrel R$ 550

. 11.(D: Senac R$ 4,89 / Contrel RS 5§0

. 11.10: Senac RS4,44 / Contrel RS 5,50

Quanto ao subitem 5.1.2.5, a licitante apresentou todas as composições de preços que constam
na planilha orçamentária, sendo que o item 4.01 na planilha apresenta valor unitário de R$
2r4l e na composição de R$482 [na composição de preço unitário consta, na verdade, o valor
de R$ 2.36 (peça 38, p. 904), o que se reconhece, inclusive, nos esclarecimentos prestados pelo

Senac-PE (peça 33, p. 4, in ftne) após sua segunda oitiva nestes autosl.

Em relação ao item 5.4, no cronograma Íisico-financeiro apresentado em meio fisico não constam

as etapas de serviços, mas no arquivo apresentado no CD constam todos os serviços.

()
Documentos apresentados pela empresa CONSTRUTORA CARAJÁS:
()
Atendeuàsexigênciasdositensesubitens5.1.1,5.1.2,5.1.2.3,5.I.2.4,5.3,5.5,5.6,5.9e5.11.

Quanto ao subitem 5.1.2.5, a licitante não apresentou as composiSes dos itens 10.13, 33.01, e

39.01, mas estes itens são eqüvalentes aos itens 11.29,32.01 e 38.01 respectivamente, sendo que

estes três itens anteriores têm suas composições demonstradas.

Os itens 1.03, 3.01, 3.02 e 43.02 estão com preços divergindo quando comparados o
orçamento e a composiçilo:
. 1.03: [Propostal R$ 20§4 / [Composição de preços ou Orçam. analíticol R$ 25,96

. 3.01: [Propostal RS 26.643,17 / [Composição de preços ou Orçam. analítico] R$ 33.668,44

.3.02: [Propostal RS 4.573,801 [Composição de preços ou Orçam. analíticol R$ 5.779,82

. 43.02: [Proposta] RS 30,00 / [Composição de preços ou Orçam. analíticol RS 34,29

Em relação ao item 5.4, no cronogftIma fisico-financeiro apresentado em meio fisico, [a licitante]
não apresentou o valortotal daproposta, mas no arquivo apresentado em CD consta." (Wça2,p.
105 e 106)

14. Denota-se dessa transcrição que a Construtora Carajâs teve sua proposta rejeitada
simplesmente em Íazão de divergências de valores entre a proposta de preços por ela formulada e sua
composição detalhada de custos, ao passo que a Contrel Construções foi desclassificada do certame em
função de semelhante divergência de valores - o que ocorreu relativamente a apenas um item de sua
proposta -, alem do fato de ter cotado quatro itens com preços acima do valor referencial unitário
adotado pelo Senac-PE.

15. Oportuno destacar as seguintes circunstâncias atenuantes das falhas apontadas pela
Comissão de Licitação do Senac-PE em relação a alguns dos valores oferecidos pela Contrel
Construções e pela Construtora Carajás na Concorrência 001/CPLl20l7:

a) os quatro itens em relação aos quais a Contrel Construções extrapolou, em seus preços
unitários, os valores de referência adotados na licitação (itens 10.09, 10.10, 11.09 e ll.l0), quando
somados (R$ 16.130,13; peça 38, p 986), não chegam aO,25Yo do preço global ofertado por esta
licitante (R$ 6.746.832,11; peça 38, p. 997), lembrando que esses RS 6.746.832,11 contêmplam
desconto de aproximadamente 27oÁ em relação ao orçamento de referência do certame (R$
9.233.623,69; peça 2, p. 27);
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b) ainda em relação aos quatro itens nos quais a Contrel Construções deixou de atentar, em

seus preços unitários, os valores máximos de referência adotados na licitação (itens 10.09, 10.10, 1 1.09

e 11.10), se forem considerados apenas os montantes que extrapolaram o orçamento do Senac-PE (R$
1.652,11, no total), o seu percentual em relação ao preço global ofertado na proposta (R$
6.746.832,11) se torna ainda mais insignificante (menos do que 0,025Yo);

c) o item 4.01, cotado por aquela mesma empresa ao preço unitário de R$ 2,41 (peça 38, p.

985), porém quantificado em R$ 2,36 na planilha de composição de custos por ela apresentada (peça

38, p. 904), representa menos que 0,0630Á do valor global ofertado pela licitante (R$ 6.746.832,11);

d) o preço global ofertado pela Construtora Cuajâs (R$ 7.014.745,83; peça 38, p. 898) foi
por ela calculado lavando-se em consideração sempre o menor dos valores referentes aos itens 1.03,

3.01, 3.02 e 43.02, que apresentaram diferenças de preços entre o orçamento proposto pela empresa e

sua composição detalhada de custos.

16. Há que se atentar, ainda, ao fato de a proposta de preços propriamente dita não se

confundir com a composição de preços unitários, também denominada no edital como "orçamento
analítico" (peça 2, p.27, subitem 5.1.2.5) e cuja apresentação é obrigatónapara as licitantes. Trata-se

de documentos distintos, cuja entrega se deu separadamente, conforme evidenciam os dispositivos do
edital da Concorrência 001/CPL|20I7, que seguem colacionados adiante:

"5. PROPOSTA DE PREÇOS

5. 1 A proposta deverá ser apresentada atendendo às seguintes exigências:

5.1.1 As propostas deverão ser elúoradas em língua portuguesa e impressas sem fttsurzls,

devidamente assinadas pelo representante legal da empresa;

5.1.2 A proposta deverá ser detalhada em planilha, contendo identificação do item/subitem,
descrição de cada serviço e produto (marcas/modelos, se houver). unidade de medida,
quantidade e os preços unitários de cada serviço expressos em reais, com 02 (duas) casas
decimais, o preço global e o percentual do BDI, conforme demonstrado na PLANILHA
ORÇAMENTARIA (Anexo II),
5.1.2.1 Este orçamento detalhado em planilha deve ser assinado por profissional devidamente
habilitado, conforme disposto na Resolução do CONFEA no 218, de 29 de juúo de 1973,
informando o número do seu registro junto ao CREA, compreendendo todas as despesas
contrafuais de materiais, equipamentos e mão de obr4 com respectivos encargos sociais e
administrativos.

5.1.2.2 As marcas indicadas na planilha orçamentária são marcas de referênci4 podendo a licitante
ofertar produto de marca similar, de qualidade equivalente ou superior.

5.1.2.3 As licitantes deverão apresentar 01 (uma) cópia impressa e outra em CD ou pen drive
de suas planilhas de preços, e deverão ofertar preços unitiários por item limitados aos preços
unitários constantes na planilha fomecida por esta Institúção, respeitando-se o valor global
máximo admitido para esta licitação, que coÍresponde a RS 9.233.623,69 (. ):
5.1.2.4 Nos preços apresentados deverão estar computadas todas as despesas que incidem sobre o
objeto, tais como: encargos dirctos e indiretos, tributos, taxas, BD[, mão de obr4 transporte etc.,
5.1.2.4.1 A omissão de qualquer despesa necessá,ria à realizaçáo dos serviços será interpretada
como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acrescimos após a
abe rturadas propostas.

5.1.2.5 A licitante deveú apresentar a composição de cada preço unitário (orçamento analítico),
ou sej4 de todos os itens e subitens da nlanilha orcamentária (todos os insumos, mão de obra e
encargos sociais), formadores dos preços de sua proposta, devendo ser apresentada em 01 (uma)
cópia impressa e outra em CD ou pen drtve;" (peça2, p.27)
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17. Essa distinção entre proposta de preços e orçamento analítico se faz pertinente por tambem

corroborar a tese de que foi inadequada a desclassificação da Construtora Carajâs e da Contrel
Construções na Concorrência 001 ICPLI 2017 .

18. Isso porque os subitens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital, colacionados logo abaixo e cujo alcance

vem sendo objeto de divergência de entendimento entre Secex-PE (peça 45, p. 16, item 73) e Senac-PE
(peça 33, p. 2, in fine), aplicam-se exclusivamente ao primeiro daqueles documentos (proposta de

preços), cabendo destacar que, ressalvadas as insigniÍicantes extrapolações de preços referenciais em

quatro itens ofertados por aquela segunda licitante - quantifrcadas conjuntamente em 0,025o/o do preço
global por ela ofertado -, as propostas das duas referidas empresas não padecem de qualquer vício
formal ou material, estando seus valores unitários, totais por subitem, totais por item e global

totalmente corretos e compatíveis entre si.

"5.10 Configurado o eÍro detectado como vício material cuja solução não possa ser promovida pela

Comissão de Licitação sem alteraçâo de preços, a @,Estq será desclassificada.

()
5.18 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a pÍazo e especificações dos serviço ou qualquer condição que importe modificação dos

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanaÍ evidentes erros
formais.

()
5.20 Confr.gurado na proposta erro detectado como vício materi al, cuja solução não possa ser
promovida pela Comissão Permanente de Licitação sem alteração substancial da p4p51[4, estâ

será considerada desclassificada." (destaques não constam no original)

19. Em outras palavras, tomando-se como referência e mantidos os valores globais oferecidos
pela Construtora Carajíx (R$ 7.014.745,83) e pela Contrel Construções (R$ 6.746.832,11), as

constatadas divergências de valores entre suas propostas de preços e respectivas composições
detalhadas de custos se resolvem exclusivamente pela retificação dessas composições, sem
necessidade de modificações ou ajustes em quaisquer dos valores lançados nas propostas de preços a
título de valores unitários, totais por subitem, totais por item. Torna-se desnecessário, portanto,
adentrar em qualquer discussão sobre o alcance dos subitens 5.10,5.18 e 5.20 do edital da
Concorrência 00 I/CPL 12017 .

20. Exclui-se desse raciocínio, conforme ressalvado no item 18 deste voto, a hipotese de
extrapolação de preços referenciais em quatro itens ofertados pela Contrel Construções. Quanto a essa
falha, entretanto, tendo em vista sua insignificante materialidade - R$ 1.652,11, no total, o que
representa 0,025yo do preço global por ela ofertado -, há que se concluir, sob pena de afronta aos
princípios da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames e da busca de economicidade nas
contratações, pela possibilidade de solução do problema, o que poderá ser feito, por exemplo, mediante
aceitação dos preços unitários ofertados pela aludida empresa, ainda que sejam superiores aos valores
de referência da licitação, ou por meio de ajuste em sua proposta de preços, ainda que isso resulte na
diminuição do valor global por ela proposto.

21. Em face de todo esse exame e nada mais havendo a acrescentar, evidencia-se que,
independentemente do que dispõe aLei 8.66611993, o excessivo rigor da Comissão de Licitaçãodo
Senac-PE ao decidir pela desclassifrcação das duas melhores propostas de preços apresentaáas na
Concorrência 001/CPL12017, sem antes lançar mão da possibilidade de ianeamento das falhas
detectadas, enseja a nulidade dessa decisão, por afronta aos princípios da razoabilidade, da ampla
competitividade dos certames e da busca de economicidade nas contratações.

20



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 023.140t2017-8

22. Tal conclusão, convém frisar, não se fundamenta na Lei 8.66611993, mas em princípios
gerais de licitação, em especial naqueles três citados logo acima, dos quais, segundo jurisprudência
pacifrca do TCU, as entidades do Sistema "S" não podem se esquivar.

23. Necessário, por conseguinte, que o Senac-PE proceda à anulação dos atos de
desclassificação da Construtora Carajás Ltda. e da Contrel Construções e Realizações Empresariais
Eireli EPP, assim como dos demais atos subsequentes, retornando, no caso de optar pela continuidade
da licitação, à fase de avaliação das propostas, na qual deverá buscar, segundo interpretação dos

subitens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital da Concorrência 001/CPLl20l7, o saneamento das falhas
indevidamente apontadas como motivo suficiente paÍa a referida desclassificação.

24. Ressalte-se que a análise empreendida nesta Representação com vistas à detecção de

eventual irregularidade na fase de desclassiÍicação de propostas no âmbito da licitação em foco teve
seu escopo limitado às duas licitantes mencionadas acima, por corresponderem às duas melhores
ofertas de preço. Pertinente, portanto, que a anulação ora apontada como necessári4 se estenda a todas
as licitantes desclassificadas, devendo a Comissão de Licitação do Senac-PE, se optar pela
continuidade do certame, proceder ao reexame de todas as propostas de preço que lhe foram
apresentadas à epoca, o que deverá ser feito, obviamente, sob a luz do entendimento ora defendido.

25. Por fim, em acréscimo à proposta de encaminhamento formulada pela Secex-PE, reputo
pertinente remeter copia desta decisão ao Presidente do Conselho Nacional do Senac, para que avalie a

conveniência e oportunidade de se inserir no Regulamento de Licitações e Contratos dessa entidade -
atualmente a Resolução-Senac 958, de 181912012 -, ou, ao menos, em suas minutas de edital,
dispositivos que contemplem o entendimento balizador da presente deliberação.

26. Assim, enceÍro meu pronunciamento, mas não seu antes deixar consignado que, em relação
às demais questões ventiladas nestes autos, adoto como razões de decidir as conclusões da Secex-PE, a
quem parabenizo pela qualidade de sua instrução.

Ante o exposto, acolho, com pequenos ajustes, a proposta de encaminhamento da unidade
instrutiva e voto por que o Tribunal adote a deliberação que ora submeto à apreciação deste Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 6 de dezembro de

AROLDO CEDRAZ
Relator

2l
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aconpÃo N'274212017 - TCU - Plenário

l. Processo TC 023.14012017-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação (com pedido de Medida Cautelar).
3 . Representante : Construtora Caraj ás Ltda. (CNPI 4l .244.807 I 0001 -57).
4. Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional
de Pernambuco (Senac-PE).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo deste Tribunal no Estado de Pernambuco
(Secex/PE).

8. Representantes legais constituídos nos autos: Sr.u Aline Cristina Sodré de Souza EG 6.365.415-
SSP/PE), representando a Administração Regional do Senac em Pernambuco (procuração àpeça22).

9. Acordão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Representação formulada pela

Construtora Carajás Ltda., CNPJ 41.?44.80710001-57, com base no § 1o do art. 113 da Lei 8.666, de

21,1611993, tendo como foco a Concorrência 001iCPLl20l7, realizada pelo Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE), tendo por objeto a

execução de reforma com acréscimo de árrea da unidade Senac Jaboatão dos Guararapes;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,

ante as razões expostas pelo Relator, em:
9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preenchidos os requisitos de

admissibilidade prwistos nos arts. 235 e 237 , VII, do Regimento Interno deste Tribunal, clc o art. I 13,

§1o, da Lei 8.66611993 e no art. 103, § 1o, in fine, da Resolução-Tcu 259, de 71512014, para, no
mérito, consi derá-l a procedente,

9.2. determinar, com base no arl.7l, inciso IX, da Constituição Federal, e no art.45,
caput, da Lei 8.443, de 161711992, clc o art.251 do Regimento Intemo do TCU, ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de Pernambuco (Senac-PE) que, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notifrcação do presente Acórdão, adote, no âmbito da Concorrência
00llCPLl20l7, as providências necessárias ao exato cumprimento à jurisprudência do TCU e aos
princípios gerais de licitação, em especial àqueles relacionados à razoabilidade, à ampla
competitividade dos certames e à busca de economicidade nas relações contrafuais, procedendo à
anulação do ato de desclassificação das empresas licitantes e dos demais atos dele decorrentes,
retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à fase de avaliação das propostas, dessa
feita sob a ótica do entendimento jurisprudencial adotado como razões de decidir-na presente
Representação, informando ao TCU as medidas adotadas;

9.3. revogar a Medida Cautelar objeto do Despacho de llll}l2}lT, contido na peça 23,
considerando-se o julgamento de mérito da representação e as presentes determinações;

9.4. dar ciência desta deliberação à empresa representante e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem comercial - Administração Regional de pemambuco (Senac-pE);

9'5. encaminhar copia do presente Acordão ao Presidente do Conselho Nacional do Senac,
para que avalie a conveniência e a oportunidade de se inserir no Regulamento de Licitações e
Contratos dessa entidade ou, ao menos, em suas minutas de edital dispãsitivos que contemplem o
entendimento balizador da presente del iberação;

9'6. arquivar o processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno doTCU.

@

10. Ata no 5012017 - plenário.
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I l. Data da Sessão: 6ll2l20l7 - Ordinária.
12. Codigo eletrônico paralocalização na pâgSnado TCU na lnternet. AC-2742-50117-P.
13. Especificaçáo do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Aroldo Cedraz (Relator), Jose Múcio Monteiro e Ana Arraes.
1 3.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e Andre Luís de Carvalho.

(Assinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

(Assinado Eleüonicamente)

AROLDO CEDRAZ
Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA
Procuradora-Geral
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